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EDITORIAL

A  Regulamentação das Leis Incompletas
■Dizia-se, há pouco, a propósito de certo projeto de lei oriundo 

do Executivo, que êste, reivindicando para si a faculdade de dispor 
em regulamento sôbre a aplicação de determinadas medidas, es­
tava tentando invadir a esfera de competência do Legislativo e 
devia ser contido em suas pretensões.

O  episódio sugere alguns comentários que sem ê/e talvez pare­
cessem ultrapassados.

A  preocupação de dar às leis um grau de minúcia tal que as 
habilite à completa cobertura de tôdas as situações suscetíveis de 
ocorrerem na prática tem sido fonte de erros da maior gravidade. 
Jamais a sabedoria, a imaginação e o senso de previsão dos legis­
ladores chegarão à perfeição de conceber e solucionar, antecipa­
damente, com acerto, todos os casos e problemas com os quais a 
lei terá de defrontar-se. H á na vida em sociedade certos imponde­
ráveis rebeldes a qualquer esforço de previsão, e certas formas de 
conflito e harmonia de interesses, cujos resultados se caracterizam 
pela impossibilidade de sua acomodação a fórmulas preconcebidas. 
A  lei quanto mais completa pretende ser menos plasticidade apre­
senta e, portanto, mais difícil se torna ajustá-la às incessantes e 
por vêzes surpreendentes variações da realidade social.

Ê acentuado o descompasso entre a rapidez com que evo­
luem as sociedades modernas e a lentidão com que se processa a 
atualização dos textos legais. Para que êsse desajuste seja em 
parte compensado, o espírito humano concebeu as chamadas leis 
incompletas, isto é, leis que apenas estabelecem princípios e dire­
trizes gerais, deixando à administração a tarefa de suplementá-las 
através de regulamentos que lhes possibilitem a conveniente apli­
cação aos casos individuais.

Ao mesmo tempo que simplificam o processo de elaboração 
das leis e aliviam as comissões técnicas do Legislativo de uma con­
siderável carga de trabalho, poupando-lhes tempo e calma para o
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desempenho mais rápido e ordenado de suas atribuições, as leis 
incompletas ajudam a superar os inconvenientes próprios da ins­
tabilidade dos partidos políticos nas suas relações com o poder, e 
do próprio sistema de recrutãmento das assembléias legislativas 
pelo sufrágio universal.

Hoje soa como imperdoável absurdo a afirmação de que atra­
vés da elaboração das leis incompletas o Legislativo limita o exer­
cício de suas prerrogativas constitucionais em favor do Executivo, 
cujos poderes seriam, assim, acrescidos.

Não há identidade de natureza entre a lei e o regulamento. 
Êste é subordinado àquela, como instrumento preparatório de sua 
execução. Ao emiti-lo o Executivo atua na órbita constitucional 
que lhe foi demarcada, não podendo fugir ao espírito e à letra da 
lei a regulamentar. O  que se dá é que a complexidade de certas 
leis impõe uma forma de execução que, embora mais difícil e ela- 
borãda, nem por isso adquire natureza peculiar ou transborda da 
esfera de competência normal do Executivo. Os poderes dêste úl­
timo não são em verdade acrescidos na regulamentação das leis 
incompletas, mas apenas utilizados no limite máximo do seu ren­
dimento.

.As leis incompletas, na sua exata significação, exprimem uma 
forma de colaboração entre o Legislativo e o Executivo, mediante 
a qual o primeiro, no pleno exercício de suas atribuições de ela­
borar a lei. recorre aos subsídios que o segundo lhe pode prestar 
pelo conhecimento direto, pormenorizado e constante que possui 
düs situações práticas. Mas a citada colaboração, ainda que obje­
tive a realização de uma obra comum, não confere aos colabora­
dores direitos iguais. O  caráter secundário da participação do 
Executivo em relação ao Legislativo traduz-se na subordinação do 

regulamento à lei.



HISTORIA POLÍTICA E ADMINISTRATIVA 

DO BRASIL

D. João V I e a Adm inistração Pública Brasileira
35 (81)

T o m á s  d e  V il a n o v a  M o n t e ir o  L o p e s

C om a transmigração da família real para o Brasil, operou-se grande 
mudança na administração pública brasileira. Como sede da monar­
quia portuguêsa que aqui se refugiava para não cair cativa dos exércitos 
franceses, precisava o Brasil dispor de melhor aparelhamento administra­
tivo para os negócios internos que se tornavam, então, mais complexos e 
para as relações internacionais que daqui deveriam ser mantidas e que 
constituíam, para a antiga colônia, um campo de atividades inteiramente 
novo.

Essa grande transformação se processou, por assim dizer, de improviso, 
sem um plano amadurecido, através de atos com os quais se iam atendendo 
as mais prementes necessidades do govêrno e da administração e as mais 
instantes exigências da vida da côrte. Disso dá bem uma idéia a variedade 

dos assuntos versados na legislação dos primeiros meses da permanência 
de D. Jo ã o  V I no Brasil. O  exame dos documentos da época demonstra 
que, antes mesmo de se constituir o govêrno, o que só se verificou em 
março de 1808, fundava-se a escola médico-cirúrgica da Bahia, instituia-se 
uma aula pública de economia política e criava-se uma companhia de seguros.

Dir-se-á que tal ausência de plano encontra sua justificação no fato 
de ter sido a mudança da côrte feita precipitadamente, ante o perigo iminente 
da invasão de Portugal pelos exércitos de B o n a p a r te .  Não teremos, entre­
tanto, maior relutância em rejeitar essa explicação, se considerarmos que 
a transferência da monarquia portuguêsa para o Brasil vinha sendo prevista 
de longa data como solução para as dificuldades que Portugal enfrentava 
na Europa, em virtude da expansão do poderio das nações que com êle 
disputavam a posse das riquezas e o domínio do comércio internacional.

Sabe-se mesmo que a primeira sugèstão no sentido da mudança da 
côrte portuguêsa para o Brasil surgiu ao tempo de D. J o ã o  III, aí pelos 
meados do século X V I, e foi apoiada por M a r t im  A f o n s o  de  S o u s a , a quem 
o rei consultara a respeito. A o  que referem as crônicas, M a r t im  A f o n s o  

de  S o u s a  teria dito, por essa ocasião, que «doidice seria viver um rei na 
dependência de seus vizinhos, podendo ser monarca de outro maior mundo».

Ainda no século X V I, o rei F e l ip e  II da Espanha, que aspirava ao 

trono de Portugal, no que era contrariado pelas pretensões da Duquesa de 
Bragança, propôs a esta última ceder-lhe o Brasil, onde seu marido, o Duque 
de Bragança poderia investir-se no título de rei. Tal proposta mereceu o
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apoio do Cardeal D. H e n r iq u e ,  então ocupante do trono Português, mas 

não chegou a concretizar-se.

Com o falecimento de D. H e n r iq u e ,  foi aclamado rei o Prior de Crato, 
contra o qual se levantaram as armas do rei da Espanha. Ante a impossi­
bilidade de uma resistência eficaz, pensou-se na transferência da côrte para 
o Brasil, tendo-se para êsse fim aprestado uma esquadra que deveria partir 
do Tejo.

No reinado de D. J o ã o  IV , estando em perigo a independência de 
Portugal, pensou o rei em abdicar a monarquia portuguêsa em favor do 
seu filho T eod ós io , a fim de que êste, casando-se com uma princesa da 

França, conquistasse para sua pátria um poderoso aliado. D. J o ã o  IV  
viria então para o Brasil edificar o seu reinado.

Por ocasião do terremoto de Lisboa, veio novamente à baila a transfe­
rência da côrte para o Brasil, e, em 1762, quando essa cidade estêve amea­
çada de invasão pelos espanhóis, a idéia começou a ser executada, e pro­
vidências foram tomadas na previsão de que, a qualquer momento, o rei 
e a família real embarcariam para o Brasil.

Como se vê por êsses antecedentes históricos, houve bastante tempo 
para a elaboração de um plano administrativo a ser adotado na hipótese, que 
se afigurava cada vez mais inevitável, de se ver a coroa portuguêsa obrigada 
a procurar refúgio nas terras do Brasil. Mesmo durante o período em que 
as relações entre Portugal e a França evoluíram para o seu ponto crítico, 
isto é, entre 1805 e 1807, a elaboração do aludido plano teria sido perfei­
tamente viável. Ainda assim não foi objeto de cogitações.

O  fato é que ao chegar ao Brasil D. J o ã o  V I não trazia um plano 
de administração e, ao que parece, não estava sequer com orientação firmada 
a respeito de certas medidas que deveriam ser tomadas, sem maiores delongas, 
para a adaptação da colônia ao seu novo papel de sede da monarquia.

Um de seus primeiros e mais significativos atos, o decreto de 28 de 
janeiro de 1808, que abriu os portos do Brasil a tôdas as nações amigas, 
lhe foi sugerido na Bahia. O  próprio preâmbulo do ato em questão não 
deixa a respeito a menor dúvida. Nêle se contém êste trecho bastante 
expressivo :

«Atendendo à representação que fizestes subir a minha real 
presença sôbre se achar interrompido e suspenso o comércio desta 
Capitania, com grave prejuízo dos meus vassalos e da minha Real 
Fazenda, em razão das críticas e públicas circunstâncias da Europa; 
e querendo dar sôbre êste importante objeto alguma providência 
pronta e capaz de minorar tais danos; sou servido ordenar interina 
e provisoriamente, enquanto não consolido um sistema geral que 
efetivamente regule semelhante m atéria ...» .

O  sistema geral prometido pelo regente jamais foi adotado e a abertura 
dos portos, feita em caráter provisório, tornou-se definitiva, não obstante a 
rude oposição que lhe moveram os fidalgos e comerciantes lusitanos, os 
quais viam chegar ao fim o cômodo regime em que Portugal, como consu­
midor e entreposto distribuidor de tôda a produção brasileira, enchia os
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cofres de suas alfândegas, assegurava frete permanente para os seus navios 
mercantes e fazia a prosperidade de seus comissários e proprietários de 
armazéns.

Houve quem visse na confirmação tácita das disposições provisórios do 
decreto de 28 de janeiro de 1808 o produto da orientação administrativa do 
Príncipe Regente em relação ao Brasil. Mas o próprio O l iv e i r a  L im a , (1) 
a quem se deve a destruição de uma série de mal-entendidos que se formaram 
em tôrno da figura de D. J o ã o  V I, refuga semelhante opinião.

Em verdade os fatores que impediram a revogação da medida de aber­
tura dos portos foram a necessidade da manutenção das comunicações da 
côrte com o resto do mundo como meio de garantir a presença de- Portugal 
no concêrto das nações civilizadas; o imperativo de dar escoamento à 

produção brasileira, o que se tornava indispensável não só para o desen­
volvimento de nossa economia, como também para a arrecadação dos im­
postos destinados ao custeio da máquina administrativa; e a necessidade 
de assegurar a importação de certas utilidades essenciais que aqui ainda 
não eram produzidas. A  êsses fatores haveria que acrescentar as pertinazes 
gestões feitas perante o Príncipe Regente pela Inglaterra, país que, com a 
abertura dos portos brasileiros e o tratado comercial de 1810 passara a ter 
consideráveis interêsses no Brasil. (2) Neste particular é muito expressivo 
o fato de haver no tratado de amizade e comércio então concluído entre a 
Inglaterra e o Brasil uma cláusula que impedia a revogação do decreto de 
abertura dos portos.

Como sede de um governo reconhecido pelos demais países, o Brasil 
teria de assumir uma posição nova em face do direito internacional, pois 
aqui deveriam ser tratados os assuntos referentes às relações exteriores da 

monarquia portuguêsa e estabelecidas as representações diplomáticas das 
nações amigas. D. J o ã o  V I não trazia qualquer medida de caráter admi­
nistrativo para atender a essa situação; tudo veio a ser feito mais tarde, 
sob a pressão dos acontecimentos.

A principal decisão de D. J o ã o  V I no que concerne à organização 
da administração pública, foi a constituição do Ministério que com êle 
deveria partilhar as tarefas do govêrno. Êsse Ministério compunha-se das 
pastas do Reino: da Marinha e Ultramar; e da Guerra e Estrangeiros. 
Juntamente com as três citadas secretarias de Estado foi criada a Presi­
dência do Real Erário, a qual,.alguns anos mais tarde, se transformou no 
Ministério da Fazenda.

A  direção geral da política, talvez por fôrça das circunstâncias que 
colocavam os interêsses da monarquia na dependência dos acontecimentos 
em curso na Europa, foi confiada à pasta da Guerra e Estrangeiros, cujo 
primeiro titular foi o Conde de Linhares. A  missão de completar o apare- 
lhamento administrativo, mediante a criação de novos órgãos e a conve­

niente adaptação dos que já existiam, ficou a cargo da Secretaria do Reino, 
para a qual foi nomeado F e r n a n d o  José  de P o r t u g a l ,  futuro Marquês de

(1) D . João VI no Brasil —  1* edição. Rio, 1943.

- (2) Veja-se História Econômica do Brasil —  R o b e r t o  S im o n s e n  —  Col. Brasiliana.



8 R ev ist a  d o  S e r v iç o  P ú b l ic o  —  Ju l h o  —  1959

Aguiar, que antes exercera os cargos de Governador Geral da Bahia, Vice- 
Rei do Rio de Janeiro e Presidente do Conselho Ultramarino.

V a r n h a g e m  (3 )  faz acerba critica à  maneira pela qual o Marquês de 
Aguiar se desincumbiu de sua tarefa e o acusa de, não obstante seu pre­
sumido conhecimento da situação e das necessidades do Brasil, haver para 
aqui transplantado, sem maior critério, instituições que na côrte já se haviam 
revelado inoperantes, quando não prejudiciais.

A  revolução operada pela transmigração da família real não se limitou 
ao Brasil; refletiu-se também em Portugal, pois que dela resultou uma 
completa inversão de papéis. O  aparelhamento de administração e de go­
vêrno instituído no Brasil, outrora subordinado ao que existia em Portugal, 
passou para o primeiro plano, assumindo uma posição subordinante. Para 
tornar ainda mais acentuada essa nova disposição, o título dè Secretário de 
Estado passou a ser privativo dos integrantes do ministério criado no Rio 
de Janeiro, ficando os ocupantes de iguais cargos em Portugal com o título 
de Secretário do Govêrno. O  cargo de Presidente do Real Erário ficou 
existindo apenas no Brasil, pois o que havia em Portugal foi transformado 
numa Diretoria-Geral.

Somente nos assuntos que reclamassem imediata e pronta solução pode­
ria o govêrno de Lisboa tomar decisões. Nos demais casos, obedecia a «total 
subordinação e dependência» dos Secretários de Govêrno aos Secretários 
de Estado, e do Diretor-Geral ao Presidente do Real Erário, os processos 
deveriam ser, sob a forma de consulta acompanhada dos respectivos pare- 
ceres, encaminhados ao Rio de Janeiro para deliberação final.

A  profunda interligação dos sistemas de administração e govêrno de 
Portugal e do Brasil, proveniente de uma vasta rêde de interêsses comuns 
que não poderia ser rompida de um momento para o outro, explica a trans­
plantação para o Rio de Janeiro das mesmas instituições através das quais 
a côrte dirigia seus domínios. É verdade que essa transplantação sob muitos 
aspectos não atendeu às conveniências do Brasil, mas não é menos verdade 
que com a adoção, entre nós, de uin sistema de administração inteiramente 
novo,' a monarquia se tornaria menos apta para velar pelos negócios de 
Portugal, o que forçosamente acarretaria profundas conseqüências de ordem 
política. Por outro lado, criar-se-ia, por ocasião do retorno da côrte a sua 
primitiva sede, um difícil problema de reajustamento da máquina adminis­
trativa. Se a solução adotada pelo Marquês de Aguiar, que perdia em brilho 
o que ganhava em prudência, produziu tão grande agitação política em Por­
tugal, que efeito não teria o abandono do antigo mecanismo administrativo 
da monarquia ?

No julgamento da atuação do Marquês de Aguiar não devemos es­
quecer o fato de que a côrte não viera estabelecer no Brasil em definitivo, 

mas com o propósito de retornar a Lisboa, quando os acontecimentos o 
permitissem. Vistas as coisas dêsse ângulo compreende-se a ausência de 
grandes inovações na configuração administrativa da monarquia durante 
o período de sua permanência no Brasil, e justifica-se, sem maiores reservas, 
a solução imaginada pelo Marquês de Aguiar.

(3) História Geral do Brasil, vol. V .

V
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Os mais importantes órgãos administrativos criados por D. J o ã o  V I 
foram, além das três secretarias de Estado, o Conselho Supremo Militar e 
de Justiça; o Tribunal da Mesa do Desembargo do Paço e da Consciência 
e Ordem; a Casa da Suplicação do Brasil; a Intendência Geral de Polícia; 
o Erário Régio; o Conselho de Fazenda; o Banco Nacional; e a Real Junta 
de Comércio, Agricultura, Fábricas e Navegação. A  êsses órgãos vieram 
juntar-se outros que, apesar de ocuparem posição menos proeminente na 
estrutura da administração, tiveram notável influência no desenvolvimento 
do Brasil. Dêles nos ocuparemos mais tarde.

O  Conselho Supremo Militar e de Justiça, criado por alvará de 1 de 
abril de 1808, passou a exercer as atribuições que outrora, em Portugal, 
cabiam ao Conselho de Guerra, ao Conselho do Almirantado e ao Conselho 
de Ultramar (assuntos exclusivamente militares) . Incluíam-se no âmbito 
de sua competência a regulamentação das fôrças de terra e mar; o julga­
mento dos crimes e das questões disciplinares de natureza militar; a expe­
dição das cartas patentes das tropas de linha, da Armada Real e Brigada, 
bem como dos Corpos Milicianos e Ordenanças; o julgamento, em última 

instância, da validade das prêsas feitas pelas embarcações de guerra, ou 

pelos armadores portuguêses. Mais tarde essas atribuições foram ampliadas, 
passando a abranger o julgamento das causas marítimas suscitadas entre 

os súditos de diferentes Estados (Alvará de 6 de novembro de 1810) e 

a apreciação e decisão final das devassas sôbre naufrágios (Alvará de 19 

de novembro de 1810).

O  Conselho Supremo Militar e de Justiça era integrado pelos Conse­

lheiros da Guerra, pelos Conselheiros do Almirantado, pelos Vogais e 

três Ministros Togados. Concebido como um órgão de administração e 

jurisdição militar, teve durante algum tempo certa importância também como 

tribunal marítimo, suprindo dêsse modo a ausência de uma instituição des­

tinada a solucionar o grande número de casos oriundos da intensificação das 

comunicações marítimas provocada pela abertura dos portos.

O  Tribunal da Mesa do Desembargo do Paço e da Consciência e 
Ordem teve sua origem no alvará de 22 de abril de 1808. Era um órgão 
híbrido, pois que nêle se reuniam atribuições que em Portugal cabiam à 
Mesa do Desembargo do Paço, à Mesa da Consciência e Ordens e ao 
Conselho Ultramarino (assuntos não militares) . Importando na fusão de 

três órgãos de atribuições especializadas e inteiramente diversas, a nova 
instituição com que se vinha sobrecarregar a administração pública brasi­
leira possuía uma esfera de competência muito heterogênea. Cabia-lhe 
julgar as causas criminais em que fôssem parte os cavaleiros das ordens 
reconhecidas pela coroa; expedir alvarás de fiança e cartas de seguro; 
comutar penas’ e condenações; arrecadar a fazenda dos defuntos e dos 
ausentes; cuidar dos assuntos de interêsse dos estabelecimentos religiosos; 
fixar o número dos advogados e habilitar os profissionais dessa categoria 
ao exercício de suas funções; confirmar as sesmarias concedidas pelos go­
vernadores das capitanias e conceder, ad referendum do Príncipe Regente, 
as que tivessem por objeto terras do Rio de Janeiro; opinar sôbre questões 
de instrução, imprensa e tratamento ao gentio. Compunha-se êsse pomposo 
tribunal de um Presidente, vários Desembargadores e Deputados da Mesa
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da Consciência e Ordem. Nêle funcionavam um Procurador-Geral, para 
zelar pelos negócios e direitos das ordens, um Juiz dos Cavaleiros para 
julgar as apelações criminais dos membros das citadas corporações, e um 
Promotor para fiscalizar a arrecadação dos bens dos defuntos e dos auseptes.

Alguns anos mais tarde, em 1811, as atribuições do tribunal foram 
descentralizadas e divididas pelas juntas criadas em cada capitania por um 
alvará de 30 de setembro. Tais juntas, que eram integradas pelo Gover­
nador, pelo Ouvidor e pelo Juiz de Fora, reuniam-se mensalmente e expe­
diam suas provisões em nome do Príncipe Regente.

A  Casa de Suplicação do Brasil, resultante da transformação sofrida 
pela Relação do Rio de Janeiro, foi instituída por um alvará de 10 de maio 
de 1808, como Superior Tribunal de Justiça, onde deveriam encerrar-se 

todos os feitos qualquer que fôsse o seu valor. Compunha-se de' um 

Regedor, de um Chanceler da Casa. de oito Desembargadores dos Agravos* 
de um Corregedor do Crime, de um Juiz dos Feitos da Coroa e Fazenda, 

de um Corregedor do Cível da Côrte, de um Juiz da Chancelaria, de um 
Ouvidor do Crime, de um Procurador dos Feitos da Fazenda e Coroa, de 
um Juiz da Chancelaria e sete Promotores.

A  Casa de Suplicação do Brasil teve sua jurisdição reduzida por um 
alvará de 6 de maio de 1809, o qual restituiu à Casa de Suplicação de 
Lisboa a competência para apreciação dos agravos ordinários e das apela­
ções do Pará e Maranhão, por serem mais difíceis as comunicações entre 
essas duas capitanias e o Rio de Janeiro.

A Intendência Geral de Polícia surgiu por fôrça de um alvará de 10 
de maio de 1808. Moldada na sua congênere de Lisboa, tinha como atri­
buição primordial a de defender as autoridades constituídas, máxime em 

caso de sedição. Tocavam-lhe, também, funções de edilidade tais como: 

aprovar os arruamentos urbanos; abrir novas vias públicas e assegurar 

a conservação das já existentes; fiscalizar as construções civis; zelar pelas 
fontes e chafarizes; licenciar e vigiar os transportes de mar e terra, os 

teatros e locais de diversões públicas, os botequins, casas de jôgo e esta- 
lagens; reprimir a vadiagem e a mendicância; extinguir os incêndios; e re- 
censear a população. Pode-se ter uma idéia da grande variedade dos 
assuntos de que se encarregava a Intendência Geral de Polícia, compul- 
sando-se o relatório de P a u l o  F e r n a n d e s  V ia n a .  (4 )

O  Erário Régio e o Conselho de Fazenda, criados em 28 de junho de 
1808, tinham por finalidade reunir sob uma única jurisdição tôdas as coisas e 
negócios da Fazenda Real, os quais, até então, eram objeto das jurisdições 
voluntária e contenciosa a cargo das Juntas de Fazenda e dos órgãos de 
revisão da dívida passiva da Capitania do Rio de Janeiro. O  Erário Régio 
compreendia uma Tesouraria-Mor e três Contadorias-Ge’rais, cuja ação se 
estendia a todo o Brasil e Domínios Ultramarinos. À primeira Contadoria- 
Geral foi confiada a tarefa de fazer entrar no Real Erário e escriturar as 
rendas arrecadadas no Rio de Janeiro; cabia à segunda contabilizar e cobrar

(4) Publicado na «Revista do Instituto Históri o» (vol. 55), sob o título Abreviada 
Demonstração dos Trabalhos da Policia.
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as rendas da África Oriental, Âsia Portuguêsa, Minas Gerais, Mato Grosso, 
Goiás e Rio Grande do Sul; e finalmente, à terceira competia a escrituração, 
contabilidade e fiscalização das rendas da Bahia, Pernambuco, Maranhão, 
Pará, Ceará, Piauí, Paraiba, Cabo Verde, Açôres, Madeira e África 
Ocidental.

A  coordenação de todos êsses órgãos era exercida pela Mesa do 
Erário Régio, na qual tinham assento o Presidente, o Tesoureiro-Mor e o 
Escrivão da Receita.

Espécie de código de contabilidade pública, o alvará de 28 de junho 
de 1808 encerrava prescrições a respeito dos métodos a serem observados 
na escrituração dos livros de receita e despesa, no autoamento dos con­

tratos e operações de arrecadação e administração da Fazenda Real, e 

instituía em cada Contadoria-Geral um diário, um livro mestre, um borrador 
e. um livro de contas-correntes para cada um dos rendimentos das estações 

de arrecadação, recebedoria, tesouraria e contratos administrativos. De­
terminava, ainda, o alvará em questão que, semestralmente, se procedesse 
ao balanço das rendas e despesas e, anualmente, se levantasse a Conta 
Geral do Estado, em forma de tabela, com a inclusão de tôda receita e 
tôda a despesa, ambas minuciosamente discriminadas.

O  Conselho de Fazenda, precursor do atual Tribunal de Contas da 
União, exercia funções contenciosas e de fiscalização nos assuntos de in- 
terêsse da fazenda real. A êle foram transferidas as prerrogativas, autori­

dade e jurisdição que, em matéria fazendária, cabiam ao Conselho Ultra­
marino, excetuadas as referentes à povoação, terraâ, culturas e sesmarias, 
as quais, como já tivemos ocasião de ver, foram incluídas na competência 
da Mesa do Desembargo do Paço.

O  Conselho de Fazenda tinha um Presidente (que era o mesmo do 
Real Erário) e vários Conselheiros. Na conformidade do ato de sua insti­
tuição, devia êle interferir nos seguintes assuntos

I9) Habilitação de herdeiros de pensões ou mercês;

29) processamento das fôlhas da dívida passiva e exame dos títulos 
dos credores;

39) organização das fôlhas anuais dos ordenados, pensões, tenças e 
outras obrigações a serem atendidas pelo erário real;

4Ç) arrematação de todos os contratos e rendas gerais da coroa;

5'!) tomada de conta dos responsáveis pela arrecadação.

O  Banco Nacional do Brasil foi o segundo instituto de crédito que 
D. Jo ã o  V I lançou em nosso país. O  primeiro foi um banco de comercian­
tes, com o capital de cem contos de réis.

O  Banco Nacionál do Brasil era uma instituição de maior vulto que 
o seu predecessor. Tinha jurisdição sôbre todo o território brasileiro e goza­
va de certos privilégios e garantias, entre os quais a impenhorabilidade de 
suas ações e o monopólio de certos atos, como os depósitos judiciais e extra­
judiciais de ouro, prata e jóias, os empréstimos a juros, outrora a cargo 
das Ordens Terceiras e das Irmandades, bem como a venda dos gêneros 
privativos e administrações da fazenda real. Seu capital, no valor de mil
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e duzentos contos de réis, era dividido em mil e duzentas ações de igual 
valor, as quais podiam ser subscritas por qualquer pessoa.

Nos têrmos do alvará que o instituiu, a partir do momento em que 
tivesse em caixa a quantia de cem contos de réis, o Banco Nacional do 
Brasil podia iniciar suas operações que eram as de desconto mercantil de 
letras de câmbio sacadas por negociantes ou por êstes aceitas; empréstimos 
com garantia hipotecária, cobranças mediante comissão e depósito de 
valores a prêmio; emissão de bilhetes pagáveis ao portador; conversão de 
fundos existentes no exterior; venda dos gêneros privativos da coroa; comér­
cio de ouro e prata, desde que tipicamente bancário.

O  Banco Nacional do Brasil tinha uma Assembléia Geral composta 
dos quarenta maiores acionistas, os quais deveriam ser portuguêses; só na 

falta dêstes últimos admitiam-se pessoas de outra nacionalidade, estabe­

lecendo-se a preferência entre elas pelo valor do capital subscrito e, na 

hipótese de igualdade de capitais, pela antigüidade das subscrições. Além 

da Assembléia Geral havia uma Junta e quatro Diretores. À Junta cabia 

a administração dos fundos sociais; e aos Diretores, a fiscalização das 
operações com vistas à fiel observância dos estatutos da sociedade. Uma e 

outros eram nomeados pela Assembléia Geral e confirmados por diploma 
régio.

Para atender aos interêsses do Banco e de seus acionistas fora do 
Rio de Janeiro, a Junta possuía um corpo de correspondentes.

Os acionistas faziam jus a um dividendo que era fixado pela Assem­
bléia Geral e devia ser pago semestralmente pela Junta, após o desconto de 
uma sexta parte, destinada à constituição de um fundo de reserva.

A Junta c/e Comércio, Agricultura, Fábricas e Navegação, criada por 
um alvará de 25 de agôsto de 1808, tinha a feição de um tribunal. Perante 
ela corriam as questões de matrícula de comerciantes, registros de contratos 
mercantis, processamento de patentes, privilégios e marcas de fábrica, re­
gistro de navios, regulamentação do comércio marítimo, usos e costumes 
comerciais, e produção agropecuária.

A  vistosa cúpula administrativa, cujas peças principais acabamos de 
descrever, foi montada sôbre a antiga estrutura da administração colonial 
que já não mais conciliava os interêsses do Brasil nem correspondia aos 
anseios do nosso povo. Por trás do aparato e dos brocados da côrte conti­
nuava o, sistema das capitanias. Estas, quando D. Jo ã o  V I chegou ao 
Brasil, eram em número de dezessete, sendo dez gerais e sete subalternas. 
Tôdas pertenciam à coroa, pois, o regime das donatárias encerrou-se em 
1579, ao tempo da administração do Marquês de Pombal. Já depois da 
elevação do Brasil à categoria de Reino Unido foram criadas as capitanias 
de Alagoas e Sergipe d ’El Rei, com elas se completando a divisão territorial 
do Brasil.

O  desajustamento entre a organização e os métodos administrativos 
coloniais e o grau de desenvolvimento que a iniciativa particular imprimira 
ao nosso país revelava-se de diversos modos. A transferência da côrte para 
o Rio de Janeiro, trazendo como conseqüência a revogação de certas me­
didas que mantinham as conquistas da civilização e do progresso afastadas
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de nossas fronteiras, veio criar um ambiente propício às reivindicações 
do Brasil, no terreno da política e da administração. O  regime colonial 
podia considerar-se definitivamente morto, quando D. J o ã o  V I partiu da 
Bahia para o Rio de Janeiro. A  elevação do Brasil ao status de Reino 
Unido foi uma tardia confirmação oficial dêsse fato que era sobejamente 
conhecido nos principais países da Europa. Segundo B r a z  do  A m a r a l ,  (5 )  

foi ela sugerida por T a y l l e r a n d  durante o congresso que se reuniu em 
Viena para acertar os negócios europeus após a derrota de B o n a p a r te .

É certo, porém, que já em 1814 D. João V I estava persuadido de que 
era necessário descolonizar também administrativamente o Brasil, e, com 
êsse objetivo, incumbiu S i lv e s t r e  P in h e ir o  F e r r e ir a  de elaborar um plano 
de reforma.

Amplamente discutido, sobretudo em Portugal, o plano de S i lv e s t r e  

P in h e ir o  F e r r e i r a  (6 )  propunha :

1.") que D. M a r ia  I fôsse proclamada Imperatriz do Brasil e Rainha 
de Portugal, e que as terras da coróa ficassem, durante a interdição de
S. Majestade, divididas em duas regências, uma que abrangeria o Império 
do Brasil e Domínios da Ásia e da África seria confiada a D. Jo ã o  V I, 
outra que compreenderia Portugal, Açôres, Madeira e Pôrto Santo seria 
confiada ao Príncipe da Beira;

2>) que tanto o Reino de Portugal e suas dependências, como o Império 
do Brasil e os domínios fôssem divididos em províncias, comarcas, distritos 
e freguesias, e tivessem ambos a seguinte organização:

Secretarias de Estado:

—  Secretaria dos Negócios Eclesiásticos
—  Secretaria dos Negócios da Justiça

—  Secretaria dos Negócios da Guerra
—  Secretaria dos Negócios da Marinha
—  Secretaria dos Negócios da Fazenda
—  Secretaria dos Negócios de Estrangeiros
—  Secretaria dos Negócios de Instrução Pública. .

Conselhos:

—  Conselho de Estado

—  Conselho Interno
—  Conselho Geral —

—  Conselho Supremo de Justiça

—  Conselho Supremo Militar

—  Conselho do Almirantado
—  Conselho da Fazenda

A  êsses órgãos deveriam ser acrescentados o Erário Régio, a Prove- 

doria Mor, a Chancelaria-Mor e a Cúria Patriarcal.

(5) O Brasil no Congresso de Viena dc 1815 —  in «Rev. do Inst. Hist. e Geográ­

fico», vol. 175. r

(6) Reproduzido na íntegra pela "Rev. do Inst. Histórico", vol. 47.
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Quando se considera que nos começos do século X V III  o Brasil tinha 
suas principais fontes de riqueza na agricultura e na mineração, atividades que 
eram grandemente embaraçadas pela extrema deficiência das vias de comuni­

cação entre o interior e o litoral, não se pode deixar de estranhar que 

o plano de S il v e s t r e  P in h e ir o  F e r r e ir a  não previsse, com o necessário 

realce, a criação de órgãos destinados às questões de viação, minas eí pro­

dução agrária. Mas pelo menos à instrução pública dispensava êle a consi­
deração com que o problema vinha figurando em quase todos os planos dc 

reforma inculcados pelos brasileiros.

A correspondência de S il v e st r e  P in h e ir o  F e r r e ir a  revela que D. Jo ã o  

V I confiou a várias outras pessoas o estudo das bases de uma nova organi­
zação político-administrativa para o Brasil, com o que reiterava sua convicção 

de que a velha estrutura colonial se tornava cada vez mais insustentável. 

Outros planos surgiram, como o do Conde Palmela, segundo o qual haveria 

três podêres: o executivo, que seria exercido, individualmente, pelo rei; o 

legislativo, que seria integrado pelo rei e por duas câmaras; e o judiciário, 

que seria constituído por tribunais independentes e inamovíveis. A  limitação 

dêsses podêres seria alcançada, mediante a concessão, ao súditos do Estado, 

dos direitos de liberdade de residência e locomoção, segurança da propriedade, 

liberdade (moderada) de imprensa, e repartição geral dos impostos, sem 

distinção de classes nem privilégios. Como instrumentos de controle dos 
atos administrativos, o plano Palmela estabelecia a responsabilidade dos 
ministros e empregados públicos, e a publicidade de todos os ato? relacionados 
com as rendas do Estado.

Também em Portugal a futura organização política e administrativa do 
Brasi! era objeto de vivo interêsse. Disso dá nítida idéia o ardor dos 
debates que se travaram na Universidade de Coimbra em tôrno do plano de 
A n t ô n io  d 'O u v A  d e  S o u z a  S iq u e ir a . Tal plano, não obstante ser de auto­
ria de um português, estatuía:

l 9) A  elaboração de uma constituição para o Reino Unido, estabele­
cendo-se nela que a capital do dito reino seria o Rio de Janeiro ou a Bahia.

29) A  instituição de dois Congressos, um no Brasil para onde viriam 
os representantes das possessões da Ásia e da África; e outro em Portugal, 
onde teriam assento os deputados dos Açôres e Madeira.

3.°) A nomeação, para Portugal, de um Vice!-Rei, com todos os 
podêres, inclusive para conceder títulos.

49) A  proibição de serem os residentes de um dos reinos proprietários 

no outro.

59) A  liberdade de comércio entre o Brasil e Portugal.

Fatores diversos, entretanto, impediram D. Jo ã o  V I de tomar uma 
decisão definitiva a respeito de tão importante matéria. Havia, em primeiro 
lugar, a irreconciliável divergência de pontos-de-vista brasileiros e portu- 
guêses, quanto às soluções a adotar, o que colocava a coroa frente ao penoso 
dilema de atender as reivindicações do Brasil, com risco de ver o trono 
desmoronar-se em Portugal, ou satisfazer os propósitos reacionários dos 
portuguêses, com a inevitável conseqüência de perder para sempre o Brasil.
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Entre os próprios brasileiros a ausência de acôrdo em relação à reforma 
política por todos ansiada era profunda e as dissensões que daí se origi­
navam repercutiam no seio do próprio ministério que cercava D. João V I. 
Êste último, que já era indeciso de natureza, se via instado em direções 
opostas, não tendo sequer, para melhor orientar sua deliberação, um conhe­
cimento exato das condições reinantes em Portugal.

Quando por aqui chegou a notícia de que em Lisboa se estava elaborando 
uma nova constituição, produziu-se grande alvoroço. Qual seria o sentido 
dêsse ato político ? Representaria êle o fim da monarquia ou apenas a 
redução de seus podêres pela instituição de uma assembléia popular? Não 
se sabia ao certo. Apenas se tinha como resolvido que a referida consti­
tuição seria moldada pela da Espanha, a qual, segundo então se dizia, em 
matéria de liberalismo, chegava a superar as próprias conquistas da revolução 
francesa.

Premido pelas circunstâncias, D. Jo ã o  V I expediu um decreto em que 
determinava que o príncipe D. P e d r o  fôsse a Portugal, a fim de, após ouvir 
as representações e queixas dos povos, encaminhar as reformas, leis e 
melhoramentos tendentes a consolidar a Constituição Portuguêsa. Simul- 
tâneamente, no Rio de Janeiro, seriam convocadas as côrtes para o exame 
da constituição a ser adotada em Portugal, e sua conveniente adaptação às 
condições peculiares do Brasil.

A  idéia de se adotar para o Brasil, com as modificações que se afigu­
rassem necessárias, a mesma constituição que viesse a ser aprovada para 
Portugal encontrou forte oposição, sobretudo na Bahia, onde se verificou 
uma insurreição armada, e no Pará, tendo essas duas capitanias aderido ao 
governo de Lisboa e se proclamando independentes do govêrno do Rio de 
Janeiro.

O  curioso é que se lançavam nessa atitude de oposição tanto os portu- 
guêses mais reacionários como os brasileiros mais autonomistas. Os primeiros 
por entenderem que a faculdade de emendar a constituição que as côrtes 
portuguêsas viessem a aprovar importaria em conferir ao Brasil uma hege­
monia política de todo prejudicial; os segundos por temerem que sob o 
pretexto de uma solução mais adequada ao Brasil, Portugal tentasse adiar, 
indefinidamente, a solução do principal problema político brasileiro, e, assim, 
abrir caminho a um eventual movimento de recolonização. Inspiradas em 
interêsses antagônicos, as duas facções propugnavam pela vigência, no 

Brasil, da constituição que viesse a ser adotada em Portugal.

Ante a ameaça de alastramento da insurreição liderada pela Bahia, 

D. Jo ã o  V I, em ato público ® solene, jurou obediência à constituição que as 
côrtes portuguêsas ainda não haviam sequer aprovado.

Mas a questão constitucional estava ligada a uma outra não menos 
importante: a da permanência da côrte no Rio de Janeiro. Aos portuguêses 
parecia imprescindível o regresso do rei a Portugal, a fim de que êste último 
reconquistasse as vantagens políticas e econômicas de sede da monarquia, 
e se suprimisse um dos principais fatores que alimentavam o espírito de 
independência que no Brasil se tornava cada dia mais vigoroso. Os brasi­
leiros, ao contrário, defendiam, ardorosamente, a permanência da côrte no 
Rio de Janeiro não só porque isso representava a garantia de consolidação 
das conquistas políticas já realizadas, como porque não lhes sorria a hipótese
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de verem o trono sediado num país que mal readquirira a liberdade e se 
apresentava intranqüilo, desprestigiado e pobre diante do mundo.

Em março de 1821, quando por aqui chegou um ofício das côrtes de 
Lisboa instando pelo regresso de D. Jo ã o  VI, o assunto foi submetido à 
apreciação do Conselho de Estado, tendo êste, contra o voto de S il v e s t r e  

P in h e ir o  F e r r e ir a , sugerido que D. Jo ã o  V I embarcasse para Portugal, 
deixando D. P e d r o  como regente do Brasil. E foi o que aconteceu. Com 
a partida de D. Jo ã o  V I encerrava-se mais uma fase da administração 
pública brasileira, a qual, não obstante os defeitos de estrutura e de funcio­
namento que a assinalaram, produziu muito bons resultados, exceto no 
campo econômico-financeiro.

Ao tempo em que se registravam êsses acontecimentos, o Brasil, para 
progredir, aceleradamente, em determinados setores, necessitava, apenas, da 
revogação de certas proibições que pesavam sôbre êle. Algumas dessas 
proibições foram decretadas pelo próprio D. Jo ã o  VI. Talvez, se se tivesse 
adotado, antes de 1808, um regime de mais liberalismo, a obra de D. Jo ã o  V I 
não formasse tão vivo contraste com a dos Governadores-Gerais ou Vice-Reis, 
aos quais a metrópole, através de um vigilante mecanismo de restrições, impe­
diu uma atuação mais eficiente. Instalado no Brasil, D. Jo ã o  V I passou a 
sentir, pessoal e diretamente, os incômodos efeitos dessa severa política 
de proibições, e, como ela tornasse asfixiante o ambiente para a vida da 
côrte e os interêsses da coroa, tratou de suprimi-lq.' Daí proveio o rápido 
florescimento dos diferentes setores das atividades públicas e particulares. 
Onde, anteriormente, por fôrça das referidas proibições nada existia, come­
çaram a surgir as iniciativas a que hoje temos de remontar, quando estudamos 
certos aspectos da vida brasileira.

Objetivamente considerada, postos de lado os fatores sentimentais e 
levadas em conta apenas as circunstâncias históricas que verdadeiramente a 
explicam, a obra administrativa de D. Jo ã o  V I é digna de admiração pelos 
grandes benefícios que trouxe ao Brasil.

Durante largo tempo a instrução pública não constituiu, no Brasil, um 
encargo do Estado. Dela se ocupavam os jesuítas que a ministravam através 
de .seus colégios, seminários e escolas de primeiras letras. Quando a 
Companhia de Jesus foi expulsa de Portugal, a obra que os diligentes reli­
giosos vinham realizando foi interrompida de chôfre e, muito embora a coroa 
tivesse chamado a si o problema da instrução pública, esta entrou em colapso, 
pela impossibilidade de se constituir com a renda do impôsto destinado a tal 
fim (7) uma rêde escolar capaz de substituir a que os jesuítas haviam difun­
dido pelo território brasileiro. •

Fazendo um balanço da situação como ela se apresentava em 1805, dizia 
M o r e ir a  d ’AzEVEDO: (8 )

"Era deplorável a instrução pública no Brasil. A  política 
despótica de Portugal não tolerava que houvesse tipografia alguma

(7) Êsse impôsto, com a denominação de subsidio literário, incidia sôbre a aguardente 
e bebidas espirituosas (Lei de 10 de novembro de 1772).

(8) A Instrução Pública nos Tempos Coloniais —  in "Rev. do Inst. Histórico”, 
vol. 52, 2‘ parte.
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em sua colônia da América, de sorte que o povo se achava no mesmo 
estado, como se nunca se houvesse inventado a imprensa. Raros 
eram os livros que circulavam, e não havia o menor gôsto pela 
leitura. As escolas eram muito poucas e mal dirigidas; havia dimi­
nuta freqüência de alunos e geralmente as mulheres não aprendiam 
a ler.

Só havia escolas nas cidades e vilas mais importantes, enquanto 
os outros pontos do país viviam na mais completa ignorância. Exce­
tuados os seminários e as escolas monásticas, só podia beber-se 
alguma instrução freqüentando-se as poucas aulas régias de latim, 
de retórica e de filosofia, e o mui limitado número de escolas de 

instrução elementar. Os professores mal retribuídos e pouco consi­
derados não tinham uniformidade no ensino nem aptidão e aos 
alunos infligiam castigos corporais excessivos e infamantes."

Os brasileiros, entretanto, estavam vivamente interessados em melhorar 
o aparelhamento do ensino público e vinham-se batendo pela criação, entre 
nós, de uma universidade nos moldes da de Coimbra. Quando D. J o ã o  V I 
se estabeleceu na Bahia, em princípios de 1808, os comerciantes locais lhe 
propuseram a criação de uma universidade, prontificando-se a fornecer os 
capitais necessários ao empreendimento. Além de um ato público de louvor 
e da distribuição de algumas comendas, nada mais resultou do generoso 
oferecimento.

O  primeiro ato de D. Jo ã o  V I com referência ao ensino foi a carta régia 
de 18 de fevereiro de 1808, em virtude da qual foi instituída uma Escola de 
Cirurgia, no Hospital da Bahia, de acôrdo com as sugestões do médico brasi­
leiro Jo s é  C o r r e ia  P ic a n ç o  que ocupara uma cátedra na Universidade de 
Coimbra e exercera o cargo de Cirurgião-Mor do Reino. A  citada escola 
destinava-se ao ensino da cirurgia, da anatomia e da arte obstétrica, num 
curso de quatro anos com aulas teóricas e práticas. (9) Cinco dias após 
era criada uma aula de economia política, sendo designado para ministrar as 
respectivas lições Jo s é  da  S il v a  L is b o a  que gozava da reputação de grande 
entendedor da matéria.

Em 1809, fundava-se a Academia de Guardas Marinha, a qual foi 
aparelhada com instrumentos, livros, modelos, máquinas, cartas e planos 

idênticos aos de sua congênere de Lisboa. Seu currículo compreendia mate­
mática, física, navegação, artilharia, e desenho. Ainda em 1809 surgiram as 

instruções reguladoras do provimento dos lugares do magistério público, as 
quais mandavam que se obedecesse a carta régia de 19 de agôsto de 1799, 

onde se previa a realização de concurso público perante uma comissão de 

três examinadores.

Em 1810 instituía-se ura. curso regular de ciências exatas e de observação. 
visando à sua aplicação aos estudos militares e práticos. Dois anos mais 
tarde iniciava-se o estudo de química num laboratório para tal fim criado no

(9) Em 1815, após a criação do lugar de Diretor dos Estudos de Medicina da 
Côrte e Reino do Brasil, êsse curso passou a ter a mesma organização do que foi criado no 

Rio de Janeiro em abril de 1813 (Carta Régia de 29-12-815).
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Rio de Janeiro. O  regulamento dado ao lente da cadeira de química estabe­
lecia a associação entre o ensino teórico, as provas práticas e as atividades de 
campo, destinando-se estas últimas, que seriam realizadas no período de 
férias, à coleta e exame de amostras de solo e substâncias minerais dos 
arredores da cidade. Eram previstas ainda a elaboração de um manual de 
química em língua portuguesa e a organização de um museu de mineralogia. 
Nas mesmas bases o ensino de química estendeu-se à Bahia cinco anos 
mais tarde.

Outro ramo do ensino que mereceu a atenção do governo central, no 
período de 1812 a 1814, foi o agrícola, criando-se para desenvolvê-lo o 

curso de agricultura da Bahia. As instruções para êle baixadas pelo Conde 
da Barca denotavam uma concepção bastante avançada da metodologia e 
finalidades do ensino agrícola, e se referiam à melhoria das sementes, às 
experiências para a aclimatação de plantas exóticas, à conservação da fer­
tilidade do solo, e ao emprêgo de melhores instrumentos para o amanho 

das terras.

Em 1817 foram criadas aulas de desenho e história em Vila Rica e em 
seguida (1818) na Bahia, onde passou a funcionar também uma escola de 
música; e finalmente em 1819 fundava-se a cadeira de farmácia na Escola 

Médico Cirúrgica da Bahia, e as de filosofia e retórica na cidade mineira de 
Paracatu. Em 1820 fundou-se a Real Academia de Desenho, Pintura. 
Escultura e Arquitetura, e instituíram-se doze bôlsas de estudos para jovens 
que possuíssem aptidões para a medicina e não pudessem custear os respec­

tivos estudos. • y*' -í^JS |

Outras instituições criadas entre 1808 e 1821, embora não possam, a 
rigor, ser arroladas entre as de ensino, prestaram inestimáveis serviços à 
causa da instrução pública e da cultura. Entre elas merecem destaque o 
Jardim Botânico do Rio de Janeiro, fundado em 13 de junho de 1808, a 
Imprensa Régia, fundada em 13 de maio de 18Ó8, o Arquivo Central, fundado 
em 7 de abril de 1808, a Biblioteca Real que foi franqueada ao público em 

1810 e o Museu Real, fundado em 1818.

O  quadro com que M o r e ir a  d ’AzEVEDO fixou o atraso em que se encon­
trava a instrução pública no comêço do século X IX  não é pior que o que se 
poderia pintar para dar uma idéia das precárias condições da saúde e da 
higiene públicas. Pode-se imaginar o que ia nesse terreno se se considerar 
que as condições atribuladas em que se processou o povoamento, sob as 
ameaças dos índios e dos invasores estrangeiros, determinaram o amontoamento 
das populações nos locais que ofereciam maior segurança e melhores meios 
de defesa. A  promiscuidade, ajudada pela pobreza dos recursos de sanea­
mento, criava ambiente propício às doenças, cujo combate constituía, no 
mais das vêzes, função dos curandeiros e curiosos, pois o número de pessoas 
habilitadas para o exercício da medicina (licenciados, como então se dizia) 
e serviços auxiliares era diminuto. Querendo traduzir em poucas e inci­
sivas palavras o sombrio panorama sanitário do Brasil colonial, afirmou 
C a p is t r a n o  d e  A b r e u  que «Da higiene pública incumbiam-se as águas da 
chuva, os raios do sol e os diligentes urubus".

Em companhia de D. Jo ã o  V I vieram para o Brasil alguns dos melhores 
médicos da metrópole, os quais, impressionados com o que lhes foi dado
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observar, quer na Bahia, quer no Rio de Janeiro, propuseram a adoção de 
algumas providências, visando à organização dos serviços de saúde pública.

Anuindo a essas idéias, D. Jo ã o  V I, por atos de 7 e 9 de fevereiro de 
1808, restabeleceu os cargos de Cirurgião-Mor dos Exércitos e de Físico-Mor 
do Reino, os quais reunidos constituíam, pelo conjunto de suas atribuições, 
uma espécie de inspetoria geral de saúde pública, tendo a seu serviço uma 
justiça especializada a cargo de um desembargador a quem competia dirigir 
e julgar os processos relativos às infrações das normas da polícia sanitária.

Ao Cirurgião-Mor e a seus delegados nas capitanias cabia exercer o 
controle das parteiras, dos sangradores, dos dentistas, dos algebristas e dos 
aplicadores de ventosas e bichas, bem como a fiscalização do ensino e 
exercício da cirurgia. Ao Físico-Mor e seus delegados nas capitanias com­
petia tôda a matéria referente ao ensino e exercício da medicina, às questões 
entre médicos e clientes, à exploração de farmácias e ao saneamento das 
cidades.

Essa organização amplioú-se e aperfeiçoou-se mais tarde, por fôrça do 
decreto de 28 de julho de 1809, que criou o cargo de Provedor-Mor da Saúde 
da Côrte e do Estado do Brasil, e do regimento do citado cargo, baixado em 
22 de janeiro de 1810.

Verdadeiro código sanitário, o Regimento do Provedor-Mor da Saúde 
começava por levar em conta os problemas provocados pela abertura dos 
portos e conseqüente intensificação do comércio marítimo. Visando evitar a 
propagação de moléstias contagiosas pelas equipagens e gêneros alimen­
tícios vindos do exterior, estabelecia a visita sanitária aos navios, antes que 
êstes atracassem, e dispunha sôbre a construção de um lazareto, para quaren­

tena das embarcações nos casos suspeitos. Cuidava dos alimentos desti­
nados à população, coibindo o hábito de deixá-los expostos ao tempo, 
mandando que se construísse um armazém para guardá-los e só permitindo 
que fôssem distribuídos ao consumo, após a competente inspeção sanitária. 
Determinava que os açougues e matadouros fôssem vistoriados, para efeito 
de fechamento dos que não satisfizessem determinadas condições de higiene. 
Mandava que se exercesse severa fiscalização das boticas, especialmente no 
que dissesse respeito à dosagem, pureza e autenticidade das drogas, prescre­
vendo pesadas penas para os casos de fraude. E não se esquecia, sequer, 
de mandar estabelecer, nos arredores das cidades, pastagens onde os animais 
destinados à alimentação deveriam ficar em repouso antes do abate.

Outras realizações da administração de D. J o ã o  V I no campo da saúde 
pública foram a intensificação do emprêgo da vacina, a criação de uma 
enfermaria especializada para doentes mentais na Santa Casa de Misericórdia 
do Rio de Janeiro, e a fundação de um leprosário. no qual, já em 1818, 

estavam internados oitenta e quatro hansenianos.

Enquanto eram tomadas, no setor da instrução e da saúde públicas, as 
providências que acabamos de mencionar, cuidava D. Jo ã o  V I de organizar 
a economia brasileira. Já os nossos portos haviam sido abertos ao comércio 
das nações amigas. Isso determinava maior animação nos negócios, mas 
em compensação criava necessidades novas, para as quais o Brasil estava 
completamente desaparelhado, em virtude da política reacionária contra êle 
posta em prática pela metrópole.
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Sempre que se tratara de proteger os interêsses dos portuguêses, a coroa 
não trepidara em destruir florescentes ramos da economia brasileira. Em 
1692, com o propósito exclusivo de bepeficiar a Companhia de Comércio, 
proibira a fabricação do hidromel e da aguardente, medida que produziu 
forte abalo, nas capitanias que se dedicavam à cultura da canaWde-açúcar; 
quando em 1712 a febre dos diamantes atingiu a sua mais alta temperatura, 

o regime das proibições chegou ao desatino de liquidar os engenhos e 
plantações de cana-de-açúcar em Minas, e de impedir a abertura de estradas 

de ligação entre as zonas de mineração e as demais capitanias; em 1730, 

numa tentativa desesperada de suprimir o contrabando do ouro, a coroa 

vedava, sob pena de confisco de bens e deportação para a índia, o exercício 

da profissão de ourives; e em 1785, querendo dar uma prova de sua paternal 

proteção à indústria da metrópole, mandava extinguir as fábricas e manufa­

turas de algodão, linho, sêda, prata e outras existentes no Brasil.

D. Jo ã o  V I teve, naturalmente, que revogar tõdas essas proibições. 

Pode-se por isso dizer que o seu grande instrumento de administração no 

campo econômico foi a revogação. Ao alvará de 28 de janeiro de 1808, 

que suspendeu o bloqueio dos portos brasileiros, passo decisivo para a nossa 

emancipação econômica e política, seguiu-se o de l 9 de abril do mesmo ano, 

que revogava o de 5 de janeiro de 1785 e permitia o estabelecimento, no 

Brasil e nos Domínios Ultramarinos, de «todo gênero de manufaturas, sem 

excetuar alguma». As disposições dêsse alvará foram completadas pelas 
de um outro baixado em 18 de abril de 1809, no qual se dispunha:

l 9) que ficaria isenta de todo e qualquer impôsto nas alfândegas a 
matéria-prima destinada ao uso das fábricas brasileiras;

29) . que os produtos da indústria manufatureira do Brasil não pagariam 
impôsto de exportação;

39) que da renda da Loteria Nacional do Estado, a ser criada, se 
reservaria, anualmente, a quantia de sessenta mil cruzados para a consti­
tuição de um fundo destinado a empréstimos visando à aquisição de novas 
máquinas e equipamentos industriais;

4.°) que aos inventores de quaisquer engenhos ou processos de trabalho 
novos seria assegurado o privilégio de explorá-los, com exclusividade, pelo 

prazo de quatorze anos;

59) que seriam diminuídos numa proporção de cinqüenta por cento os 
direitos alfandegários sôbre os materiais empregados na construção e armação 

de navios;

6.°) que seria reduzido na medida do possível o recrutamento militar 
de trabalhadores agrícoias.

Dadas as características de sua economia e a deficiência de seu mercado 
interno, o Brasil dependia do exterior, não só para obter uma extensa série 
de utilidades, como para dar vazão aos seus produtos. Sobrevindo, por 
fôrça dos acontecimentos verificados na Europa, a supressão do comércio 
com Portugal, procurou D. Jo ã o  V I recompor o quadro de nossas impor­
tações e exportações, mediante um tratado comercial com a Inglaterra, fisse 
tratado, que foi assinado em 1810, concedia às mercadorias inglêsas um

4

t
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tratamento privilegiado, fixando-lhes um impôsto ad valorem inferior ao que 
incidia sôbre as mercadorias portuguêsas.

R o b e r t o  S im o n s e n  (10) criticou o tratado de 1810, atribuindo-lhe, 
entre outros efeitos danosos ao Brasil, o desestímulo e asfixia da incipiente 
indústria brasileira, em virtude da concorrência das mercadorias inglêsas, 
mas reconhece que êle foi um fator importante de nossa independência polí­
tica, já que representou a quebra definitiva dos privilégios comerciais de 
Portugal, em relação a nossos portos e nossos produtos.

Parece-nos que só êste último efeito bastaria para enaltecer o mencio­
nado tratado, ainda que se pudesse afirmar, acima de qualquer dúvida, a 
possibilidade de conciliação entre as necessidades do Brasil em matéria de 
artigos manufaturados e a reclamada proteção para a indústria que se 
pretendia instalar entre nós.

Em realidade essa conciliação não era assim tão fácil. Dizer que teria 
sido mais vantajoso ao Brasil um tratado com os Estados Unidos, seria 
deixar comodamente de lado, como se isso nenhuma importância apresentasse, 
a situação internacional da época.

Por acaso não representaria a assinatura de um tratado com os Estados 
Unidos um ato inamistoso do Reino Unido para com a sua aliada Inglaterra? 
A monarquia portuguêsa, ainda não refeita do abalo por que passara, tinha 
importantes interêsses internacionais, para cuja defesa a aliança com a 
Inglaterra era decisiva. Por outro lado, qualquer acôrdo comercial com o 
Brasil ficaria reduzido a mera formalidade, a menos que fôsse feito com 

uma nação que pudesse tomar exclusivamente a seu cargo o transporte marí­

timo, pois para isso estávamos completamente desaparelhados. Neste parti­

cular nenhuma outra nação oferecia melhores condições que as da Inglaterra, 
sendo de notar que esta ainda tinha a seu favor uma longa tradição de 
comércio com Portugal.

Outra questão de primordial importância para a economia brasileira era 
c da moeda e do crédito. Com relação a ela tomou D. Jo ã o  V I algumas 
providências, como a revogação da proibição de circularem nas capitanias do 
interior as moedas de ouro, prata e cobre que circulavam no litoral (Alvará 
de l 9 de setembro de 1808); a criação do Banco Nacional do Brasil, a que já 
nos referimos noutra passagem destas notas; a regulamentação das execuções, 
por dívidas, dos engenhos e lavouras de açúcar (Alvará de 21 de janeiro 
de 1809); o restabelecimento dos contratos de câmbio marítimo que haviam 

sido proibidos, no Brasil, por um Alvará de 1957.

Não se esqueceu D. Jo ã o  V I do problema imigratório, tanto assim que 
ainda em 1808, mandava vir dos Açôres mil e quinhentas famílias para 
trabalhos de lavoura no Rio Grande do Sul. Um pouco mais tarde removeu 
um dos mais sérios obstáculos ao incremento da imigração, revogando a 
proibição de serem concedidas sesmarias a estrangeiros (Decreto de 25 de 
novembro de 1808). Graças a esta última medida pôde o Brasil receber 
considerável corrente de imigrantes, entre os quais os suecos e alemães que 
desenvolveram a fundição de ferro em Ipanema e Minas Gerais, e os suíços

(10) Op. cií.
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que, cm virtude de um tratado internacional aprovado em 6 de maio de 1818, 
vieram estabelecer-se numa grande colônia, célula da atual cidade de 
Friburgo.

A  recapitulação da obra administrativa de D. Jo ã o  V I não estarã 
completa sem algumas referências ao interêsse que ela dispensou às artes e à 
pesquisa científica. Neste último domínio merece destaque a contratação, em 
1815, de F r e y z e n  e S e l l o w  para a realização de pesquisas de história na­

tural, antropologia e etnografia. Dois anos mais tarde, foi o Brasil visitado 
por duas notáveis missões científicas, uma bávara e outra austríaca. Da pri­
meira faziam parte S p ix  e M a r t iu s , a quem se deve a classificação dos vege­
tais do Brasil, e a determinação do seu valor para o comércio e a medicina; 
da segunda, que era chefiada pelo professor V a n  S c h r e ib e r s , diretor do 
Museu Imperial de História Natural de Viena, faziam parte conspícuos 
especialistas em botânica, antropologia, mineralogia e biologia.



ADMINISTRAÇÃO GERAL

Metodologia da Documentação
002

F e n e l o n  S il v a

D e c id id a m e n t e  a ciência documentológica já atingiu um tal grau de 

madureza que está a exigir tratamento mais distinto, principalmente, quanto 
ao método próprio de transmitir ou transferir tècnicamente o conhecimento 
da Documentologia.

Da mesma forma como há os métodos específicos de ensino da M a­
temática, da História, da Economia, deve haver para a Documentologia 
um processo racional de se chegar ao conhecimento de seus postulados, de 
sua principiotécnica, de sua própria técnica.

Ensina-se Documentação no mundo desde 1873; a partir de 1930 
passou-se a conferir até os graus de master degree e de philosophij doctor 
em Biblioteconomia na Universidade de Chicago; proficientes cursos de 
Documentação vêm sendo ministrados regularmente na França desde 1948: 
iniciado em 1911 o ensino da Biblioteconomia no Brasil, já hoje, saiu-se 
do campo estrito dessa disciplina para se alcançarem todos os ramos da 
Documentologia.

Professores de Documentação já os temos bons e em bom número, 
mas há necessidade de mais em quantidade e qualidade; da formação do 
professor depende, em grande parte, a eficiência do ensino; ao professor 
compete, não só aplicar as melhores técnicas na direção da aprendizagem, 
como acompanhar a evolução da ciência, precisar os conceitos, metodizar 
a classificação e definir clara e concisamente os têrmos, a posição, os 

princípios.

Reage-se mal ainda, entre nós, ao professor que ministra suas aulas 
acompanhando a exposição, a descrição, a explicação de apontamentos ou 

de roteiro escritos. Arraigou-se de tal modo nos nossos hábitos docentes 
a velha tradição do professor discursador que papagueia as suas aulas 
orgulhoso de saber de cor as páginas dos livros, que fugir a essa norma 
é até temerário, causa estranheza, quando não reprovação.

O  oposto nota-se nas universidades estrangeiras, segundo observou-o 
G il b e r t o  A m a d o , A f r â n io  C o u t in h o  e outros.

«Grandes mestres universitários, ao pronunciar suas aulas, não 
tiram os olhos dos cadernos, dos roteiros, até às vêzes dos livros, 
ou documentam-nas com a leitura de largos trechos dêstes. É que 
na base de tal sistema está a noção de que uma aula não é algo
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que se inventa na hora de pronunciá-la, mas que se deve preparar 
com esmero para torná-la eficiente, isto é, para fazer com que 
alcance o seu objetivo, que é levar ao ouvinte o máximo de in­
formações, conhecimentos, orientações acêrca do assunto de que 
trata.» (1)

Uma aula é trabalho técnico, plena de dados, opulenta de ensinamentos; 
nesse trabalho, o mestre deve revelar domínio da matéria, segurança do 
método, destreza na explanação.

É próprio do aluno que quer aprender ter interesse, dúvidas, curio­
sidades; cabe ao mestre, pois, supor colaboração com o aluno e provocar, 
suscitar dúvidas, para fazê-lo levantar questões, inquirir, indagar; o aluno 
é quem dá vida à aula; por isso, o mestre deve estabelecer diálogo neces­
sário com os discípulos.

«Conhecimentos se divulga tanto oralmente como por escrito, 
não havendo nenhuma inferioridade, ao contrário, em querer fazê-lo 
por escrito. Já se foi o tempo em que a facilidade de improvisação 
era sinal de superioridade. Superior é o professor que estuda, 
que está sempre em dia com a disciplina, que evolui, que não se 
envergonha de dar as aulas pelos roteiros que leva escritos, de 
documentá-las, com a contribuição dos estudiosos do assunto, com 
a bibliografia mais atual». (2)

Aula acompanhada de notas e documentos é aula adredemente pre­
parada, como deve ser tôda aula que se preza; a bibliografia deve ser o 
passo inicial na aula de nivel superior.

Qualquer atividade construtiva pressupõe planejamento prévio. A cou- 
dição primeira de eficiência para a tarefa docente é a organização do 
plano de aula. A falta do plano é a causa mais próxima do ensino deficiente.

Cultura geral, formação literária ou cientifica especializada, prepa­
ração pedagógica atual não são por si sós suficientes; há que articular 
êsses. elementos e fazê-los funcionar coordenadamente; de que forma Pla­
nejando, isto é, organizando prèviamente a atuação didática, vale dizer: 
estabelecendo os objetivos que se propõe atingir; procurando depreender 
dêsses objetivos os meios, os recursos didáticos legítimos que conduzem 
à concretização dêsses propósitos.

*  *  *

■ ’• * ■
O  planejamento didático compreende dois momentos distintos:

a) organização do plano de curso: matéria, programa, objetivos do 
curso, procedimentos didáticos, atividades discentes, bibliografia, série, turma, 
horário;

( 1). A f r â N io  C o u t i n h o  —  Aulas e Discursos, in «Diário de Noticias», Rio de 
T.ineiro, 20-7-58.
J  l  ' . -  , _ ' ;

(2 )  A f r â n io  C o u t in h o  —  Op. cit.
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b) elaboração do plano de aula: objetivos da aula, motivação, ma­
terial didático, livro-texto, desenvolvimento, fixação, 
cxe .

Plano de curso de Documentologia.

Matéria: Bibliologia.

Programa: 1. Generalidades (imprensa, tipografia, ilustração, encader­

nação etc.); 2. Bibliotecnia; 3. Bibliografia; 4. Biblioteconomia; 5. Biblio- 
tecografia; 6. História do Livro.

Objetivos do curso: formar documentaristas e professores de Documen- 
tologia.

Procedimentos didáticos: a cargo dos professores sob a orientação e 
aprovação do diretor do curso ou reitor da escola.

Atividades discentes: seguir atentamente as exposições e participar da= 
discussões.

Bibliografia:

biN Ó , J. Erédéric —  Elementos de Bibliologia. Trad. de S y l v io  d o  

V a l l f . A m a r a l . Rio de Janeiro, Serviço de Documentação do M  T I C 
1955, 332 p.

S a b o r , Josefa Emília —  Manual de Fuentes de Información. Buenos 

Aires, Editorial Kapelusz, 1957, 335 p.

E stados  U n id o s  da  A m é r ic a  —  Decimal Classification, 15'-1 ed., New 
York, 1951.

Série: 1" —  Turma A —  Horário...

*  *  *

Plano de aula de Catalografia.

Objetivos da aula: dar noção nova que veise sôbre o seguinte assunto: 
C. D. U. —  Classificação Decimal Universal.

Motivação: confecção de classes genéricas e específicas de assuntos 

diversos. „ /

Material didático: quadro negro, giz, caderno, lápis prêto, borracha.

Livro~texto: Compêndio de Classificação Decimal e índice Alfabético, 
de A ntônio Caetano D ias e Luís Cosm e .

Desenvolvimento: procurar dar as seguintes noções: notação usada; de 
:omo a totalidade do conhecimento humano possa ser representada pela 
unidade; números classificadores; as classes, as divisões, as seções, as 

subseções de assuntos; divisões de forma, índice alfabético da C. D. LI.

Fixação: testes de lacuna, múltipla escolha e combinação de pares.

Roteiro escrito de aula —  Unidade I: C A T A LO G R A F IA  —  Ponto . . .; 
C. D. U. —  Classificação Decimal Universal.
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1 . g e n e r a l id a d e s

A primeira edição do Decimal Classification data de 1876; a última, 
15!>, de 1951 com as mais recentes e relevantes modificações.

M e l v i l  D e w e y , norte-americano (1851/1931) era ainda estudante e 
auxiliar de bibliotecário, do Amhrest College de Massachussets, quando 
em 1873, teve a idéia de estabelecer as bases para uma classificação biblio­

gráfica, lançando em 1876 a primeira edição de sua obra: Uma Classificação 
e í\ndice de Assuntos para Catalogação e Arranjo de Livros e Panfletos 
da Biblioteca.

2 . NOTAÇÃO

D e w e y  concebeu o seu sistema de classificação admitindo que a tota­
lidade dos conhecimentos humanos pudesse ser representada pela unidade, 

dividida esta em dez partes, recebendo cada divisão um símbolo que significa 
um décimo do total; êste símbolo é um dos algarismos arábicos. Cada 
divisão, por sua vez, comporta dez seções; cada seção, dez subseções e 
assim sucessivamente.

3. ASSUNTO: CLASSES, DIVISÕES, SEÇÕES, SUBSEÇÕES

Na C. D. U. empregam-se sempre três algarismos para representar as 
classes de assunto; o algarismo da esquerda, diz-se: algarismo classificador:

000 —  Obras gerais —  Prolegômenos

100 —  Filosofia

200 —  Religião —  Teologia

300 —  Ciências Sociais —  Sociologia

400 —  Filologia —  Lingüística

500 —  Ciências Puras

■ 600 —  Ciências Aplicadas

700 —  Belas-artes

800 —  Literatura

900 —  História —  Geografia

Um número à direita do algarismo classificador forma um novo grupo 
sem, entretanto, mudar a classificação já  estabelecida; o zero indica sempre
o ponto de vista geral do assunto e, também, que o processo da classificação 
muda no zero.

Cada classe divide-se em 10 divisões, igualmente numeradas de 0 a 9; 
êstes algarismos são colocados à direita do algarismo classificador e de­
signam:

. 600 —  C IÊN C IA S  A PL ICA D A S (em geral)

610 —  Medicina 

620 —  Engenharia
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630 —  Agricultura

640 —  Economia Doméstica

650 —  Comércio —  Comunicações

660 —  Indústria Química

670 —  Manufatura

680 —  Arte Mecânica —  Profissão —  Ofícios diversos 

690 —  Técnica da Construção

Cada divisão, por sua vez, divide-se em 10 seções:

600 —  C IÊN C IA S  A PL ICA D A S (em geral)

630 —  Agricultura (em geral)

631 —  Fazendas

632 —  Proteção das plantas —  Pragas —  Moléstias

633 —  Colheita: cereais, legumes, forragens

634 —  Frutos —  Pomares —  Vinhas —  Silvicultura

635 —* Horticultura

636 —  Zootecnia: animais domésticos —  Gado

637 —  Laticínios e derivados

638 —  Apicultura —  Sericultura

639 —  Caça — Pesca —  Piscicultura

O  algarismo classificador, 6, é sempre a classe: C IÊN C IA S  A PL I­
C A D A S (em geral); o segundo algarismo, 3, significa sempre divisão. 
Agricultura (em geral); o terceiro algarismo à direita representa a seção 
da divisão.

A subseção é separada da seção por um ponto decimal; o quarto alga­
rismo, portanto, separado da seção por um ponto decimal é sempre a subseção:

600 —  C IÊN C IA S  A PL ICA DA S (em geral)

630 —  Agricultura (em geral)

637 —  Laticínios e derivados 
637.1 —  Leite 

.2 —  Manteiga 
.3 —  Queijo etc.

As subseções subdividem-se, ainda, em muitas outras até ao máximo 

de minúcia do assunto:

Classe ........... 800 —  Literatura (em geral)

Divisão 860 —  Literatura Espanhola e Portuguêsa
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Seção ...................................  861 —  Poesia

f 861.1 —• Poética
861.11 —  Trovadores 1185/1325 

.12 —  Cancioneiros 1185/1502

Subseções............................... *{ .13 —  Quinhentistas 1502/1580

| 861.131 —  Bernardim Ribei-
| ro 1482/1558

I .132 —  Sá de Miranda
[ 1485/1558 etc.

4. f o r m a : divisões

Na C . D . U . ,  todo assunto considerado sob o ponto de vista geral com­
porta divisões de forma, representada por números que designam o ponto 
de vista sob o qual é escrito o livro, a forma do assunto tratado, o tipo da 
publicação. Diz-se em forma de:

teoria, filosofia, ciência —  quando a exposição do assunto é tratada 
do ponto de vista teórico, doutrinário, filosófico, psicológico.

compêndio, tratado, manual —  quando o assunto é versado abreviada­
mente, em forma de resumo ou esbôço;

enciclopédia, dicionário —  quando o assunto é tratado através de de­
finições ou em forma de vocabulário;

ensaio —  quando o assunto geral é tratado em forma de ensaio des­
tacado, segundo determinados pontos de vista;

epriódico —  quando se trata de publicação em série, cujo assunto é 
tratado em artigos destacados;

sociedade» academia —  sempre que se trate de publicações oficiais, tais 
como, relatórios, processos, congressos de instituições e sociedades especiais;

estudo, ensino —  sempre que o assunto fôr tratado de forma pedagó­
gica e educacional;

poligrafia, miscelânea —  quando o livro contém vários assuntos ou é 
uma coleção de extratos, ou outra de qualquer natureza;

história —  quando se trata de livro no qual se relata a história de um 
assunto.

-As divisões de forma na C .D .U . são constituídas assim dos seguintes 
símbolos que se agregam ao algarismo classificador de assunto, para indicar 

a forma sob a qual foi escrito o livro:

01 —  Teoria —  Filosofia Ciência

02 —  Compêndio —  Tratado —  Manual

03 —  Enciclopédia —  Dicionário

04 —  Ensaio

05 —  Periódico

06 —  Sociedade —  Academia

07 —  Estudo —  Ensino

08 —  Poligrafia —  Miscelânea

09 —  História

\
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A Literatura, por exemplo, 

à forma, assim:
classifica-se quanto ao assunto e quanto

Quanto ao assunto: Quanto à forma:

80U —  L IT ERA T U RA  (em

810 —  Literatura Americana 

820 —  Literatura Inglesa 

830 —  Literatura Alemã 

340 —  Literatura Francesa 

850 —  Literatura Italiana 

860 —  Literatura Espanhola 

870 —  Literatura Latina (clássica) 

880 —  Literatura Grega (clássica) 

890 —  Literatura de outras línguas

801 —  

802 —

803 —

804 —

805 —

806 —

807 —

808 —  

809 —

geral)

Teoria (da literatura)

Compêndio (de literatura)

Enciclopédia (da literatura

Ensaio (literário)

Periódico (literário)

Sociedade (literária)

Estudo (de literatura)

Poligrafia (literária)

História (de literatura, 
quer dizer: literatura con­
siderada do ponto de vista 
histórico)

O  critério de classificação de um livro deve ser determinado pelo seu 

assunto exato e não pela sua forma ou pelo seu título; um livro sôbre filosofia 
da arte, por exemplo, não deve ser classificado em filosofia; da mesma forma, 

um livro sôbre história da matemática não deve ser classificado em história: 
nesses casos, filosofia ou história indicam simplesmente a forma sob a qual está 

o livro escrito; assim, um livro intitulado: Filosofia da Arte deve ser classi­
ficado no assunto arte, classe 700-Belas-artes e divisão de forma, 01 -Filosofia, 

donde:

701 —  ARTE, Filosofia da

Quando o terceiro algarismo da classe de assunto já é zero, dispensa-se 
o zero do símbolo da divisão de forma; assim, nesse caso, quando se faz ne­

cessário acrescentar a divisão de forma às três decimais, procede-se da se­

guinte maneira:
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800 —  LIT ERATU RA

810 —  Literatura Americana

810.9 —  História da literatura americana

História da Matemática, por exemplo, deve ser classificada em mate­
mática, classe 500 —  Ciências Puras; divisão 510 —  Matemática; divisão- 
de forma: 09 —  História; logo:

500 —  C IÊN C IAS  PURAS

510 —  Matemática
510.9 —  História da Matemática

5 —  índice alfabético na C.D.U.

Nem sempre a memória permite um rápido enquadramento do assunto 
na classificação geral dos conhecimentos humanos; daí a importância do 
índice alfabético da C.D.U., onde cada assunto é correspondido pelos nú­
meros classificados das tabelas.

A principal finalidade do índice consiste em encaminhar o classificador 
às tabelas de classificação da C.D.U. para confirmar ou aperfeiçoar a clas­
sificação procurada.

ÍNDICE DA C.D.U. (AMOSTRAGEM)

Assunto Classifi­
cação

Administração pública .......................................  350

Biblioteconomia...............j ..................................  020

Ciências políticas ................................. .. 320

Dactilografia ....................................................... 652
Economia política ................................................  330
F ís ica ...................................... •..............................  530

” Geografia .............................................................  910
H ipnotismo...........................................................  134
Igrejas cristãs ................................. .... ..............  280

Jorna is .................................................................. 070
L óg ic a .................................................................... / 160
M atem ática..........................................................  510
Numismática ........................................................  737
Ótica ...................................................................  ̂ 535
Partidos políticos ................................................  329
Q u ím ica ................................................................  540
Religião ................................................................  200
Sociologia . . . ..................................... .. 300
Topografia ......................................................... .. 526
U rban ism o............................................................ 710
Veterinária ...........................................................  666
Zoo log ia ................................................................  590



INSTITUTO BRASILEIRO DE CIÊNCIAS 

ADMINISTRATIVAS

Congresso 1nternacional de Ciências A dm inistrativas

S o b  o s  auspícios do Instituto Internacional de Ciências Administrativas 
realizar-se-á em Wiesbaden, Alemanha, de 30 de agôsto a 3 de setembro 
p. vindouros, o X I Congresso Internacional de Ciências Administrativas.

Como se sabe, o Instituto Internacional de Ciências Administrativas

—  da qual a Seção Brasileira ê o Instituto Brasileiro de Ciências Adminis­
trativas —  tem por objetivo a difusão, no plano internacional, dos princípios 

gerais de administração pública, o exame comparativo das experiências 
realizadas nesse campo, o planejamento de métodos racionais de trabalho 

e os estudos, investigações, projetos e convênios que visem ao aperfeiçoa­
mento das ciências e práticas administrativas.

0 ,1 .  I . C . A . mantém contato com 64 países, quer seja por inter­

médio dos próprios Governos —  que o integram como Estados-membros
—  quer seja pelo estabelecimento de Seções Nacionais (representantes 

locais do I . I . C . A . ), ou, ainda, diretamente com membros individuais ou 

coletivos.

O  próximo Congresso Internacional de Ciências Administrativas abor­

dará os seguintes temas:

—• A devolução de podêres a instituições autônomas, nelas compreendi­

dos os organismos profissionais e as universidades.

■—  A estrutura administrativa e as funções do Ministério da Fazenda 

(bem como do Tesouro e do Orçamento).

—  O  aumento de eficiência da Administração através da concessão 
de incentivos diversos aos funcionários,

—  A  automação e seus problemas na administração pública.

O  1.° tema já foi objeto de um exame preliminar nas Mesas-Redondas 
de Opatija e Liège, realizadas em 1957 e 1958, respectivamente. Terá 

como Relator-Geral o Prof. B r ia n  C h a p m a n , da Universidade de Man- 
chester.

Baseado nos elementos coligidos nas referidas Mesas-Redondas, e nas 
respostas ao questionário enviado aos diversos países participantes, apre­
sentará o Prof. C h a p m a n  um relatório preliminar, compreendendo, princi­

palmente:

•—• uma introdução terminológica, explicando as razões de adoção da 

expressão "devolução de podêres”:
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—  um capítulo destinado a discussão das tendências gerais da matéria;

—  outro capítulo ao estudo da devolução dos poderes de gestão e de 
autoridade.

O  Instituto Brasileiro de Ciências Administrativas apresentará um rela­

tório, elaborado pelo Prof. C a io  T á c it o .

Após a discussão de Wiesbaden, será preparado e publicado o relató­

rio final do Instituto Internacional.

O  29 tema —  “Estrutura Administrativa do Ministério da Fazenda” —  

será abordado pela primeira vez. Tem como relator o Sr. L a u r e a n o  L o p e z  

R o d Ó, da Espanha.

O  estudo dêsse tópico tem por objetivo o confronto comparativo da 
organização e funcionamento dos serviços de finanças: orçamento, impostos 

e taxas, tesouraria, dívida pública, contabilidade pública, domínio do Es­

tado, etc.

O  Instituto, Brasileiro de Ciências Administrativas convidou o Doutor 

A n t ô n io  B a r ç a n t e  d o s  S a n t o s , Diretor da Divisão de Orçamento e 
Organização do D . A . S . P . ,  para elaborar o relatório brasileiro. O  convite 

foi aceito pelo Dr. B a r ç a n t e .

O  3? tema —  “O  aumento da eficiência da Administração através da 
concessão de incentivos diversos aos funcionários” —  também será focali­

zado, pela primeira vez, no Instituto Internacional de Ciências Administra­

tivas. Serão examinados os prêmios e incentivos de tôda espécie, com 
exclusão das questões ligadas às relações humanas propriamente ditas.

O  relator-geral será o Sr. H e r b e r t  B u r s c h e , da República Federal 
da Alemanha. Planejou seu trabalho de modo a não se limitar a uma 

simples descrição dos métodos utilizados, mas a abranger também um retros­

pecto da evolução geral que os caracteriza nos diferentes países e apresentar, 

se possível, unia conclusão geral sôbre sua utilização.

O  Instituto Brasileiro de Ciências Administrativas encarregou sua Chefe 

de Pesquisas, Prof? B e a t r iz  W a h r l ic h , de elaborar o relatório brasileiro, 

que foi encaminhado ao Relator-Geral em fevereiro p. passado.

O  e último tema do Congresso —  “A automação e seus problemas 

na Administração Pública” —  já foi objeto de estudos em Opatija e Liège. 

Será relator o Prof. L o w e l l  H a t t e r y , da "American University”, W as ­
hington D . C . ,  Estados Unidos.

As discussões serão baseadas numa nota introdutória do Prof. H a t t e r y  

e versarão principalmente os seguintes pontos:

1. O  papel do órgão administrativo central de automação no que se 
refere a tomada de iniciativas e a prestação de assessoria.

2. Pessoal especializado necessário ao tratamento automático de dados. 
O  papel dos serviços administrativos na formação dêsse pessoal.

3. Perspectivas do movimento de pessoal causado pela automação. 
Processos tendentes a evitar ou diminuir o desemprêgo.
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4. Vantagens e desvantagens, em comparação com os equipamentos 
prontos (em série), dos conjuntos eletrônicos concebidos para determinado 
fim. Possibilidades dos pequenos conjuntos menos custosos.

t

5. Efeitos do tratamento automático de dados sôbre a estrutura e os 
métodos administrativos.

6. Influência exercida pelo tratamento automático de dados sôbre as 
técnicas de direção, sobretudo sôbre a elaboração das decisões.

Paralelamente à discussão dos mencionados temas, realizar-se-ão, du­
rante o X I Congresso Internacional de Ciências Administrativas, duas reu­
niões especiais: uma, de professores de Direito Administrativo e de Admi­
nistração Pública; outra, dos membros de Conselhos de Estado e de Tri­
bunais de Contas.

A  reunião dos professores de Direito Administrativo e de Administração 

Pública terá como principal objetivo o exame das conclusões gerais do 

relatório sôbre "O  ensino superior da administração pública”, do Prof. A n d r é  

M o l it o r , da Universidade de Louvain.

A  reunião dos membros de Conselhos de Estado terá por base uma 
conferência a cargo da Seção Nacional Alemã do I . I . C . A .

Como se verifica, é bastante promissor o programa do X I Congresso 

Internacional de Ciências Administrativas, sendo de prever-se que dêle 

resultem informações, contatos e conclusões que efetivamente venham a 

contribuir para o progresso da Administração.



DOCUMENTÁRIO

Resultados e Perspectivas do Sistema de Cooperação 
Bitaterat do Ponto I V  (*)

J. G u il h e r m e  de  A r a g o ã o

N " in g u é m  mais autorizado do que o Sr. Jo ã o  G u il h e r m e  de  

A r a g ã o  para falar sôbre o chamado Ponto IV . Não ape­
nas pela sua condição de Representante do Governo do 
Brasil junto aos órgãos executivos do programa previsto no 

acórdo brasileiro-americano, Mas, sobretudo suas qualidades de 

jurista e de profundo conhecedor dos problemas da administra­

ção o credenciam para a análise de assunto tão complexo.

Numa sociedade internacional dividida em áreas ou blocos 

que procuram, com alianças, tratados ou esquemas políticos, se 

fortificar ou se constituir em exemplo de progresso econômico 

e social, o panorama das relações brasileiro-americanas não po­

deria deixar de refletir êsse estado de espírito que marca, sem 

dúvida, o caráter da vida internacional dos nossos dias.

Com quase nove anos de execução, e com um acervo 

de realizações animadoras, o programa do Ponto IV  comporta 

ainda uma série de possibilidades concretas, no campo das rela­

ções entre os dois países. contratantes, onde o fator fraterni­
dade, cada vez maior, não será, de certo, o de menor valor.

Uma visão segura do que, a êsse respeito, já foi feito, sem 

alarde ou publicidade, e do que ainda resta por fazer, é o que 

o leitor encontrará na conferência que temos a honra de trans­

crever.
. *  ★ *

Desde o momento em que atingiram a maioridade política, os países do 
continente americano despertaram para o sentimento de fraternidade e 
cooperação. À  êsse respeito, a doutrina de M o n r o e  é, por assim dizer, o 
primeiro instrumento político daquela expressão sentimental.

(*) Conferência pronunciada, a 6 de março de 1959, no auditório da Embaixada 
americana, sob os auspicios do Instituto Brasil-Estados Unidos.
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Após sua manifestação idealista, entretanto, revoluções sucessivas e às 
vêzes concomitantes transformaram o mundo: caíram as fronteiras geográ­
ficas pela comunicação crescente entre os povos; a técnica transformou os 
tipos de convivência humana; as sociedades em contatos diuturnos pelos meios 
hodiernos de comunicações se homogenizaram em sistemas uniformes ou para­
lelos de normas, de princípios e até mesmo de hábitos; enfim, passaram os 
países, do isolamento nacional à corrente internacional solidária, e daí juristas 
como K e l s e n  e G u r v it c h ; sociólogos como S o r o k in  e B e r d ia e f f , E m e r y  

R e v es , sonham nova passagem, agora para o plano de solidariedade universal. 
Nessa evolução tridimensional —  da convivência nacional à internacional, 
desta à convivência universal —  as relações entre os povos vieram pouco a 
pouco adquirindo matiz, fôrça e riqueza, e, conseqüentemente, forjando um 

tipo próprio de solidariedade. Assim, no estágio de afirmação Racional, de 

que é lídima expressão o instituto da soberania, a solidariedade é de tipo 
jurídico. A  irrupção, desde os fins do século X V II I  até a metade do séculcv 

X IX , das nações independentes da América se realiza em nome do direito. 

A  união entre os povos se faz romanticamente através do liame jurídico. No 

estágio ulterior de afirmação da convivência internacional e de ordenação à 

convivência universal, a união se lastreia e fortalece em vínculos muito mais 
sensíveis e pragmáticos de solidariedade social e econômica. A  doutrina 
de M o n r o e  pertence ao tempo da solidariedade jurídica entre povos america­

nos. Hoje, vários instrumentos formalmente jurídicos; materialmente, porém, 

de ordem social e econômica, cimentam as relações dos povos do continente 

americano e, particularmente, as relações com os Estados Unidos. Refiro-me 

aos sistemas de cooperação internacional e, especificamente, de cooperação 

bilateral de que o Ponto IV , objeto desta conferência, é a expressão mais 

atual e atuante.

Podemos, assim, finalizar êste exórdio configurando o Ponto IV  como 

sistema de cooperação bilateral entre o Brasil e os Estados Unidos, tendente' 
ao desenvolvimento social e econômico de nosso país. Nenhum outro acôrdo 
bilateral tão bem sincroniza com a programação administrativa do govêrno do 
Presidente J usc.e l in o  K u b it s c h e k  cujo dinamismo vem sendo dirigido exa­

tamente àquele fim.

Para ressaltar a afinidade entre os objetivos específicos do Ponto IV  e 

os dos programas governamentais consubstanciados nas “metas” , basta re­

lembrar tópicos do contexto dos dois documentos, que dão fundamento ao sis­

tema bilateral do Ponto IV . O  primeiro dêles —  o Acôrdo Geral de Coope­

ração Técnica —  firmado a 19 de dezembro de 1950 estabelece as bases 
de uma cooperação recíproca de intercâmbio de métodos, conhecimentos téc­

nicos e atividades correlatas, destinadas a contribuir para o desenvolvimento 
equilibrado e coordenado do potencial econômico e o aumento da produção 
do Brasil». E acrescenta: «A execução de determinados programas técnicos 
e a elaboração de projetos específicos serão feitas mediante acordos especiais 

ou entendimentos que venham a ser ultimados entre representantes devida­

mente autorizados pelo Govêrno do Brasil e pela Administração de Assistência 
Técnica dos Estados Unidos da América, ou outros representantes, devida­
mente autorizados, dos Estados Unidos da América ou, ainda, entre outras.
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entidades ou pessoas designadas pelos respectivos Governos». O  segundo 
documento, complementar do primeiro, refere-se ao acôrdo entre o Brasil 
e os Estados Unidos sôbre a prestação de serviços técnicos especiais. Diz o 

texto que: “O  Governo dos Estados Unidos da América porá à disposição 

do Govêrno dos Estados Unidos do Brasil, sempre que êste os solicitar e 

aquêle concordar, os serviços de técnicos e especialistas em qualquer setor de 

atividade que se relacione com o desenvolvimento econômico dos Estados 

Unidos do Brasil e que se enquadre nos objetivos do programa de cooperação 

técnica dos Estados Unidos da América” . Ainda: “Serviços técnicos serão 

postos à disposição do Govêrno dos Estados Unidos do Brasil, nos têrmos 

dêste Acôrdo, quando, solicitados e concedidos, não estejam previstos nos 

Acordos de Programas referentes a setores de atividades específicas que já 

tenham sido ou venham a ser celebrados entre as Partes Contratantes” .

Assim configurado através dêsses dois instrumentos, o sistema de coope­

ração bilateral, ao mesmo tempo que impunha ordem às tentativas anteriores 

de igual natureza, viria projetar um dos mais fecundos sistemas de entendi­

mento brasileiro-americano polarizado para o objetivo comum de nosso de­

senvolvimento nacional. Erigiu-se, por tal meio, um regime de administração 

bilateral específica, que já produziu resultados construtivos apreciáveis e, no 

momento, abre perspectivas mais amplas de cooperação, que pode assumit 

maior significação e importância em face dos novos enunciados da política 

continental.1 Referir ou, melhor, resumir aqueles resultados, bem como deli­
near as novas perspectivas —  eis a substância desta conferência.

Inicialmente, a extensão dos índices até agora alcançados através do 

sistema de.cooperação bilateral do Ponto IV  pode ser mais nitidamente deli­

mitada, se fixarmos o âmbito em que êle opera e atua. Em primeiro lugar, os 

dois documentos basilares conduzem à propositura e conseqüente implantação 

"de numerosos programas administrativos. Como a administração pública bra­

sileira está estruturada, aliás, de acôrdo com a experiência e a doutrina jme- 

riçana ( W il l o u g h b y , W a l t e r s ); em função de duas ordens de atividades

—  atividades-meio ou de administração geral, e atividades-fins ou de admi­

nistração específica, é possível discernir, no conjunto dos programas, os que 

se dirigem propriamente ao primeiro tipo de atividade, ou seja, os programas 

de administração geral, e os que se situam na ordem de atividades-fins, ou 

seja, de administração específica. No primeiro caso, figuram os programas 

tendentes ao fortalecimento em geral da administração pública no Brasil, 

através da assistência técnica em matéria de administração de pessoal, de 
administração orçamentária e financeira, de organização e métodos. No se­
gundo, avultam numerosos programas dirigidos a setores específicos de agri­
cultura, saúde, recursos minerais, ensino, transportes, desenvolvimento de 

comunidades, turismo, comunicação áudio-visual, energia nuclear, instalação 
de equipamentos de radar etc.

Eis o vasto campo de incidência do Ponto IV . Agora vamos às realiza­
ções e aos resultados, para daí infletir sôbre as atuais perspectivas do Ponto IV . 

E para fazê-lo ordenadamente, volvamos aos setores fundamentais da A d­
ministração Pública em geral, e da Administração específica.
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PROGRAMA DE ADMINISTRAÇAO PUBLICA -- ADMINISTRAÇÃO GERAL

Dissemos que um dos efeitos imediatos do estabelecimento da coopera­
ção bilateral do Ponto IV  consistiu em fundir iniciativas anteriores de mútua 

colaboração entre o Brasil e os Estados Unidos. Isto acontece em cada qual 

dos setores referidos. É sabido que, no domínio da administração pública, 
já se havia iniciado desde a instituição do D . A . S. P. um regime de inter­
câmbio profissional. Antes de 1950, dezenas de funcionários brasileiros tinham 
ido aos Estados Unidos e peritos americanos vieram ao Brasil. O  Ponto IV, 
entretanto, é que deu consistência à cooperação bilateral neste setor. E fato 
significativo, sua primeira manifestação exerceu-se na assistência técnica à 

elaboração do Plano de Classificação de Cargos, em 1952.

Posteriormente, em 1954, dispôs-se o Ponto IV , por meio de contrato 
com a Universidade do Estado de Michigan, a fornecer professores à Escola 
de Administração de Empresas, em São Paulo, expandindo-se, assim, a coope­
ração para o domínio da administração privada. E diga-se a verdade, a Es­

cola de Emprêsas de São Paulo, estruturada nos moldes das Escolas de «Busi­
ness Administration" dos Estados Unidos, é hoje instituição onde jovens 
recebem treinamento moderno de administração de grandes emprêsas. Ali con­
siderável número de dirigentes completaram cursos rápidos e intensivos de 
especialização. Mais de 25 professores assistentes da Escola já receberam 
treinamento complementar nos Estados Unidos, habilitando-se no magistério 
especializado a ser exercido, após o regresso ao país.

Constituiu-se a Escola de São Paulo, a primeira no gênero, na América 
Latina, em exemplo concreto da cooperação prestada pelo Ponto IV . Também 

os Estados e Municípios já foram beneficiados pela assistência técnica do 
Ponto IV  em matéria de administração pública. De 1955 a 1959, dois consul­

tores norte-americanos vêm colaborando com a administração municipal de 
Belo Horizonte no aperfeiçoamento de seus métodos administrativos. Mais de 
20 funcionários daquela municipalidade receberam treinamento nos Esta­
dos Unidos.

Em São Paulo, elaborou-se projeto de classificação de cargos, bem como 
estudo da organização da polícia estadual. Receberam ainda assistência téc­

nica de ordem administrativa, através do Ponto IV , a Superintendência da 
Valorização Econômica da Amazônia, a Universidade da Bahia, a Univer­
sidade de Minas Gerais, aquela, com a instituição de um cursp de planeja­

mento regional; esta, com a organização de um curso de Administração Pu­
blica, primeiro na espécie' a ser ministrado no sistema universitário brasileiro.

Projeto de mais amplo porte e de estrutura mais sistemática coube por 
fim ao D . A . S . P .  Órgão coordenador dos sistemas administrativos d?, orça­
mento, de organização e métodos e de administração de pessoal no serviço 
civil brasileiro, centro de irradiação de práticas administrativas para outros 

órgãos federais ou mesmo estaduais e municipais, nosso Departamento é 
detentor de extenso programa de cooperação com dois objetivos prefixados:

1.°) assistência direta ao D . A . S . P . ;

2.°) assistência ao ensino da administração pública e administração de 
emprêsas.
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Inclui-se no primeiro tópico a colaboração técnica em matéria de orça­
mento, organização e métodos, administração do pessoal e o estabelecimento 
de um programa sistemático de bôlsas de estudo que permitirá a funcionários 
brasileiros a ida aos Estados Unidos com o objetivo de especialização em 
administração pública e desenvolvimento econômico.

Técnicos do Ponto IV  trabalharão neste programa em estreita colabora­

ção com os iécniccs brasileiros do. cada um daqueies respectivos setores c. 
desse intercâmbio, resultará o aperfeiçoamento dos métodos administrativos 

numa importante contribuição ao processo do desenvolvimento brasileiro.

O  segundo tópico traduz projeto mais amplo de maiores repercussões no 
íuturo. Trata-se de um programa unificado de ensino da administração pública 
e de emprêsas, no Brasil, do qual participarão as Universidades da Bahia, de 
Minas Gerais, do Rio Grande do Sul, a Fundação Getúlio Vargas e o
D . A . S. P. A razão da escolha destas instituições, prende-se ao progresso 
que já demonstraram neste campo, bem como às vantagens de sua localiza­

ção geográfica que permite sejam beneficiadas várias regiões do Brasil ao 
mesmo tempo. Como participante dêsse programa, a Escola de Serviço Pú­

blico do D . A . S . P .  dispensará especial atenção ao treinamento de pessoal 
para o serviço público. Dezesseis técnicos norte-americanos deverão prestar 
sua colaboração ao programa unificado de Administração Pública e admi­
nistração de emprêsas.

PROGRAMA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -- ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA

Mais ampla e variada é a cooperação no domínio da administração especí­
fica. Pretendemos fixá-la através dos setores antes enumerados e agora indi­
vidualizados para mais nítida visão particularista do trabalho conjunto rea­
lizado através do Ponto IV .

A G R IC U LT U R A

A  cooperação técnica bilateral, no campo da Agricultura, se exerce 
através de um órgão de administração mista, o Escritório Técnico de Agri­

cultura criado mediante acôrdo em 1953. Tem êsse órgão por objetivo 
melhorar a produção agrícola no Brasil e elevar os padrões de vida do 
homem rural e de sua comunidade. Detentor de mais de 50 projetos, o
E . T . A .  promove diretamente educação e pesquisa agrícolas, de conservação 
de recursos naturais, de fomento da produção agrícola, incluindo o plane­
jamento de armazéns e silos, e, finalmente, da extensão rural.

Já em 1954, o programa de cooperação agrícola entre o Brasil e os 
Estados Unidos permitiu que mil e quinhentas pessoas recebessem treina­
mento técnico no país. Estendeu-se o programa de cooperação e assistência a 

mais de 70 organizações federais e estaduais, envolvendo no conjunto a 
atuação de dois mil e quinhentos brasileiros em todo o país. Cêrca de 400 
técnicos agrícolas receberam treinamento especializado nos Estados Unidos. 
Somente em 1958, cento e dezessete aperfeiçoaram seus conhecimentos em 

instituições daquele país. Êsses técnicos virão difundir no Brasil os conheci­
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mentos assim adquiridos. Ao mesmo tempo, estão sendo criados com a 

assistência do E . T . A .  os clubes "4-S" que congregam a juventude rural e 
servem de centro de difusão dos modernos métodos agrícolas.

Entre os projetos mais importantes dêste programa fundamental, sobressai 
o de criação de uma Escola-Pilôto de Agricultura que servirá de centro de 
treinamento intensivo para professores das Escolas Superiores de Agronomia 
e Veterinária de todo o país. Objetiva-se estabelecer um núcleo básico de 
pessoal bem treinado para impulsionar o progresso da economia agrícola 
brasileira. Para local de funcionamento dêste Centro-Pilôto, foi escolhida a 
Universidade Rural de Viçosa que, destarte, se tornará a instituição para 
treinamento avançado em agricultura. Com o mesmo objetivo está sendo 
executado projeto de treinamento agrícola na Fazenda Ipanema, em São 
Paulo, onde se exercitam, na prática de extensão rural e mecânica agrícola, 
jovens agrônomos ou agricultores que se destinam aos órgãos de extensão 
rural, como a Associação Brasileira de Crédito e Assistência Rural (ABCAR)  

e seus escritórios estaduais. Projetos experimentais e demonstrativos estão 
em curso desde o Amazonas ao Rio Grande do Sul, cada qual adstrito 
a determinado setor agrícola. Mencionam-se a respeito os programas para o 
desenvolvimento da borracha no Vale Amazônico, do aperfeiçoamento da 

qualidade e eficiência da produção cacaueira na Bahia; da produção leiteira 

no Recife e Cuiabá, de assistência à produção de carne e leite para Brasília. 
Além dêsses, há quatro projetos de conservação de solos nos Estados de 
São Paulo, Rio Grande do Sul, Minas Gerais e Rio Grande do Norte.

Nesse conjunto de atividades, conta o E.T.A. com a colaboração de 
cêrca de 40 técnicos norte-americanos. Os recursos financeiros do programa 

para 1959 serão da ordem de US$ 1.450.000,00 (um milhão e quatrocentos 
e cinqüenta mil dólares) dos quais US$ 300.000,00 (trezentos mil dólares) 
representam a contribuição norte-americana à administração do Escritório 
Técnico de Agricultura.

SAÜDE

A cooperação anvericano-brasileira no setor de saúde procede de-época 
anterior. Data de 1942, quando da criação do Serviço Especial de Saúde 
Pública, órgão incumbido de sanear o Vale Amazônico e de possibilitar a 
produção de borracha. Origem da assistência técnica norte-americana no 
Brasil, o S . E . S . P .  passou, de um serviço de emergência, a ocupar posição 
definida na estrutura administrativa federal, cooperando com os Estados e 
órgãos da União na implantação de uma estrutura básica de saúde pública, 
em todo o país. .

A  partir de 1949, as atividades do S . E . S . P .  expandiram-se progres­
sivamente através de numerosos convênios. Além das atividades iniciais no 
Vale Amazônico e no Vale do Rio Doce, passou a operar na Bahia, Paraíba 
e Pernambuco, e, em 1950, no Vale do São Francisco. Em 1953, sob o regime 

de colaboração bilateral, sistemática do Ponto IV , aquela instituição proje­
tou-se no sul do país. Por último, cobriu todo o território nacional, esten­
dendo-se aos Estados do Rio Grande, Mato Grosso, Goiás e demais 
unidades da Federação. Dentro dessa expansão, o S . E . S . P .  criou mais
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de 200 unidades sanitárias e centros de saúde, beneficiando milhões de 
pessoas. Administra, atualmente, 9 hospitais. Mais de mil médicos, enfer­
meiros e técnicos em saúde pública foram treinados no Brasil e nos Estados 

Unidos, para lhe cumprir as finalidades. Graças a sua atuação, cidades do 
Vale Amazônico conseguiram aumentar de 10 anos a média de vida de seus 
habitantes. Foram entregues sistemas de abastecimento d água a 109 muni­
cípios brasileiros, construindo-se a Escola de Enfermagem da Universidade 
de São Paulo em cooperação com o Govêrno do Estado.

Vinte assessores norte-americanos colaboram com o S-E.S .P .  no 
contínuo aperfeiçoamento de suas atividades. Os serviços do S . E . S . P . 
cobrem 657 localidades brasileiras e dispõem de um corpo de 3.300 funcio­
nários. Eis brilhante exemplo da cooperação bilateral. Atualmente, a insti­
tuição para expandir ainda mais as suas atividades, qfravés do mesmo sistema 
de cooperação bilateral do Ponto IV , está na perspectiva de uma substancial 
reforma de estrutura. E' que o Govêrno brasileiro, mantendo as características 
funcionais da instituição, pretende dar-lhe organização mais ampla. Para 
êsse fim, enviou mensagem e projeto de lei ao Congresso visando transformar 

o S. E . S. P. em fundação. Com êsse fortalecimento de estrutura, é de se 
esperar que ainda mais se estreite, solidifique e amplie o programa geral de 
saúde pública no Brasil;

De modo especial cabe mencionar o programa, iniciado na administração 

do Ministro M ár io  P in o tt i, visando à erradicação da malária. As origens 

recentes dêste projeto, que está sendo entusiasticamente acolhido pela opinião 

pública em nosso país, estão em nossa viagem aos Estados Unidos, em 1957, 

a convite do Departamento de Estado. Na mesa-redonda realizada em 
W ashington a 16 de setembro de 1957, à indagação de um dos participantes 

daquele encontro, sôbre o combate à malária no Brasil, referi que estávamos, 

então, estudando a criação de órgão dinâmico para cumprir o desiderato de 

eliminação daquela endemia. Seguiram-se entendimentos com dirigentes da 

Repartição de Saúde Pan-Americana em W ashington e, de regresso ao Brasil, 

concluímos com o Ministério da Saúde, sob a orientação do Ministro M ár ío  

P in o tt i, os estudos de que resultou o Decreto n.° 45.174, de 4 de fevereiro 

de 1958, base de orientação à campanha de erradicação da malária. Publicado 

o Decreto n9 43.174, foram assinados convênios com o Ponto IV  e a 

Organização Pan-Americana de Saúde. Através dêsse acôrdo, já destinou 

o Ponto IV  auxílios, em inseticidas, medicamentos, veículos e equipamentos, 

no montante de US$ 4.060.000 dólares, somente para a execução do programa 

em 1959. Investimentos de igual ou superior importância deverão ser consig­

nados anualmente até o término do programa de erradicação da malária. Em 

suma. êsse programa se entrosa com a plano geral da repartição pan-ameri­

cana de saúde, visando à eliminação da malária nos países do continente 
americano.

~ 1 -

M IN E R A L O G IA  E G E O L O G IA

Também de época anterior, data o programa de cooperação bilateral no 
setor de recursos minerais. E ’ que, em 1940, geólogos norte-americanos 
começaram a auxiliar técnicos do Departamento Nacional da Produção 
Mineral a efetuar estudos sôbre as reservas minerais do Brasil. Em novembro
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de 1948, essa cooperação se concretizou em Acôrdo intergovernamental formal. 
Em dez anos de execução dêsse “acôrdo”, têm sido tratados dois problemas 
gerais: o dos minérios de ferro e o dos minérios de metais não ferrosos.

Os minérios de ferro de Minas Gerais localizam-se no chamado "Quadri­
látero Ferrífero». Um dos objetivos do programa consiste em identificar a 
geologia do centro de Minas Gerais e calcular suas reservas de minério de 
ferro. Muito se adiantou no andamento dêsse projeto, prevendo-se que, em 
1960, deve ser conhecido grande acérvo de dados preciosos.

Os trabalhos aerofotogramétricos na área do «Quadrilátero Ferrifero» 
foram realizados por companhias comerciais brasileiras, sob contrato, facili­
tando o govêrno norte-americano a viagem de técnicos dessas companhias 
aos Estados Unidos para se inteirarem dos métodos modernos de compilação 

e reprodução de mapas.

O  programa de minérios não ferrosos iniciou-se em 1956, no regime de 
cooperação bilateral do Ponto IV . Procede-se ao estudo das jazidas de 
cobre, chumbo, zinco, níquel e estanho, estimulando-lhes a pesquisa e a 
lavra, para que o Brasil se torne auto-suficiente nesse setor de vital impor­
tância industrial.

Como um passo à frente, o Govêrno Brasileiro, em 1957, tratou de acelerar 
d formação de técnicos em geologia no Brasil, donde a instituição da Campanha 
de Formação de Geólogos (C .A .G .E .) junto ao Ministério da Educação e 
Cultura. Em conseqüência, firmou-se convênio com o Ponto IV  pelo qual 
se prevê a participação de professores norte-americanos de Geologia nos 
cursos da C.A.G.E., os quais já vêm funcionando em várias universidades do 
país. Além dos professores, o convênio beneficiará os cursos com material 

didático e equipamento de pesquisas. Nas bases do acôrdo, os cursos da 

C . A . G . E .  devem formar 600 brasileiros em geologia, o que significa consi­
derável e valioso contingente de técnicos para suprir o mercado de trabalho 
brasileiro nesse setor. Também está previsto o treinamento em instituições 
especializadas dos Estados Unidos, dos estudantes que mais se distinguiram 
nos cursos de formação de geólogos. Êsses elementos, ao seu regresso, 
substituirão gradativamente os professores norte-americanos. Em suma, o 
programa conduz a capacitar o Brasil a conhecer e explorar suas imensas 
reservas minerais.

- E N S IN O

Desde 1946 que se criou a Comissão Brasileiro-Americana de Educação 
Industrial (C .B .A .I.). Esta Comissão prestou, desde então, assistência direta 
sob a forma de técnicos e equipamentos a vinte e três escolas industriais 

brasileiras.

Mas é em fevereiro de 1957 que se reorganiza a Comissão com o objetivo 
de permitir que a cooperação técnica se exerça através de instituição perma­
nente. Para tal fim, criou-se o Centro Nacional de Treinamento de Professores 
para o Ensino Industrial localizado na Escola Técnica de Curitiba. Nesse 
Centro, professores de escolas industriais brasileiras trabalham em conjunto 
com os consultores norte-americanos, em diversas cadeiras, tais como carpin­

i •
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taria, mecânica, fundição, rádio e eletricidade e trabalhos com metal. Para 

complementar o trabalho ora realizado, a C.B.A.I. iniciará um programa de 
treinamento para operários que atenda às necessidades da crescente indústria 
brasileira.

Outro acôrdo importante, de assistência brasileiro-americana ao ensino 
elementar, foi firmado em junho de 1956. Através dêle, fundou-se a Escola 

de Demonstração de Ensino Elementar, localizada no Instituto de Educação 
de Belo Horizonte, onde mais de 700 professores de ensino elementar serão 
treinados êste ano. Êste projeto tem por objetivo a difusão dos métodos e 
técnicas modernos, bem como a demonstração de material didático de nível 

mais elevado.

Dentre os professores brasileiros escolhidos para servir à Escola de 
Demonstração, alguns serão enviados aos Estados llnidos para realizar estudos 
especializados sôbre o ensino elementar. A  assistência do Ponto IV  ao ensino 
secundário ainda está em fase de estudo e elaboração. Contudo, existe projeto 
que prevê a criação de um Centro Pilôto de Treinamento para Professores.

Em complemento ao ensino industrial, patrocinou o Ponto IV  um 

programa de T W I no Brasil. O  T W I —  método conhecido por Treinamento 
dentro da Indústria —  constituiu meio rápido e moderno de preparar super­
visores e mestres para atender as crescentes necessidades da expansão 

industrial. Êsse programa já beneficiou mais de 100 mil supervisores e 
operários qualificados na indústria. E ’ digno de registro ainda o projeto de 
assistência técnica prestada ao ensino têxtil através da Escola Técnica Federal 
de Indústria Química e Têxtil do SEN A I, primeiro estabelecimento do gênero, 
na América Latina, vinculado, mediante acordos, à Organização Internacional 
do Trabalho e às Nações Unidas para o fim de receber alunos de outros 
países, Êste programa compreende também o treinamento de professores 
brasileiros nos Estados Unidos.

Para finalizar o escôrço do sistema de cooperação bilateral no Setor de 
Educação, registramos dois projetos de nível universitário que completam a 
cooperação do Ponto IV  em todos os níveis educacionais no Brasil. Um dêles 
financia professores norte-americanos para o Instituto Tecnológico de Aero­
náutica em São José dos Campos, instituição de alto nível, que funciona à 

base de completa autonomia acadêmica nos moldes das congêneres americanas.

O  outro prevê a colaboração de dois professores norte-americanos na 
cadeira de Engenharia e Arquitetura Naval junto à Universidade de São 
Paulo. Êste Curso, que é altamente especializado, enquadra-se no plano de 
desenvolvimento da construção naval no Brasil, sendo, portanto, de grande 
atualidade.

T R A N SPO RT E

No que respeita aos transportes, está o Ponto IV  cooperando em dois 
setores de máxima importância: o da Navegação Aérea e o do Transporte 
Ferroviário.

Com relação ao primeiro, cumpre-nos consignar a grande soma de capitais 
investidos na instalação de aparelhos que vis^m ao aperfeiçoamento do controle
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do tráfego aéreo. Tal se deve ao empenho do govêrno brasileiro que, ao 
solicitar a cooperação do Ponto IV , teve em vista equiparar a navegação 
aérea do Brasil à dos países mais avançados.

Através dêsse projeto, de que participa a Diretoria de Rotas Aéreas, serão 
instalados equipamentos altamente modernos, tais como radar V O R , Ils, luzes 
de aproximação de alta intensidade e rádio de micro-ondas, nos aeroportos do 
Rio de Janeiro, São Paulo e Pôrto Alegre. Acha-se em estudos a ampliação 
dêste projeto aos aeroportos de Belém e Brasília.

O  custo do equipamento previsto neste projeto atinge a quase dois 
milhões de dólares (US$ 2.000.000,00), constituindo contribuição do Ponto 
IV . Inclui o programa serviços técnicos de um corpo de especialistas da 
Administração de Aeronáutica Civil dos Estados Unidos, bem como o treina­

mento, naquele país, de técnicos brasileiros nos diferentes setores da Aero­

náutica Civil.

Quanto ao setor ferroviário, o Ponto IV , em complemento ao emprés­
timo do Eximbank à Rêde Ferroviária Federal, está proporcionando treina­
mento especializado nos Estados Unidos a grupos de engenheiros e admi­
nistradores das diversas ferrovias que compõem a Rêde Ferroviária Federal.

Os técnicos enviados aos Estados Unidos, para especialização, observam, 
naquele país, os métodos mais modernos de operação e manutenção das 
grandes emprêsas ferroviárias, prestando à sua volta, valiosos serviços às 

ferrovias a que pertencem.

O U T R O S  PROJET OS

Outros programas menores complementam os programas básicos que 
acabamos de enunciar: assim os de Desenvolvimento de Comunidades, Tu­
rismo, Comunicações Áudio-visuais, Energia Nuclear, Treinamento aerofo- 
togramétrico.

Para o programa de desenvolvimento de comunidades, escolheu-se a região 
do oeste paranaense. Dêle participam várias entidades interessadas como o 
Departamento de Fronteiras do Estado do Paraná, o Conselho Regional do 
Desenvolvimento, a Campanha Nacional de Educação Rural, além do E . T . A .  
e do S . E . S . P . ,  órgãos, como vimos, vinculados diretamente ao Ponto IV .

O  programa visa demonstrar a participação local de uma comunidade 
-no planejamento e execução dos programas de que necessita, tais como melho­
ria das condições de transporte, de saúde, programas escolares e informação 
agrícola. O  programa é complementado pelo treinamento de técnicos brasileiros 
nessa especialidade, nos Estados Unidos e em Pôrto Rico.

Devemos assinalar a presença entre nós de ilustre especialista na matéria, 

Dr. L o w r y e  N e l s o n , que se encontra neste país para visitar as comunidades 
beneficiadas pelo programa e estudar a possibilidade de estender êsse benefício 
a outras localidades brasileiras.

No setor de Turismo, o Ponto IV  forneceu especialistas que. trabalhando 
com técnicos brasileiros do Conselho Nacional de Turismo da Confederação 
Nacional do Comércio, elaboraram um relatório que analisa as perspectivas
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de turismo no Brasil. Na consecução de outro programa específico, o de 
comunicação áudio-visual, o Ponto IV  manteve colaboração com a Campanha 
Nacional de Educação Rural. Trata-se de estabelecer um Centro de Treina­
mento para Técnicos em produções áudio-visuais e de criar um Centro- 
Pilôto regional para treinamento de professores e o preparo de pessoal de 
campo necessário à execução dos programas.

Alguns seminários sõbre comunicações áudio-visuais já se têm realizado 
com a participação de inúmeros técnicos interessados. Entre êstes seminá­
rios, inclui-se o Terceiro Estágio Latino-americano de Comunicações Áudio- 
visuais realizado na Fazenda Rosário, em Minas Gerais e de cuja organização 
participaram o I . N . E . P .  e o Ponto IV, que forneceu todo o equipamento 
de instrução e os materiais de consumo necessários. .

No campo da Energia Nuclear, está presente o Ponto IV , ao propor­
cionar treinamento especializado para o uso, manutenção e operação de 
reatores de pesquisa. Mencionaremos ainda o treinamento em aerofotogra- 
metriá, o qual, por acôrdo firmado em 1953, com o Conselho Nacional de 
Geografia, especializa técnicos brasileiros nos diferentes aspectos dessa 

matéria. Mais de 60 técnicos já receberam tal treinamento e colaboram, 

hoje, no levantamento topográfico e aéreo do território nacional.

*  ★ *

Pela análise dos variados programas que compõem a cooperação técnica 
do Ponto IV  no Brasil, o treinamento especializado de técnicos brasileiros, 
tanto no Brasil como nos Estados Unidos, representa parte importante do 
processo pelo qual se procura acelerar o nosso desenvolvimento. Êsses téc­
nicos, pelas observações que fazem e pelo intercâmbio de idéias e sistemas, 
decorrentes de seu estágio no exterior, trazem uma contribuição necessária 
ao aperfeiçoamento de nossos próprios métodos, sendo que mais de dois 
mil brasileiros já receberam treinamento nos Estados Unidos em todos os 
setores que acabamos de analisar.

p e r s p e c t iv a s  d o  p o n t o  iv

Um relance retrospectivo leva a concluir que o regime de cooperação 
bilateral brasileiro-americano tem evoluído entre nós como o enunciado da 
lei de S p e n c e r , isto é, vem passando, progressiva e construtivamente, do 
homogêneo confuso, ou melhor, assistemático, para o heterogêneo coorde­
nado, ou mais precisamente, sistemático. De 1940 a 1950 sucederam-se 
projetos e acordos individuais não entrosados num programa geral; a partir 
do acôrdo de 1950, quer dizer, a çomeçar da vigência do Ponto IV , a 
cooperação bilateral se desenvolve em sistema. Com efeito, após o acôrdo 
básico, estabeleceu-se, ao lado da coordenação norte-americana, a coordena­
ção brasileira, que teve na pessoa do eminente Senador A p o l ô n io  S a l e s  seu 
primeiro dirigente. Coincidência interessante: mesmo nessa fase, o escritório 
da coordenação já estava topogràficamente situado no D . A . S . P .  Como 
os trabalhos parlamentares absorvessem as atividades de meu ilustre ante­
cessor, êste me distinguiu com a indicação de meu nome, para substituí-lo, 

ao Exmo. Sr. Presidente Ju s c e l in o  K u b it s c h e k . Órgão de estado maior
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administrativo, o D . A . S . P . passaria a oferecer apoio técnico no exame 
dos projetos administrativos do Ponto IV . Consolidava-se, por tal meio. 
a coordenação dos programas de assistência técnica, no lado brasileiro. E 
nova coincidência vem fortalecer no, conjunto o funcionamento do sistema. 
Refiro-me à designação do Ministro H o w a r d  ' R. C o t t a m  para cheiiar a 
coordenação no lado americano. S. Ex- inaugurou, com a atual coordenação 
brasileira, a prática efetiva da cooperação bilateral, tornando-se possível, 
assim, pôr em funcionamento, de modo harmônico e sistemático, as duas 
coordenações de programas.

Instituíram-se, então, as reuniões semanais para exame e discussão dos 
pedidos de assistência técnica; fixaram-se prioridades para aceitação bila­
teral e implantação dos programas; dinamizou-se todo o sistema. Em con­
seqüência, multiplicaram-se os projetos nos diversos setores da administração 
geral e específica; intensificou-se o intercâmbio de técnicos e bolsistas e per­
sonalidades, entre o Brasil e os Estados Unidos. Só em 1958 verifica-se o 
ativo de 127 projetos administrativos, de 293 bolsistas brasileiros nos Esta­
dos Unidos e de 143 técnicos americanos para o Brasil, tudo isso impor­
tando em investimento superior a oito milhões de dólares, incluído o pro­
grama de erradicação da malária. Essa rápida enumeração mostra como, 
exatamente no quadro cronológico de realizações do atual govêrno brasileiro, 
o Ponto IV  atingiu posição de relêvo. E na consecução dêsses resultados, 
é justiça assinalar o apoio sempre presente que a todos os assuntos da 

cooperação bilateral dispensou S. Ex*, o Embaixador E llis Briggs, entu­
siasta amigo do Brasil, que o conhece como se brasileiro fôra. Foi em 
companhia de Sua Excelência que tive a honra de assistir, em 1957, à con­
clusão de um empreendimento do Ponto IV , a saber, a inauguração do 

abastecimento d’água de Feira de Santana, no Estado da Bahia.

É fácil ver que, diante dos resultados concretos da cooperação bilateral, 
muito se fortaleceu a fraternidade brasileiro-americana. É que o consi­
derável contingente de brasileiros que vão aos Estados Unidos, bem como 

o de técnicos americanos que vêm ao Brasil entrelaçam as duas pátrias. 
De minha parte, confesso que ao visitar os Estados Unidos, plantei na alma 
impressões indeléveis de um país maravilhoso, onde se fixou o que de 
mais grandioso produziu o homem; de uma sociedade estupendamente orga­
nizada e de um povo de alma aberta a seus hóspedes. Guardo na memória, 
os debates com autoridades americanas, por exemplo, com o Sr. W illiam  
Johnsson , sôbre os projetos de recursos minerais; com Mr. A rthur Syram , 
sôbre os de transporte; com Mr. Edward Berman , sôbre os de Educação; 
com H iram  S. Phillips e M ackee Rosen, sôbre a administração pública; 
revivo todos os encontros com dirigentes administrativos do Bureau of Bud- 
get, do «Civil Service Commission»; do «General Services Administration», 
enfim, com dezenas de outras personalidades americanas com quem mantive 
contatos. Como nos enterneceu ver que todos se mostravam grandemente 
interessados no programa governamental brasileiro, em particular, no em­
preendimento da construção de Brasília e da transferência, para aí, da admi­
nistração federal. De modo geral, o contato com os Estados Unidos há de 
transfundir no visitante brasileiro, de início, alta dose de admiração pelo 
que a civilização norte-americana oferece de espetacular; em segundo lugar, 

amalgama essa admiração com o tônus de amizade e fraternidade pelo que
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de tão acolhedor lhe apresenta o homem americano. E bem consideradas 
tôdas as suas qualidades pessoais, não mais causará espanto a afirmação 
de Ja c q u e s  M o n t a n i, segundo a qual o povo norte-americano é altamente 
espiritualizado.

Por tudo isso se pode concluir que o Ponto IV , no Brasil, não apenas 
chega, a esta altura, a sedimentar os resultados concretos acima apontados, 
mas ainda conduz ,a estreitar ainda mais a fraternidade brasileiro-americana.

Diante dêsses pressupostos atuais, ampliam-se as perspectivas da coope­
ração bilateral. Mais de cem projetos administrativos estão em curso através 
do Ponto IV , abrangendo os setores administrativos fundamentais. Êsse 
fato agora adquire maior importância se se considerar que tais programas 
se podem conjugar com as metas governamentais. Como estas, tendem 
ao objetivo comum de desenvolvimento social e econômico de nosso país. 
Como tal desiderato vem polarizando o Govêrno para uma ação global 
de mobilização de todos os fatores de grandeza nacional, é oportuno almejar 
maior participação do Ponto IV  como apoio aos programas administrativos 
de âmbito geral. Necessário se torna preparar caminho a esta nova fase 
de cooperação, dando-se organização técnica adequada ao escritório da 
coordenação brasileira. Providências nesse sentido estão sendo ultimadas 
com êxito, em articulação com o Ministério das Relações Exteriores, de 
acôrdo com a orientação dinâmica que o Itamarati vem imprimindo aos 

assuntos de apiplitude internacional, dentro do quadro geral da política 
exterior do país.

Confiamos em que, preparado por nós o meio para novo e mais 
alto «standard» de cooperação, o lado americano do Ponto IV  virá ao nosso 
encontro, com novos setores de cooperação, novos e mais substanciais inves­
timentos. Na presente dimensão das relações internacionais, a fôrça dos 
povos está em sua solidariedade cultural recíproca. Para o Brasil, lançou 
E u c l id e s  d a  C u n h a , há mais de meio século, esta alternativa temerosa: 
«ou progredimos ou perecemos». É fora de dúvida que o Brasil está progre­
dindo, e muito. Mas o maior perigo hoje, quando se considera a interdepen­
dência internacional, a constituição de zonas de influência política e, parti­
cularmente, a divisão do mundo em dois hemisférios ideológicos —  o da 
democracia e o da ditadura —  o maior perigo —  repitamos —  é progredir 
ou estagnar sozinho, na sociedade aberta que vivemos. Impõe-se, em contra­
posição, o progresso conjunto e sincrônico dos países e, no que nos toca 
particularmente, do continente americano. Neste preceito assentam, em 
última análise, os sistemas de cooperação multilateral e bilateral, e iniciativas 
da mais alta importância como a da Operação Pan-Americana. Como instru­
mento de cooperação bilateral, o Ponto IV  aí se inclui especificamente como 
traço de união entre o Brasil e os Estados Unidos, e suas atuais perspectivas, 
acima delineadas, devem convergir para êste horizonte histórico: o progresso 
do Brasil para que, irmanado ao progresso dos Estados Unidos, possa cons­
tituir nossos dois países em pólos inabaláveis da solidariedade continental.



COLABORAÇÃO

Brasília  - a Grande /Metrópole

V ir g íl io  D o m in g o s  F il h o

C o m o  tôda grande cidade, nasce Brasília de uma convergência de 
fatores vários, sociais, políticos, militares e econômicos. Surge, além do mais, 
de um determinismo histórico, de um mandamento constitucional, para ser 
coração e cérebro do Brasil, isto é, para ser a máquina propulsora do Pro­
gresso, sôbre a base da Ordem, no campo Auriverde do Direito e da Moral. 
Ergue-se das entranhas do sertão agreste, dos chapadões imensos e das que­
bradas longínquas, para a totalização do colosso sul-americano, no comple- 
tamento de sua vitoriosa marcha para o oeste; emerge, enfim, para a sua 
projeção culminante e definitiva no cenário mundial.

Não era sem razão que o clarividente Patriarca de nossa Independência 
Política, em 1821, se dirigia aos deputados de São Paulo recém-eleitos às 
Côrtes de Lisboa, externando o seu pensamento: «Parece-me também muito 
útil que se levante uma cidade central, para assento da Côrte de Regência, 
que poderá ser na latitude pouco mais ou menos de 15o.» E dois anos depois 
(já vai isto para mais de um século) êsse mesmo benemérito cidadão brasi­
leiro que foi Jo s é  B o n if á c io  d e  A n d r a d a  e  S il v a  dava corpo à sua idéia, 
apresentando à Assembléia Constituinte do Império, sob os melhores auspí­

cios, substanciosa «memória sôbre a necessidade e meios de edificar, no 

interior do Brasil, uma nova Capital».

A  Constituição Imperial, de 1824, e o Ato Adicional de 1834 silenciaram 
a respeito, mas a semente estava lançada em terreno fértil e viria, a seguir, 
o regime republicano para adubá-la e frutificá-la. E assim foi.

A  primeira Constituição da República, promulgada aos 24 dias de 
fevereiro de 1891, estabeleceu em seu art. 3.°:

’ «Fica pertencendo à União, ao planalto central da República, 
uma zona de 14.400 quilômetros quadrados, que será oportuna­
mente demarcada, para nela estabelecer-se a futura Capital Federal.

Parágrafo único. Efetuada a mudança da Capital, o atual Dis­
trito Federal passará a constituir um Estado».

Por sua vez, a segunda Constituição, de 1934, no art. 4.° de suas Dis­
posições Transitórias, foi mais decisiva e objetiva ao declarar:

«Será transferida a Capital da União para um ponto central do 
Brasil. O  Presidente da República, logo que esta Constituição
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entrar em vigor, nomeará uma comissão que, sob instruções do 
Govêrno, procederá a estudos de várias localidades adequadas à 
instalação da Capital. Concluídos tais estudos, serão presentes à 
Câmara dos Deputados, que escolherá o local e tomará, sem perda 
de tempo, as providências necessárias à mudança. Efetuada esta, 
o atual Distrito Federal passará a constituir um Estado».

Por fim, a nossa terceira e atual Constituição republicana, promulgada 
a 18 de setembro de 1946 (a carta outorgada a 10 de novembro de 1937, 
omissa no tocante a êste magno problema, assinala apenas, historicamente, 
um colapso no regime político-representativo do País), dispôs de maneira 
definitiva, no art. 4.° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
que:

«A Capital da União será transferida para o planalto central 

do país.

§ 1,° Promulgado êste Ato, o Presidente da República, den­

tro em sessenta dias, nomeará uma comissão de técnicos de reco­

nhecido valor para proceder ao estudo da localização da nova 

capital.

§ 2.° O  estudo previsto no parágrafo antecedente será enca­

minhado ao Congresso Nacional, que deliberará a respeito, em lei 
especial, e estabelecerá o prazo para o início da delimitação da área 

a ser incorporada ao domínio da União.

§ 3.° Findos os trabalhos demarcatórios, o Congresso Nacio­

nal resolverá sôbre a data da mudança da capital.

§ 4." Efetuada a transferência, o atual Distrito Federal pas­

sará a constituir o Estado da Guanabara».

E assim será dentro em breve, isto é, a 21 de abril de 1960, mercê de 

Deus.

Com a interiorização de sua capital, a Terra da Santa Cruz estenderá 

em futuro próximo, por tôdas as direções, para o norte e para o sul, assim 

como para o Atlântico e para o Pacífico, as suas rêdes ferroviária, rodoviária, 
fluvial e aérea, multiplicando os seus tentáculos de aço e de asfalto para o 
mais rápido desenvolvimento c escoamento de suas riquezas latentes, a seiva 
do progresso material, que sempre andou pari passu com o progresso inte­
lectual, para atingir a meta maior de sua histórica destinação.

É chegada a hora das definições, o momento exato das firmes decisões, 

o minuto improrrogável de desprendermo-nos da «ambivalência em que nos 

habituáramos a viver —  a sedução do Atlântico e o apêlo do sertão —  

êste último de resto o responsável do bandeirismo que retalhou decisivamente 

os séculos 17 e 18, cujas raízes viriam aflorar no espírito dos constituintes 

republicanos mediante a forma jurídica de um dispositivo da Lei Magna», 

conforme a expressão feliz e exata do Dr. M a n o e l  C a e t a n o  B a n d e ir a  d e  

M e l l o , nosso distinto conterrâneo e operoso Diretor do Serviço de Documen­
tação do D .A .S .P . ,  na «Apresentação» que íêz do importantíssimo «Rela­
tório técnico sôbre a nova capital da República».
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Estas considerações e a fé inabalável no glorioso destino do Brasil 
nos vieram da leitura atenta do exemplar do citado Relatório (2- edição), 
que gentilmente nos ofertou aquêle distinto conterrâneo e prezado amigo. 
Relatório que, na expressão do apresentante, «malgrado a objetividade técnica, 
a rigidez pontuada das tabelas e números, e. . . mais que o simples trabalho 
de uma equipe científica: é o retrato de um Brasil imediato, de um futuro 
vizinho, ou instantâneo, o qual a inteligência e a capacidade dos brasileiros 
já entrevia indecisamente quando furava o sertão bravio em seiscentos ou sete- 

centos».

Quem se der à tarefa de ler, com a atenção que merece êsse elucidativo 
Relatório, não poderá deixar de fazer justiça à ação dinâmica do atual Presi­
dente da República, o Exmo. Sr. J u s c e l in o  K u b it s c iie k  d e  O l iv e ir a  ao 
seu patriotismo, ao seu tino administrativo e à sua invulgar capacidade de 

trabalho.

Com a Lei n.° 2 . 814 , de 19 de setembro de 1956, que organizou a Com­
panhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, o sonho do Patriarca de 
nossa independência política se transformará em realidade, na consecução de 
nossa independência econômica. E, então, ninguém mais duvidará do destino 
que está reservado a esta grande metrópole, que traz em seu cerne, no âmago, 
em seu próprio nome, o nome e o futuro esplendoroso do Brasil.

Como dissemos, nasce Brasília de uma convergência de fatores vários, 
sociais, políticos, militares e econômicos, além de ser a resultante de um 
determinismo histórico, a desobriga de um mandamento constitucional.

Podemos acrescentar, ainda, sem receio de contradita, que a sua locali­
zação no planalto central do País pelos Constituintes de 1891, de 1934 e de 
1946, sôbre ser fruto do pioneirismo bandeirante que empolgou desde os 
primeiros séculos de nossa existência a quantos aqui aportaram em busca 
de um mundo novo, miraculoso, atraídos pela miragem de riquezas inauditas, 
é também decorrência de uma lei invariável da natureza e do bom senso, da 

atração centromagnética de um sistema qualquer ou de uma mentalidade 

criadora, que nos ensina que todo empreendimento de base, para ser definitivo 
e perene, para deixar raízes profundas e floração constante, deve partir do 

centro para a periferia, e não desta para aquêle.

É êste êrro inicial que o legislador constituinte republicano tem procurado 
corrigir com a interiorização da cidade-cérebro e coração do Brasil, não só 
para a sua maior segurança e facilidade de expansão, mas também para 
a irradiação, por igual, eqüitativamente, de assistência, estímulo e auxílio a 
tôdas as unidades federativas, sem privilégios nem preferências. É êste pro­
blema, crucial para a vida e o crescimento de nossa Pátria, que vinha desa­
fiando a argúcia e a coragem de vários administradores e que chegou aos 
nossos dias, ainda insolúvel, adiado de quase um século.

O  Maranhão, por bem dizer, foi uma das unidades da Federação 
Brasileira mais prejudicadas com o adiamento dêsse magno problema, sempre 
proposto, permanentemente em pauta, mas sòmente agora atacado e em via 
de solução, graças ao dinamismo e à alta visão do atual Presidente da 
República. A  Tocantina, sem falar de outros fatos, é uma recordação 
amarga para os maranhenses. Avaliemos, por um instante, o que teria sido
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naquela época e o que representaria, hoje, para a economia maranhense, 
a construção da estrada-de-ferro do Tocantins, ligando ao rio que tem 
êste nome, no sertão goiano ou mesmo no sertão maranhense, o litoral do 
Maranhão —  a grande e sublime aspiração do govêrno Luís D o m in g u e s  

(1910-1914). Dêste estadista conterrâneo, na amargura que curtia por amor 
ao Maranhão, são estas palavras candentes, de travor e de sabor clássico, 
extraídas de um artigo que publicou no Suplemento de «O  Jornal do Brasil», 
de 28 de julho de 1916, sob o título «Na Grande Data Maranhense»':

«De uma feita, no meu govêrno, o Estado assaz aparelhado a 
empreitar a construção da linha férrea de ligação do litoral ao 
sertão —  de si bastante a lhe fazer a opulência —  quase genuflexo 
à União suplicou a preferência na construção, ao preço mínimo 
das empreitadas particulares, e ela, inclemente, a súplica lhe inde­
feriu. Doutra vez, dêle recebendo em dinheiro a contribuição ajus­
tada para abertura de um canal de intuitivo e estupendo alcance 
para a navegação, a lavoura, a indústria e o comércio de opulenta 
zona, rejeitou no ponto inicial da obra o material, com êsse dinheiro 

e para aquêle fim, por ela própria adquirido. E ao mesmo tempo, 

punha têrmo, pelo abandono, às obras do Aprendizado Agrícola e da 

Fazenda Modêlo; ao serviço da civilização dos índios e da coloniza­

ção nacional; e à quanta coisa com que a esperança de ajuda e de 
progresso lhe havia despertado.

Mas aos Maranhenses a ingratidão jamais nos entibie o patrio­

tismo. Reduzidos embora às próprias fôrças, continuemos a traba­

lhar a bem da Pátria, que o seu menosprezo maior de certo nos 

fará a glória do trabalho».

E é por isso que a construção de Brasília nos traz a nós, os maranhenses, 

mais que aos brasileiros dos outros Estados, novas esperanças e noVo alento, 
porque a Providência nos dotou de portos naturais de grande calado, como 
são os de Turiaçu (Castanhal), Itaqui, Tutóia etc., só por si capazes de 
dar vasão a todos os. produtos dos vales ubérrimos do A ragua ia 'e do 
Tocantins, reunidos.

Por outro lado, dentre os portos marítimos que servem as capitais dos 
Estados do norte e do nordeste do Brasil —  Belém, São Luís, Fortaleza^ 
Natal, João Pessoa e Recife —  é o pôrto de São Luís o mais próximo de 
Brasília, distando 1.495 kms.

O  desprezo pela Tocantina foi um êrro imperdoável; a economia brasi­
leira, como a maranhense, se ressente, ainda hoje, dêsse êrro e dessa injustiça 
para com o Maranhão.

Não devemos, porém, subestimar a ação realizadora, a alta visão admi­
nistrativa e a vontade de acertar do atual Presidente da República, que num 
esforço supremo procura, com a chama de seu entusiasmo, reacender 
o braseiro fumegante do pau-brasil com que se fêz a primeira cruz para a 
primeira missa no solo brasileiro, seiva de Brasília, ao mesmo tempo que dá 
cumprimento a um preceito constitucional, de real e indiscutível proveito 
para o Brasil e para o Maranhão.



C o l a b o r a ç ã o 51

Para Brasília, se transferirá, daqui a mais um ano, isto é, em 21 de abril 
de 1960, a sede do governo da República Brasileira, passando a ser, por isso 
mesmo, a sua nova capital. Para tanto, deverá ser inaugurada, por essa 
ocasião, a rodovia Brasília-Belém, que será a espinha dorsal, o espinhaço do 
Brasil, com a extensão de 2.260 quilômetros, avaliado o seu custo em dois 
bilhões de cruzeiros (uma firma estrangeira propôs-se fazê-la por seis bilhões). 
Sete campos de pouso já estão abertos ao longo dessa estrada-tronco e outros 
virão a seu tempo, para encurtar distâncias e levar a civilização a essas ínvias 
paragens.

Pelo que temos lido, a situação atual desta rodovia é a seguinte: trecho 
de Belém ao Guamá, 105 quilômetros já asfaltados e 38 prontos para receber 
o asfaltamento; do Guamá ao campo 165, já se encontram 100 quilômetros de 
estrada revestida e em tráfego e mais 65 desmatada e retocada, como estrada 
de serviço; do campo 165 até o limite do Pará com o Maranhão, nas cabe­
ceiras do rio Curupi, existem 185 quilômetros inteiramente desmatados: do 
Curupi a Açailândia (denominação da Rodobrás) estão 60 quilômetros des­
matados; de Açailândia até Imperatriz, existem 72 quilômetros desmatados, 
retocados e com estrada de serviço; de Imperatriz ao estreito do rio Tocantins, 
entre Maranhão e Goiás, outros tantos quilômetros já se encontram desma­
tados e retocados; no Estreito está sendo construída uma ponte, que também 
será o entroncamento da BR-21, que ligará o Maranhão ao sul do País 
prosseguindo a estrada tronco em direção a Anápolis.

Entroncamentos rodoviários outros, já em execução, fazem parte do 
programa da SPVEA  e da RODOBRÁS, entre êles, em nosso Estado, o 
trecho Rio Gurupi-Bacabal, da rodovia BR-22, e o trecho Pôrto Franco- 
-Peritoró (entre Coroatá e Pedreiras), da BR-21.

Presidente Juscelino (permita-nos êste tratamento democrático-repu- 

blicano):

Enquanto não sai a nossa decantada Tocantina, mande ligar desde 
logo a rodovia BR-14, que é uma das mais avançadas frentes de trabalho 
da Belém-Brasília, ao litoral maranhense, ao pôrto de Turiaçu (Castanhal), 
por exemplo, pôrto natural que oferece abrigo a navios de grande calado, 
tirando derivante das BR-21 e BR-22 para ali. No pôrto de Castanhal, 
no Município de Turiaçu, neste Estado, já desembarcaram maquinários 
pesados, toneladas e' toneladas de' ferro transformado em aparelhos de 
finalidade técnica, com relativa facilidade, trazidos diretamente da Europa, 
em grandes transatlânticos que ali acostaram, por emprêsas francesa, norue­
guesa e belga, ultimamente pela Emprêsa Turiacense Ltda. Essas derivan- 
tes, que seriam algumas da M A  em projeto, passariam pela região amazô­
nica maranhense (o Maranhão também faz parte da Hiléa Amazônica), 
isto é, passariam pelos vales do Gurupi, do Maracaçumé e do Turiaçu, 
solo ubérrimo, fertilíssimo, ao longo dos Montes Áureos, da Serra da 
Desordem, da Serra de Tiracambu, da Serra da Catarina, onde estaria o 
lendário El Dorado, tôdas elas terras auríferas só por si capazes de fornecer 
o ouro necessário à nossa balança comercial, ao lastro do Tesouro e à 
estabilização de nossa moeda. Não só ouro, Presidente, mas também prata, 
manganez, cobre, estanho, carvão de pedra, betume, petróleo, cal viva. 
pedras-pomes, areia de monazite etc. E  não só riquezas no reino mineral.
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senão também nos reinos vegetal e animal. Das seringueiras do Alto Turi, 
do caucho ali tratado, já se tem feito borracha da melhor qualidade. M a­
deiras, como pau-brasil, arrariba, ameijuba, bacuri, angelin, baracuteuara, 
massaranduba, cedro vermelho, cedro branco, pau d’arco, pequi, pararaúba, 
sucupira, pau ferro, broca e outras, ali estão em abundância. Há matas 
infindáveis de palmeira babaçu, além de palmeirais de outras espécies. A 
indústria extrativa do sal, em quase tôda a orla litorânea, é de grande 
futuro. Os rebanhos são numerosos; o gado, ali, se refaz de maneira espan­
tosa. Tudo isto está abandonado, como abandonados ou relegados foram 
os instantes problemas maranhenses: a ferrovia para o Tocantins, o canal 
do Gerijó, a dragagem do pôrto de São Luís, a conclusão do pôrto do 
Itaqui, o Aprendizado Agrícola, a Fazenda Modelo, a colonização do no- 
noroeste, além de muitos outros. A  terra do Maranhão é dadivosa e boa; 
de capitais, de técnicos e de vias de penetração —  é o de que precisamos. 
Em resumo, Senhor Presidente: o Maranhão é um mendigo deitado em 
bêrço de ouro.

Tem dúvidas ? Aí estão. Excelência, o Relatório que apresentou ao 
então Governador dêste Estado, em 1913, o abalizado técnico inglês Dr. Tom 
Bower, engenheiro geólogo e de. minas, especialmente contratado pelo 
Govêrno do Estado para o estudo do solo e do subsolo maranhenses; o 
Relatório de outro técnico, o Dr. G u ilherm e V . L in d e , datado de 2 de 
maio de 1918, um estudo sôbre os veeiros de ouro e de bauxita (hidróxido 
de alumínio e ferro), que procedem da Serra do Pirocáua ou Perucáua, sôbre 
as minas do Iririaçu, do Tromai, do Areai, do Molha Pé etc. Esta terra, 
Presidente,' é uma terra abençoada; ela guarda as pegadas de um santo, 
do Apóstolo Tomé (Sumé na corrutela do nativo): elã encerra em suas 
entranhas o El Dorado de Raleigh, de Southey, de Parley, de Setúbal, 
e integra o seu folklore com a lenda do Encantado. O  encantamento de El 
Rey D. Sebastião ao combater os infiéis em Alcácer-Quibir, transportou-se 
para aquelas terras.

Se ja , S enhor P residente  J u s c e l in o ,  o esperado da  lenda, que h á  de v ir 

e de ferir, n a  estrêla a lva  da  testa, o touro  negro da  p ra ia  dos Lençóis, 

para  dêle jo rra r  o sangue irr igador e desbravador d aque la  r iqu íss im a reg ião . 

F aça  êsse desencan tam en to . V o lte  suas v istas para  êste M a ra n h ão , que  

é irm ão  de M in a s , para  êste M a ra n h ã o  que já  foi a m etade do  B rasil, q u an do  

em 1774 os territórios dos a tua is  E s tados  do A m azonas , P a rá , M a ra n h ão  

e P iau í constitu íam  o g rande  E s tado  do M a ra n h ão ; pa ra  êste pedaço  do 

B rasil, que foi e a ind a  é a A tenas  Brasile ira , que deu ao B rasil um  G o n ç a l ­

ves D ia s , um  Jo ã o  L isboa , um  G o m e s  de S o u s a , um  O d o r ic o  M e n d e s , um  

S o te r o  dos R e is , um  G enera l F a l c ã o  e m u itos outros; para  êste M a ra n h ão  

que, apesar dos pesares, «n unca  regateou à  P á tr ia  nem  glórias , nem  tributo , 

nem  sangue» , no d izer de um  dos nossos governadores . L igue  as A lte rosas 

de seu g lorioso E s tado  das M in a s  G era is  nos M o n te s  Á ureos de  nosso n ão  

m enos g lorioso E s ta d o : T ir a d e n te s  e B e q u im ã o  se iden tificam . L igue  o 

seu nom e ao nosso M a ra n h ã o  in ju s tiçado , esquecido, e verá que n ão  o 

fêz em v ã o .



DIREITO E JURISPRUDÊNCIA

DOUTRINA

O Regime Jurídico da C .O .F .A .P .

A. M a c h a d o  P a u p é r io

A té hoje, apesar de mais de sete anos de vida da CO FA P, não se lhe 
fêz ainda estudo pormenorizado da natureza juridica, necessário mais 
do que nunca ante a legião dos órgãos de caráter público e privado apare­
cidos nas últimas décadas para solucionar o angustiante problema do alar­
gamento das funções do Estado neste segundo quartel de século de inter­
vencionismo cada vez mais avassalador. \

Há, é verdade, um pronunciamento acidental do eminente Professor 
T f m ís t o c l e s  B r a n d ã o  C a v a l c a n t i, então Consultor Geral da República, 
no parecer 61-X, de 27 de junho de 1955, sôbre a legalidade da aquisição 
de imóvel destinado a instalação de um pôsto central que se constituiria 
em Entreposto Geral de Cooperativas, em que era interessada a C O FA P . 
Em tal parecer, publicado no D .O .  de 28-6-55, a fls. 12.371-72, expressa- 
se a opinião de que a C O FA P  é um órgão e não uma entidade, uma empresa, 
não sendo entidade autárquica, mas órgão da União, da administração fe­
deral, sem personalidade jurídica, e sem conteúdo patrimonial, embora des­
centralizado, com sua competência fixada em lei.

Apesar de aprovado pelo então Sr. Presidente da República tal pa­

recer, em que pese à grande autoridade de seu prolator, não parece, entre­

tanto, ter o mesmo esgotado o assunto em tela, já que sôbre a espécie não 

versava de modo direto aquêle pronunciamento.

E tanto é isso exato que as mais-recentes edições do Tratado de Direito 
Administrativo do eminente professor não expressam de nenhuma maneira 

a clara configuração jurídica do órgão controlador, apesar de ali se estudar, 
de modo analítico, individuado e distinto, grande número de órgãos des­
centralizados do Estado, quer de feição pública, quer de feição privada.

2. A grande diversidade de instituições, criadas pelo Estado, no 

mundo moderno, para desempenho de funções descentralizadas, que, por 
se afeiçoarem a objetivos vários, têm tomado também características múl­
tiplas, dificulta-lhes, muitas vêzes, a identificação do regime jurídico a 

qué estão sujeitas.

De fato, não podendo os órgãos centralizados da Administração abarcar 
todos os variados serviços de que se tornou responsável o Estado moderno 
por razões óbvias, foi necessário recorrer-se a tipos novos de entidades, 
não previstos pelo nosso direito administrativo tradicional.
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O  direito administrativo moderno rompeu, hoje, com o quadro insti­
tucional consagrado pelos arts. 14 e 15 do Código Civil. As pessoas públicas 
de base territorial e as associações e as fundações no domínio privado não 
esgotam, assim, os tipos de pessoas jurídicas existentes.

Não colhe, dêsse modo, o fato de o art. 14 do Código Civil ter feito 
referência expressa às pessoas jurídicas de direito público na sistemática 
brasileira. Tal disposição, já hoje obsoleta, não esgota aquela personalidade, 
que se desenvolveu, como não há dúvida, com o Estado moderno, dentro 
das necessidades cada vez mais crescentes de adaptar os antigos institutos 

do direito administrativo aos imperativos da própria vida.

3. Consoante a classificação comumente admitida, pelos tratadistas de 
direito público, inclusive pelo próprio T e m ís t o c l e s  C a v a l c a n t i, encontra­
mos na execução dos serviços públicos :

1”) Órgãos de administração direta;

2?) Órgãos descentralizados, dotados de grande autonomia, com per­
sonalidade jurídica de direito público, vulgarmente denominados autarquias 
(correspondentes aos établissements publiques dos franceses, aos public 
corporations dos anglo-saxões e aos entes paraestatais dos italianos);

3") Sociedades de economia mista de direito privado e de colaboração 
financeira entre o Estado e os particulares.

4.°) Emprêsas Concessionárias, para exploração de serviços de inte­
resse público;

5") Emprêsas de cooperação privadas, sob o patrocínio e o amparo 
estatal, com contribuição compulsória ou outros privilégios, a exemplo do
S.E.S.C., S.E.S.I., S .E .N .A .C . ,  S .E .N .A . I . ,  L .B .Á . etc.:

6") Fórmulas inominadas como as Emprêsas Incorporadas ao Patri­
mônio Nacional, sem forma nem configuração jurídica

4. A  classificação de muitos órgãos existentes hoje entre nós apenas 
pode, entretanto, fazer-se de maneira perfeita quando os contornos jurídicos 
de cada um dêles são perfeitamente definidos. Acontece, porém, -que nos 
Estados de tipo democrático não há uma padronização estanque dêsses vários 
tipos descentralizados de organismos, em que a interferência estatal é ora 

mais ativa, ora mais discreta. Dentro mesmo de cada um dos tipos mais 
ou menos definidos oferece-se muitas vêzes uma gama imensa de subtipos 
que, em linguagem figurada, poderíamos dizer, alcançam as variações que 

vão do infravermelho ao ultravioleta.

Não raro, às. vêzes, as características mais salientes de um órgão 
alcançam outro, de configuração totalmente diversa, criando-se tipos híbri­
dos, que não podem, contudo, escapar ao conhecimento do Direito Admi­

nistrativo .

Por isso, a vacilação na classificação dêsses organismos é fàcilmente 
compreensível : T e m ís t o c l e s  C a v a l c a n t i, na primeira classificação que 
tentou, por exemplo, das autarquias, incluiu os sindicatos, que hoje excluiu 
do quadro autárquico, bem mais amplo que o inicial, de 1936, em que 
colocava, como órgão organizador do crédito, o Banco do Brasil, hoje
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vencedoram ente classificado como sociedade de econom ia m ista. O scar  S a ­

r a iv a , en tão  C onsu lto r  Juríd ico  do M in is té r io  do T raba lho , em sua classi­

ficação de 1940, além  do Banco do B rasil, tam bém  in c lu iu  com o au ta rqu ia  

econôm ica o Ins titu to  de Resseguros do B rasil, no  que' foi acom panhado  em 

1943 por T e m ís t o c l e s  C a v a l c a n t i. H o je , porém , depois do b r ilh an te  

parecer de C a r l o s  M e d e iro s  S il v a , aprovado  em 31 de dezem bro de 1953 
pelo S r . Presidente da R epúb lica , já  n ão  h á  d ú v id a  de’ que o I . R . B .  é • 

n ad a  m ais n ada  m enos que um a sociedade de econom ia m ista (v . parecer 

335-D, irt «R ev is ta  do I . R . B . »  n.° 83, fevereiro de 1954, pp. 159 a 167).

Isto serve para demonstrar que nem sempre estas instituições escapam 
da zona cinzenta de indeterminação e indefinição aparente em que se en­
contram à primeira vista, antes de um exame mais profundo e perscrutador.

Aliás, um dos caracteres essenciais da política administrativa do inter­
vencionismo não totalitário, é mesmo a plasticidade e a flexibilidade nos 
processos e métodos empregados, com a criação de entidades muitas vêzes 
complexas por seu hibridismo.

Recorre-se, contudo, não raro, a êsses organismos, para que melhor 
atendam êles às situações específicas para que foram criados. Tanto aqui, 

como alhures, mormente nos Estados Unidos, se tem atendido a êsses 

imperativos. E ocioso seria aqui recordá-lo.

5. Prevenidos pela dificuldade natural do campo que vamos trilhando, 
tentemos enquadrar a CO FA P  no sistema geral esboçado no item 3.

Ao lado dos órgãos de administração direta, prevê a maioria dos auto­
res órgãos em que a descentralização apenas atinge a forma de execução. 
Tais órgãos, multiplicados enormemente na atualidade, teriam decorrido 
também da multiplicação da responsabilidade e dos encargos do Estado. 
Entre êstes, estaria a CO FA P, segundo T e m ís t o c l e s  C a v a l c a n t i .

Na descentralização em foco, porém, por serviço ou burocrática, a 
competência das autoridades não exclui o recurso hierárquico, como diz o 
próprio T e m ís t o c l e s  C a v a l c a n t i ( v . Tratado de Direito Administrativo, 
vol. II, 3- edição, 1956, p. 74). Ora, por excluir justamente o recurso 
hierárquico, a C O F A P  não se enquadra nesse tipo de descentralização. 
Suas resoluções são tomadas por maioria absoluta de votos dos componentes 
do órgão colegiado e são absolutamente soberanas, dentro de sua esfera 

específica. O  próprio Judiciário delas não pode tomar conhecimento, a 
não ser sob o prisma rigoroso da legalidade. Deslocou-se, assim, do Estado 
para o órgão controlador, parte do seu poder de arbítrio, constante dos 
podêres de govêrno, de que nos falam todos os tratadistas e especialmente 
M a r c e l  de  l a  B ig n e  d e  V il l e n e u v e , em sua recente obra L’activité 
étatique.

Não há confundir-se a descentralização burocrática com a chamada 
descentralização administrativa, di-lo o grande jurista B ie l s a : enquanto a 
primeira se processa dentro do regime hierárquico, a segunda pressupõe a 
existência de autarquia (v. B ie l s a , DerecHo Administrativo, p. 226).

6. Dentro do sistema de descentralização burocrática, ocupam lugar 
de relêvo, por sua importância cada vez maior, os Departamentos, inves-
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tidos de relativa autonomia, isto é, da faculdade de deliberar em definitivo 
em alguns assuntos e de intervir em outros sujeitos a Ministérios ou enti­
dades diversas.

Contudo, tais Departamentos não deixam de apresentar subordinação 
hierárquica e dependência administrativa, com relação a um dos Ministérios 
e de acôrdo com os respectivos regimentos. No caso, não se desintegra o 
órgão do conjunto dos’ que compõem a Administração.

Nos Estados Unidos, como sabemos, são vários os tipos dêsses órgãos, 
conhecidos sob as denominações Corporations, Commissions, Authorities, etc.

No Brasil, para melhor atender aos interêsses da descentralização admi­
nistrativa com os da centralização política, criaram-se vários dêsses órgãos, 
com funções de' coordenção ou funções técnicas, consultivas ou administra­
tivas: a Comissão de Marinha Mercante, o Conselho de Águas e Energia, 
o Conselho Nacional do Petróleo, o Conselho Nacional de Educação, etc.

Tais conselhos, entretanto, entre nós, têm, via de regra, funções mera­
mente consultivas e não podem, assim, assemelhar-se às Comissões america­
nas, de funções normalmente bem mais amplas.

Por isso, a competência dêsses Conselhos, como diz T e m ís t o c l e s  C a ­

v a l c a n t i, «é fixada em lei, bem como nos seus regimentos, mas, a não 
ser nos casos de sua alçada exclusiva, a sua existência não pode eliminar 
a competência específica dos Ministros de Estado e, ainda menos, do Pre­
sidente da República, em sua ação corretiva, dentro da hierarquia adminis­
trativa» (obra e vol. citados, p. 81).

Convém não confundir, assim, as autarquias ou os entes autônomos 
com as comissões diretamente dependentes do Presidente da República ou 

de Ministérios, como é o caso do Conselho Coordenador do Abastecimento, 

criado pelo Decreto-lei n9 36.521, de 2-12-54, por exemplo, mas não pro­
priamente o da C O FA P .

Os Committees americanos, de outro lado, vão desde os conselhos con­
sultivos até as comissões de controle, abrangendo comissões de inquérito, 
comissões destinadas a negociar, comissões legislativas e comissões adminis­
trativas (v. W h e a r e , Government by Committee).

Com podêres muitas vêzes quase legislativos e quase judiciais, tais 
Commissions têm aumentado sensivelmente seu prestígio. Exemplo típico 
é a Security and Exchange Commission, cujo fim é controlar a atividade 
comercial privada. Entre nós, classifica T e m ís t o c l e s  C a v a l c a n t i como 
exemplos típicos a SU M O C , a C À C E X  e a CO FA P, órgãos de controle dos 
bancos, do comércio exterior e do abastecimento e dos preços (v. Teoria 
do Estado, 1958, p. 444).

Como instrumentos da política econômica do Govêrno, a Superinten­
dência da Moeda e do Crédito (S U M O C ), a Carteira do Comércio Exte­
rior (C A C E X ) e a Comissão Federal de Abastecimento e Preços (C O FA P ) 
estariam entre êsses órgãos da própria Administração, de natureza técnica, 
gozando de certa autonomia, para objetivar interêsses relevantes do Estado 
na atual conjuntura econômica. Apesar, entretanto, de subordinar-se a 

S U M O C  ao Ministro da Fazenda e pertencer a C A C E X  a uma organiza­
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ção de economia mista, o Banco do Brasil, gozam ambas de personalidade 
jurídica. Reconhece-o o próprio T e m ís t o c l e s  C a v a l c a n t i (Tratado de D i­
reito Administrativo, vol. II, p. 82).

7. Devíamos dizer que a SU M O C  e a C A C E X  são órgãos autônomos. 
Na realidade, porém, são mais autárquicos que autônomos. Autonomia é 
característica política. Os entes de administração própria são autárquicos.

Autonomia im p lica  em facu ldade  leg is la tiv a . H o je  em dia , o conceito 

de autonomia, com o d iz M a c e d o  S o a re s , afasta-se da noção  de liberdade 

pari. avizinhar-se da de competência. Como diz o Professor A fo n s o  

A r in o s  de  M e lo  F r a n c o ,  a autarquia ind ica  um a a tiv idade  adm in is tra tiva , 

enquan to  autonomia pressupõe a tiv idade  norm ativa  ( v .  O r l a n d o ,  P r in c ip ii 

d i D ir it to  A m m in is tra tivo , p . 146, e especialm ente a nossa m onog ra fia  

« O  conceito po lêm ico de soberan ia» . 2* ed., E d ito ra  Forense, p. 2 0 ).

Autarquia, no sentido administrativo, significa órgão de comando pró­
prio. A  noção de auto-suficiência, de fundo econômico, é inconfundível 
com aquêle outro significado, hoje aceito por gregos e troianos para os 
órgãos de descentralização administrativa.

Autarquia é, assim, o têrmo comum aos serviços descentralizados por­
tadores de personalidade jurídica.

8. A dou tr in a  tem-se pau la tinam ente  firm ado  no sentido de caracteri­

zar as autarquias como entidades de d ire ito  púb lico  destinadas a executar 

serviços descen tra lizados .

Segundo  a m aioria  dos tratad istas , a adm in is tração  au tárqu ica  caracte­

riza-se princ ipa lm en te  :

a) por ser administração indireta do Estado através da pessoa jurí­

dica pública por êle criada;

b ) por n ão  se encontrar subo rd in ada  h ierarqu icam ente  a nenhum  outro  

ó rg ão  m in isteria l ou  adm in is tra tivo , decorrendo suas atribu ições d ire ta ­

m ente da  lei;

c) por exercer funções estatais, com direitos e deveres delas decor­

rentes: direitos de exercitar imperium e deveres de rea lizar serviços de 

interesse púb lico ;

d) por dirigir, em primeiro lugar, os seus próprios interêsses, que 
não deixam de ser indiretamente os do próprio Estado.

Se o Estado cria uma instituição com atividade específica, pertencente 
à esfera do serviço público, • se lhe concede autonomia administrativa e se 
lhe fornece os meios para objetivar os seus fins, estamos em face de uma 
autarquia. A reunião dêsses três elementos é suficiente para a caracteriza­
ção da entidade autárquica.

Aliás, entre nós, segundo o conceito previsto em lei, é considerado 
autarquia «o serviço estatal descentralizado com personalidade de direito 
público explícita ou implicitamente reconhecido por lei» (Decreto-lei número 
6.016, de 22 de novembro de 1943, art. 29) .

De outro lado, de acôrdo com o art. 139 da Lei n9 830, de 23 de 
setembro de 1949, consideram-se entidades autárquicas não só «o serviço
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estatal descentralizado com personalidade jurídica custeado mediante orça­
mento próprio, independente do orçamento geral» como «as demais pessoas 
jurídicas especialmente' instituídas por lei, para execução de serviços de 
interêsse público ou social, custeados por tributo de qualquer natureza ou 
por outros recursos oriundos do Tesouro».

Não importa que o preceito legal tenha deformado o conceito jurídico 
clássico de autarquia, para ampliar a competência do Tribunal de1 Contas.

De acôrdo com êsse diploma legal, são apenas condições para que uma 

entidade seja autárquica:

1.°) que tenha sido instituída por lei;

2.°) que tenha finalidade social ou de interêsse público;

3.°) que seja custeada por tributos ou recursos do Tesouro.

A CO FA P, como é óbvio, preenche estas três condições.

Apesar de a sistematização doutrinária das autarquias se ter originado 
no direito italiano, foi tal a desfiguração por elas sofridas na transposição 
para o direito brasileiro que, «praticamente, apenas se lhes resguardou a 
denominação, aplicada, afinal, a um só tipo de órgão auxiliar do Estado» 
(v. J. G u im a r ã e s  M e n e g a l e , Direito/Administrativo e Ciência de Admi­
nistração, vol. 1, 2" edição atualizada, Rio, 1950, pp. 107-108, em nota).

9. Reconhece T e m ís t o c l e s  C a v a l c a n t i que «em princípio as entin 
dades criadas pelo Estado gozam de personalidade jurídica de direito pú­
blico» e que a capacidade jurídica é necessária à autonomia delas (v. Teoria 
do Estado, p. 493).

Como diz com muita propriedade D e M ic h e l i ( v . Los entes autonomos, 
pp. 90 e seguintes).

- «Os órgãos centralizados, por estarem sujeitos à hierarquia, carecem de 
personalidade jurídica; a capacidade do poder de querer e de obrar perten­
ce ao órgão hierárquico superior. Os órgãos descentralizados ou autônomos, 

pelo contrário, possuem uma personalidade jurídica perfeitamente indivi­
dualizada e gozam dc todos os direitos inerentes ao livre desenvolvimento 
dessa personalidade. Por tal circunstância, ainda que sujeitos a certo con­
trole do govêrno central, têm uma capacidade de exercício quase inteira­
mente livre e podem opor-se substantivamente aos órgãos. superiores.»

É óbvio, assim, que a autonomia e a personalidade jurídica sejam da' 

essência do regime administrativo descentralizado e de tais- órgãos autô­

nomos da administração.

«Sò os serviços estatais que, embora autônomos, não gozam de persona­

lidade jurídica, como, por exemplo, os Departamentos» —  diz T e m ís t o c l e s  

C a v a l c a n t i —  «não se filiam a essa categoria» (Tratado de Direito Admi­

nistrativo, vol. II, p. 99).

A autonomia dêsses últimos órgãos, porém, é de mera execução, o que 
não acontece, data venia, com a autonomia da C O F A P . Segundo o art. 3.° 
da Lei n.° 1.522 de 26 de dezembro de 1951, que a criou, a C O FA P  goza 
de autonomia administrativa e é o órgão de execução, não de qualquer outro
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órgão hierarquicamente superior, mas diretamente daquele diploma legal. 

Entender-se contràriamente seria equiparar-se a CO FA P  à Comissão Exe­
cutiva de Armazéns e Silos, o que não seria lícito nem acertado.

10. Das sete teorias catalogadas por F e r r a r a , em sua clássica obra 
sôbre o assunto (v. Teoria de las personas jurídicas, tradução espanhola, 
edição Réus, Madrid, 1929), que procuram caracterizar as pessoas jurídicas, 

três especialmente merecem maior análise pela ressonância que encontraram 
entre os juristas. A primeira, a que se filia hoje o grande autor italiano 

R a n e l l e t t i, adota critério teleológico ou finalístico, julgando de direito pú­
blico as pessoas jurídicas que objetivam interêsses compreendidos entre os 
fins do Estado. A  segunda, a que se filiam E n n e c e r u s , N ip p e r d e y , P l a - 

N ioi., R ip e r t , S a v a t ie r , entende ser critério distintivo o modo de constitui­
ção da pessoa jurídica, sendo pública unicamente a que foi criada pelo 

Estado, ou melhor, a que deve sua existência à Lei ou a ato administrativo.
A  terceira, finalm ente , dev ida a J e l l i n e k  e largam ente  desenvolv ida por 

F e r r a r a ,  baseia-se no traço do iure imperium, de que gozam  as pessoas de 

dire ito p úb lico .

Em virtude do critério teleológico ser de certo modo subjetivo e poder 
o Estado criar pessoas de direito privado, não resta dúvida de que essa 
última teoria é mais objetiva e racional. Por ela, a pessoa jurídica, para ser 
pública, deve gozar do elemento específico do Estado que é o poder de 
imperium através da organização da ccação social no serviço e na execução 
dos mandatos estatais. Como anota C a r n e l u t t i, em sua Teoria do regula­
mento coletivo das relações do trabalho, uma pessoa é pública quando «o 

exercício dos podêres públicos que lhe são conferidos constitui a sua lunção 

essencial». Por poder de imperium não se pode deixar de considerar o exer­
cício de qualquer das atividades reservadas apenas ao Estado é que somente 

por ato expresso são passíveis de delegação.

Ora, a CO FA P , por qualquer ângulo por que seja olhada, não pode 
deixar, nesse particular, de se caracterizar como pessoa jurídica. Seus fins 
confundem-se com os do Estado, dentro de sua concepção atual. Sua origem 
é estatal, ou melhor; legal. Seu poder de ação é, enfim, parcela do próprio 
poder de imperium do Estado, traduzindo-se na intervenção no domínio 
econômico para assegurar a livre distribuição de mercadorias e serviços 
essenciais ao consumo do povo, sempre que dêles houver carência. Para 

objetivar os seus fins, a CO FA P  não só compra, distribui e vende como 
fixa preços, controla o abastecimento, desapropria bens por interêsse social 
e requisita serviços necessários à realização dos objetivos previstos na Lei 
que a criou (art. 2.° da Lei n.° 1.522-51). Para efetivar tais competências, 
não lhe faltam nem mesmo as medidas de coerção legal, privativas do Esta­
do, consubstanciadas sobfétudo no poder de multar os infratores de suas 
ordens e Portarias, com fôrça de Lei, e de arbitrar ela mesma o quantum 
desta sanção de natureza econômica (v. arts. 14, 15, 16 e 17 da Lei nú­
mero 1.522-51, com as modificações decorrentes da Lei n9 3.084, de 

29-12-56) .

Como diz W a l in e , « o único critério possível do estabelecimento público 
que é dotado de algum privilégio de poder público», (v. Manuel Élémen- 
taire de Droit Administratif, p. 268). E tal privilégio, como é óbvio, não
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se pode deixar de ver na possibilidade de tomar as decisões que a C O FA P  
toma no uso de suas naturais atribuições.

Como diz T e m ís t o c l e s  C a v a l c a n t i, «ai personalidade jurídica de di­
reito público dos órgãos autárquicos decorre de uma certa capacidade, que 
lhes é atribuída pela Lei, para exercer atividades reservadas exclusivamente 
ao Estado» (obra e vol. citados, p. 122).

Por isso, diz logo adiante o eminente tratadista: «Pouco importa a auto­
nomia que lhes é deferida pela Lei, a competência para nomear seus próprios 
funcionários, a faculdade de possuir o seu próprio orçamento e ter a sua 
receita própria que não se confunde com aquela do Estado. São, apenas, 
peculiaridades do regime autônomo.»

Vê-se, assim, que a personalidade juridica decorre da capacidade atri­
buída por Lei ao órgão. Não precisa ser expressa. Se o órgão dispõe de 

autonomia administrativa, como dispõe a CO FA P, e se entre as suas atri­

buições estão algumas, como já vimos, que implicam cm personalidade, é 
patente que esta decorre, deflui, emerge da própria capacidade que a Lei 
lhe outorgou.

12. E nem se diga que a CO FA P  não tem patrimônio próprio e que 
por isso não pode ser uma pessoa jurídica. ■

O  assunto, já suficientemente estudado pelos grandes tratadistas do 
porte de um V a r e il l e s  S o m m iè r e s , já está passado em julgado, quer dentro 
da doutrina estrangeira, quer da nacional. O  patrimônio não é indispensável 
à conceituação das pessoas jurídicas, sobretudo de direito público. Aliás, 

entre nós o próprio T e m ís t o c l e s  C a v a l c a n t i não deixa de isso reconhecer 

quando doutrina: «Tanto pode o Estado transferir todo o domínio dêsses 
bens (patrimoniais) à entidade que êle próprio criou, como reservar-se a 
faculdade de apenas destinar bens de seu domínio para serem explorados 
por uma entidade pública descentralizada.

** > y
Assim como êle destina um serviço para ser explorado em caráter autô­

nomo, também pode destinar uma parte de seu patrimônio» (obra e vol. 

citados, p. 181).

Já não há dúvida quanto à doutrina que se estende sôbre a necessidade r  
ou não do patrimônio para a conceituação das pessoas jurídicas de direito 
público. Contudo, vale a pena transcrever ainda a afirmação de T e m ís t o c l e s  

C a v a l c a n t i, logo adiante feita e que é explícita demais para permitir qual­

quer outra interpretação:

«Longe de nós, portanto, a tese de que a constituição do patrimônio é 
indispensável para a existência da personalidade jurídica porque casos há 
em que o Estado se reserva o patrimônio e atribui a uma entidade autônoma 
a exploração do serviço, e, portanto, também, dos bens que êle destina, sem 
perder o seu domínio, à instituição por êle criada.

É que a melhor doutrina ainda admite a . personalidade jurídica sem 
patrimônio, aproxima o conceito da pessoa jurídica às ideias- de função, 
de instituição.

E esta tendência ainda é mais acentuada, tratando-se de pessoàs jurí- 
^dicas públicas, onde nem sequer subsiste a idéia de associação de pessoas.
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O  que predomina em seu conceito é a noção de serviço, de entidade, de 
fim.»

13. Mas a CO FA P  não é um órgão totalmente sem patrimônio, como 
pode parecer á primeira vista. Ela teve transferidos para seu acervo não 

só as dotações orçamentárias, o material e arquivo da Comissão Central 
de Preços (v. art. 33 da Lei n’ 1.522-51), como dispõe de um crédito 

rotativo, destinado a ocorrer às operações que lhe são privativas (v. art. 31 

do mesmo diploma legal) . Tal crédito rotativo, sempre aumentado pelos 
lucros das operações realizadas, tem sido utilizado, aliás, não só para custear 

os atos de intervenção disciplinados pelo art. 2.° da Lei n.° 1.522-51, como 

para fazer face aos gastos de material, de alugueres e de pessoal, ex-vi do 

parecer n.° 3-li, de 18 de setembro de 1954, do então Consultor Geral da 

República, Dr. G onçalves de O liveira, devidamente aprovado pelo Se­

nhor Presidente da República em 20-9-54. Mesmo agora, depois da publi­

cação da Tabela Numérica de Mensalistas, aprovada pelo Decreto-lei 
n? 40.077, de 8-19-56, continua a C O FA P  a pagar pelo crédito rotativo 

não só os 'servidores admitidos a título precário como a própria suplemen- 

tação das gratificações de chefia, que não obedecem, outrossim, aos símbolos 

oficiais da União, mais uma prova do espírito autárquico do órgão.

AJiás, entre o patrimônio da CO FA P  se poderia, talvez, ainda incluir 
o próprio produto das multas previstas nos arts. 14 e 15 da Lei n.° 1.522-51, 
já que as mesmas não são mandadas recolher ao Tesouro Nacional, como 
renda eventual da União.

14. Quanto à existência de uma Tabela Numérica cujos servidores 
são pagos por dotação do Tesouro, não é o fato suficiente para tirar da 
CO FA P  o caráter autárquico, pois uma grande corrente não só em França 
como alhures considera os servidores das entidades autárquicas como fun­
cionários públicos.

Entre nós, não discrepam dessa opinião, não só o Judiciário como o 
Prof. W a l d e m a r  F e r r e ir a , e de certo modo o próprio Prof. T e m ís t o c l e s  

C a v a l c a n t i quando, referindo-se aos servidores dos entes autárquicos, diz 
taxativamente: «Pode a Lei considerá-los funcionários públicos, como negar- 
lhes essa qualidade. Com isso não transgride a Constituição».

15. No que tange à responsabilidade, como titular ativo ou passivo 
de direitos, responde ainda a C O FA P  até certo ponto pelos atos dos seus 
representantes legais, haja vista os casos já existentes em que, por imposição 

de sentenças judiciárias, inscreve a CO FA P , entre seus pensionistas, ex-ser-, 
vidores a título precário.

Essa responsabilidade, está claro, tem sido parcial mas, de acôrdo com 

o próprio entendimento da doutrina, ela não precisa ser absoluta. Pelo 
menos é o que nos diz T it o  P r a t e s  da  F o n s e c a  em sua monografia Autar­
quias Administrativas e nos repete T e m ís t o c l e s  C a v a l c a n t i: «Em regra 
responde a autarquia até as fôrças de seu patrimônio. Subsidiàriamente, 

responde o Estado. Mas esta responsabilidade mede-se pelo calibre da sua 
intervenção estabelecida na Lei». ( T it o  P r a t e s  d a  F o n s e c a , obra citada. 
p. 113, e T e m ís t o c l e s  C a v a l c a n t i, obra e vol. citados, pp. 176 e 177).
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16. Acresce que o órgão controlador nem mesmo de imunidades fis­
cais deixa de gozar.

Essa imunidade atinge, por sinal, os próprios direitos de importação e 
mais taxas aduaneiras, para a importação dos gêneros alimentícios de pri­
meira necessidade e dos artigos indispensáveis ao consumo popular, ex-vi da 
Lei n* 2.445, de 31-3-35. (v. D. O. de 7-4-55).

17. Quanto ao controle financeiro das chamadas autarquias pelo Es­
tado, não se encontra ainda um tipo definido, uniforme.

De maneira geral, o controle do Estado traduz-se, via de regra, pela 
composição dos órgãos e pela nomeação de seus principais responsáveis.

No quadro geral das instituições autárquicas brasileiras, sob o ponto 
de vista financeiro, variam enormemente os sistemas de controle exercido 
pelo Estado. As autarquias de fiscalização profissional, por exemplo, pra­
ticamente, nenhum controle efetivo sofrem; já os Institutos e Caixas de Pre­

vidência estão sujeitos ao cçntrôle de seus Conselhos Fiscais.

De acôrdo com o disposto no art. 55 do Decreto-lei n.° 426, de 12-5-38, 

previra-se, aliás, que a fiscalização financeira dos estabelecimentos ou ser­

viços autônomos e descentralizados se faria pela forma prevista nas leis que 

os regessem.

No caso da COFAP, a tutela estatal exercesse principalmente:

1.°) pela nomeação, pelo Presidente da República, dos Presidentes e 

Membros da CO FA P  e das COAPs, alguns dêstes indicados em listas trí­

plices pelas entidades íepresentativas de grau superior do Comércio, da 

Indústria, da Lavoura, da Pecuária, das Cooperativas e dos Economistas 

(v. arts. 6.° e 3.°, § 2.° da Lei n.° 1.522-51);

2.°) pela remessa, até o dia 30 de março de cada ano, ao Tribunal 

de Contas, para exame e julgamento, do levantamento anual de suas contas 

com-base nos relatórios e balancetes mensais publicados no D . O ., ná 

forma da Lei (v. arts. 22 e 21 da Lei n.° 1.522-51);

3.°) pela aprovação, por parte do Sr. Presidente da República, das 
gratificações de funções de chefia (v. art. 26 da mesma Lei);

4.°) pela prévia autorização do Sr. Presidente da República, no caso 
de admissão de extranumerários pelo Presidente da COFAP;

5.°) pela aprovação, por parte do Sr. Presidente da República, da 
organização e das modificações do Quadro de Pessoal dos serviços da 
C O FA P  para a União, Estados e Territórios.

No que tange às suas funções específicas, porém, o controle do Estado 
sôbre o órgão, na órbita administrativa, é nenhum, já que não são passí­
veis de recurso hierárquico os atos emanados do órgão controlador.

Isto é tanto mais interessante quanto se sabe que os Institutos e Caixas 
de Previdência, cujo caráter autárquico não pode sofrer nenhuma discussão, 
não escapam a recursos, de suas decisões, para o Conselho Superior da 
Previdência Social ou para o Departamento Nacional, conforme o caso 
envolva matéria cje previdência ou não.
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18. E nem se diga que, pelo fato de a Comissão Federal de Abaste­
cimento e Preços estar instituída no Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio, não pode apresentar ela caráter autárquico.

Pelo fato de um ente autônomo estar ligado a um Ministério ou a um 
Departamento da Administração, consoante a natureza de sua atividade, 
nem por isso perde êle seu caráter específico na esfera da administração. 
As Instituições de Previdência Social estão vinculadas ao Ministério do Tra­
balho e não perdem por isso a sua qualidade de autarquias.

A  Estrada de Ferro Central do Brasil está sob a fiscalização legal, 

técnica e contábil do Ministério da Viação e nem por isso deixa também 
de gozar de autonomia e de personalidade jurídica.

Aliás, convém de passagem acentuar-se que a tutela estatal só se pode 

efetivar contra pessoas jurídicas, como doutrina o insigne jurista H a t s c h e k . 

Só quando o direito germânico se voltou para o totalitarismo é que tal tese 

foi abandonada (v. o artigo de H a n s  K l in g o f f e r  —  Autarquias —  subor­

dinação hierárquica e tutela do Estado sôbre entidades autônomas na dou­
trina alemã e austríaca, in Revista de Direito Administrativo, vol. 19, jd- 
neiro-março de 1950, pp. 395 e seguintes).

19. Quanto às autarquias, portanto, em síntese, o acôrdo é comum 

quanto à sua natureza autônoma, quanto ao controle sôbre elas exercido pelo 

Estado e quanto aos fins de direito público que elas objetivam. Resta fixar- 
lhes a faixa de autonomia. Mas esta é sempre variável e nunca absoluta. 

Abrange uma variação que se assemelha à das côres do espectro solar. 
Seria ocioso demonstrá-lo.

20. Ora, a CO FA P  marca verdadeira descentralização administrativa, 
de que é fértil o nosso Estado contemporâneo, para melhor atingir as suas 
finalidades, cada vez mais numerosas e complexas.

A  ela concedeu a Lei, através de suas atribuições específicas, ampla 
liberdade de ação. E nem podia deixar de ser assim. Pois, se lhe deu a 
Lei relevantes e importantíssimos objetivos de intervenção econômica, haveria 
de dar, como de fato lhe deu, o poder instrumental necessário à sua fina­
lidade mais genérica de abastecimento e de controle de preços.

Se não há sequer recurso hierárquico de suas decisões para autoridade 
ou órgão nenhum superior e se somente são passíveis de exame pelo Judi­
ciário a legalidade ou a legitimidade dos atos do órgão autônomo e jamais 
o mérito, quanto à conveniência, razoabilidade ou oportunidade das medidas 
tomadas, com dobradas razões não se pode deixar de ver na CO FA P , senão 
um ente dotado de personalidade jurídica.

21. Não importa que não esteja a C O FA P  incluída entre as autar­
quias no Indicador da Organização Administrativa Federal, publicado pelo 
D .A .S .P . ,  na Imprensa Nacional, e a cuja edição de 1957 nos reportamos.

Fôsse a C O FA P  um órgão de descentralização burocrática equiva­
lente a um Departamento, não figuraria, à pág. 449, como órgão em regime 
especial do Ministério do Trabalho, equiparado, assim, à C A C E X  e à 
SU M O C , que figuram como órgãos também em regime especial do M i­
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nistério da Fazenda e que têm personalidade jurídica, como é de todo pací­
fico, apesar de não estar isso expresso nas leis que as regem.

A Superintendência da Moeda e do Crédito, criada pelo Decreto-lei 
n.° 7.293, de 2i-2-945 (v. D . O . de 3-2-45), complementado pelo Decreto- 
lei n.° 7.317, de 10-2-945 (v. D . O . de 15-2-45), apesar de ser direta­
mente subordinada ao Ministro da Fazenda (v. art. l.° do primeiro diploma 
legal), usufrui de personalidade jurídica, que decorre necessàriamente de 
sua competência, fixada no exercício do controle do mercado monetário.

À  Carteira de Comércio Exterior, criada pela Lei n9 2.145, de 29-12-53, 

complementada pelas Leis ns. 2.410 e 3.144, esta última de 14-8-57, apesar 
de ter os seus serviços executados pelo Banco do Brasil, sociedade de 
economia mista (v. art. 3.° do primeiro diploma legal), também aprel- 
senta personalidade jurídica que lhe é decorrência natural das próprias 
atribuições.

Por que só a C O FA P  fugiria a essa regra?

22. Onde, porém, mais se firma a nossa convicção a favor da perso­

nalidade jurídica da CO FA P  é, indiscutivelmente, na análise do direito 
específico comparado.

De todos os órgãos em tudo semelhantes à CO FA P , ressalta o Consejo 
Nacional de Subsistencias y Controlador de Precios, criado no Uruguai pela 
Lei n.° 10.940, de 19-2-47.

Tal órgão goza indiscutivelmente de personalidade jurídica. Di-lo o 
art. 2.° do diploma legal uruguaio. Não obstante, não dispõe de patrimônio 
próprio. De acôrdo com o art. 7? da citada Lei, o Consejo propõe anual­

mente ao Poder Executivo seu orçamento, no qual se inclui também o de 
seus órgãos auxiliares, em tudo semelhantes às nossas COAPs. Tal orça­
mento é atendido então pelas Rentas Generales, isto é, pelo Tesouro do 
Estado, ao mesmo revertendo os proventos obtidos pelo Consejo.

De outro lado, tôdas as resoluções definitivas do Consejo Nacional de 
Subsistencias são passíveis de apelação e de reexame pelo Poder Executivo, 
por intermédio do Ministério de Indústrias e Trabalho (v. art. 30 do di­

ploma legal uruguaio) .

A C O FA P  resolve em única instância tôda matéria de abastecimento 
e fixação de preços, que lhe está afeta pela Lei, sem qualquer possibilidade 
de ver suas resoluções alteradas por qualquer outra instância administrativa.

A C O FA P  goza, assim, nêsse sentido, da mais ampla autonomia, auto­
nomia que, dentro dos princípios pré-traçados pela Lei n9 1.522-51, se 

estende ainda ao próprio poder de auto-organização administrativa, já que 

a configuração dos próprios Departamentos e Serviços de que se compõe 
o órgão controlador é fruto exclusivo de sua iniciativa e homologação.

Um órgão que não fôsse caracteristicamente autônomo não teria o 
podei de regulamentação que tem a CO FA P , baixando não só o seu próprio 
Regimento Interno como estabelecendo a própria organização e definindo 
as próprias atribuições das COAPs e das COM APs, na forma da com­
petência, aliás, outorgada pelo artv 5.° da Lei n.° 1.522-51.

23. Não foi senão por isso que o provecto Dr. 69 Procurador da 

República, em parecer remetido à C O FA P  pelo Exmo. Sr. Dr. Procura­
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dor-Geral, através do of. n9 157-59, de 18-2-59, reconheceu-lhe persona­

lidade per se stante, pois o que aprecia a CO FA P , o que conclui, o que 
ordena, é o que vale e se cumpre, —  «sem recurso para qualquer órgão 
estatal, —  salvo o Tribunal de Contas, no que respeita à aplicação de 
verbas».

Como ente coletivo, destinado à defesa dos interêsses da comunidade 
e com representantes saídos do próprio seio desta, a autarquização da 
CO FA P  não difere, segundo a opinião daquele ilustrado membro do M i­

nistério Público, «senão para mais, de qualquer Instituto de Previdência ou 
das entidades de economia mista, ou ainda das chamadas Emprêsas In­
corporadas».

Tem razão, portanto, o Dr. P e d r o  V e r g a r a  quando diz que a C O FA P  
se move, realmente, «no âmbito da mais ampla autonomia administrativa».

24. Indaga, porém, ainda o eminente membro da Procuradoria da 
República, com muita propriedade: «Mas, será só isso?» E responde, mos­
trando que a mobilidade da C O FA P  é ainda mais elástica, pois atua no 
mundo dos negócios, como verdadeira emprêsa comercial, comprando e 
vendendo, e dessas transações auferindo lucros.

Não e possível, de fato, como se faz sentir naquele parecer, que a 

CO FA P, integrada, predominantemente, de representantes das classes pro­
dutoras e consumidoras, que põe em prática as virtuosidades da vida comer­
cial, que gere os seus negócios, que contrata com terceiros, que admite e 
dispensa servidores, não tenha, para isso tudo, personalidade jurídica. 

«Como, efetivamente, transacionar, sem essa condição essencialíssima, no 
mundo dos negócios?»

Se a CO FA P  não tem personalidade jurídica, estão nulos todos os 
seus negócios e contratos, pois, como anota o D r. 6.° Procurador, não é 
possível desvincular as duas questões: «a capacidade de negociar e con­
tratar, sem empeços, ou de agir de acôrdo com as decisões irrecorríveis de 
seu colegiado —  e a incapacidade de responder em Juízo por êsse atos».

Não é senão por essa razão que assim conclui o eminente representante 
da Procuradoria: «Desde que haja capacidade para agir, com todos os 
riscos decorrentes, no curso de atividades comerciais ou quaisquer, —  há, 
ipso facto, a capacidade para responder por êsses atos, —  e por via de 
inferência, para estar em Juízo, com os deveres e prerrogativas da perso­

nalidade jurídica».

A capacidade da C O FA P  não se poderia presumir porque competência 
não se presume. Personalidade, porém, decorre da capacidade e não pode 
ser desconhecida quando existente esta.

Assumindo o papel de direta e específica intervenção na economia, a 
C O FA P  não pode deixar de gozar de personalidade jurídica.

25. E nem se argumente com o § 69 do art. 12, da Lei n9 1.522-51, 

que diz textualmente:

«O  Presidente da CO FA P  tem capacidade para estar em Juízo 
como representante da União, por intermédio dos órgãos do M i­
nistério Público Federal ou estadual.»
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Tal parágrafo está vinculado ao ârt. 12, de que é parte constitutiva 
e que reza ipsis ver bis:

«O  ato de desapropriação ou de requisição será baixado pelo Presi­
dente da COFAP.»

Assim sendo, o parágrafo em questão não estabelece norma genérica 
e se refere tão só à desapropriação por necessidade social, como se infere 

do texto legal e da rubrica do capitulo em que se insere o referido dispo­
sitivo .

É princípio pacífico de direito que o acessório segue o principal. Q ui­

sesse o legislador ter negado à C O FA P  representatividade própria, e teria, 
pelo menos, transformado o parágrafo em artigo. Mantendo o texto que 
manteve, entretanto, outra coisa não quis indicar o legislador senão que 
nos casos de desapropriação por necessidade social, em face da alta rele­
vância do assunto, se representaria o órgão diretamente em Juízo pelo M i­
nistério Público Federal ou Estadual.

O  dispositivo invocado, assim, é mais uma prova, a contrário senso, 
de que a CO FA P  tem representatividade própria e pode responder em Juízo 
per se, em função dos outros atos que pratica, apenas se representando por 
intermédio do Ministério Público no caso focalizado.

26. Resta ainda assinalar que os nossos mais altos Tribunais se têm 
sempre pronunciado a favor da personalidade jurídica dos órgãos autônomos. 
Assim aconteceu, por exemplo, com as Caixas Econômicas e com o Depar­
tamento Nacional do Café.

A tendência generalizada, aliás, como diz T e m ís t o c l e s  C a v a l c a n t i, 

«quer no Brasil, quer no estrangeiro, é para atribuir personalidade jurídica 
de direito público àquelas entidades desagregadas do Estado mas que vivem 
sob a sua tutela, exercendo por delegação parcelas da atividade do Estado» 
(v. obra e vol. citados, pág. 126).

Ainda recentemente, em 30 de dezembro de 1958, julgando o agravo 
em Mandado de Segurança n9 10.785 e dando provimento aos recursos, 

para cassar a segurança, por incompetência do Juízo a qno, reconheceu o 
Egrégio Tribunal Federal de Recursos, unânimemente, e de maneira ex­
pressa, a personalidade jurídica da C O F A P .

Entendendo que os órgãos auxiliares da Comissão Federal de Abas­
tecimento e Preços não perdem o seu caráter federal pelo fato de nêles 
figurarem autoridades do Estado ou Município, pronunciou-se de maneira 
bem explícita o Ministro Relator Dr. Jo ã o  Jo sé  d e  Q u e ir o z : «Assim, o 
mandado de segurança contra a COfylÁP só poderia ser impetrado perante 

o Juizo da Fazenda da Capital do Estado, competente para os feitos em 
que a União figura como autora, ré, assistente ou opoente. No caso, a 
União figuraria necessariamente como assistente da autoridade impetrada. 
É. pois, incompetente o Juiz do interior para conhecer do pedido de segu- 
ranças» (grifos nossos).

A  afirmação do eminente Ministro Relator: «No caso, a União figu­
raria necessariamente como assistente da autoridade impetrada», indica cla­

ramente a personalidade jurídica da C O F A P . Não se pode dar ao vocá­
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bulo assistente, usado, o significado de representante. Assistente, dentro 
da nomenclatura jurídica, máxime da sistemática processual, tem um signi­

ficado restrito e técnico, que um Ministro do Tribunal Federal de Re­
cursos não pode desconhecer. Seria irrisório e temerário imaginá-lo. 
Acresce que o douto e brilhante Magistrado Relator é professor de Direito 
Público na Faculdade de Direito da Universidade do Distrito Federal, a 
cujo corpo docente ascendeu por concurso. Assim sendo, não seria lícito 
tomar-se a palavra assistente como uma impropriedade de redação, tolerá­
vel num estudante bisonho mas nunca num Ministro e Professor do porte 
intelectual de Jo ã o  Jo s é  d e  Q u e ir o z .

De^sa forma, o acórdão referido firmou iniludivelmenfe boi rloufr<ns> 
com reiação ao regime jurídico da CO FA P : por sua capacidade e peloi 
característicos que a Lei lhe deu, o órgão controlador não pode deixar de 
ter personalidade jurídica.

/



I  Seminário Interamericano de Direito M unicipal (*)

Y v e s  d e  O l iv e ir a

A IDÉIA DE SUA REALIZAÇÃO

A idéia da realização de um Seminário Americano de Direito Municipal 
surgiu de uma troca de impressões que mantivemos com o Dr. Carlos 
M . M orán , no «Hotel Rex», no Rio de Janeiro, após o IV  Congresso 
Nacional de Municípios, em maio de 1957, antes do regresso dêsse líder 
cubano ao seu país.

Agora, nesse momento, temos a grata oportunidade de ocupar a presi­
dência dêste certame científico, a fim de, em parte, cumprirmos o delineado 
no Rio de Janeiro. Tínhamos em vista, quando apresentamos a sugestão 
ao Secretário da Comissão Pan-Americana de Municípios, em face de nossos 
modestos contatos e experiência em congressos nacionais e internacionais, 

conciliar o espírito das reuniões de sentido genérico, promovidas pelas en­
tidades interamericanas, com a necessidade de estudo e análise de certos 
problemas especializados, que estavam, e ainda estão, a merecer o carinho 

dos debates restritos e técnicos. Era êsse o nosso pensamento. Era essa 
a nossa meta. • .

A RAZÃO DO TEMA ESCOLHIDO

E por que escolheu-se, com decisão e firmeza, o tema Direito Munici­
pal ? Não foi nem poderia ser por acaso. Ao contrário, fruto do amadure­
cimento no estudo, na análise e na sistematização dêsse novo ramo do 
Direito, que estava a necessitar de reuniões como esta que em tão boa hora 
concretiza-se. A  realidade jurídica americana precisa encontrar no meandros 
do Direito Municipal uma formulação unitária e uma evolução científica 
ajustada aos seus preceitos doutrinários e práticos. Não podemos evoluir tão 
só com contatos e trocas de informações de sentido pessoal e através 

da bibliografia específica. Temos que encontrar outros métodos de inter­
câmbio e de reuniões. Uma fonte mais direta e preciosa para que esta 
evolução do Direito Municipal se dê de maneira unitária e de sentido uni­
versal. Se já no âmbito dos Congressos Interamericanos de Advogados a

(*) Oração proferida como Presidente do I Seminário Interamericano de Direito 
Municipal, realizado em São Paulo, na Escola de Sociologia e Política no dia 5 de 
novembro de 1958.
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matéria tem sido tratada com certo destaque, não seria admissível que no 
meio municipalista não alcançasse, como alcança, o grau de desenvolvi­

mento e de valorização que está a merecer por parte dos estudiosos e 
técnicos nesse setor especializado de Direito.

a l g u n s  a n t e c e d e n t e s  h is t ó r ic o s

Pelo ano de 1945, começávamos a estudar com objetivo de rigorosa 
sistematização o Direito Municipal. É preciso, talvez, um pouco de história, 
com o propósito de situar bem claro como se deu no Brasil a evolução dêsse 
novo ramo do Direito. Muito menos por amor à vaidade, do que realmente, 
em nome de uma análise, se bem que superficial, dos fatos e das lutas em­
preendidas em defesa dessa tese, isto é, da aceitação da autonomia científica 
e didática do Direito Municipal. A  batalha foi no comêço cheia de dúvidas 
e incompreensões. A consciência jurídica clássica atuou com espírito de 
defesa dessa mesma cultura inconformada com a evolução dò Direito. 

Nunca, ou muito raramente, êsse novo ramo de Direito apareceu na lite­

ratura especializada até então. As nossas Faculdades de Direito adotando 
métodos clássicos e um espírito nesse setor nitidamente conservador. O  
próprio Direito Administrativo sem alcançar um grau de evidente desenvol­

vimento. O  Direito Constitucional estagnado, dentro dos seus preceitos 
históricos. As Ciências das Finanças sem ter ainda conseguido projetar-se 
como hoje se encontra. A reação deveria ser uma fatalidade histórica da 
época e das condições de evolução do ensino e da cultura jurídica do mo­
mento. Felizmente nós já ultrapassamos esta fase. Não é que já tenha 
vencido todos os percalços do caminho. Todavia, grande parte dêle foi 
ultrapassado pela renovação das idéias e pela evolução social e comunitária.

Em fevereiro de 1946 oferecíamos ao país a primeira edição da «Revista 
de Direito Municipal». (1) Era a primeira pedra talvez dêsse magnífico 
edifício em construção. Agora que se apresenta com matizes de envelheci­
mento, a tese que defendíamos era mais do que revolucionária para alguns, 
naquela época, apesar também de têrmos tido a generosa acolhida de per­

sonalidades das mais eminentes do país e do estrangeiro, destacadamente 
dos Professores A l c id es  G r e c a  e A d r ia n o  C a r m o n a  R o m a y .

Entre tantos comentários de apoio à revista que fundamos, especial­
mente por parte, no Brasil, dos estudiosos paulistas, não poderíamos deixar 
de recordar o de G r e c a , intitulado «Una Nueva Tribuna dei Derecho M uni­

cipal». Nesse seu depoimento o mestre argentino de logo mostrou-se fiel 
aos seus próprios ideais e sensível aos anseios localistas dos povos ame­

ricanos. Era o Professor eminente da cátedra de Direito Municipal da 

Faculdade de Direito de Santa Fé, na Argentina, —  o tratadista de maior 
renome e a figura de maior autoridade nessa seara, —  acompanhado sempre 
com essa não menos magnífica expressão de valor que é o Professor A d r ia n o  

C a r m o n a  R o m a y , titular da cadeira de «Governo Municipal», da Universi­

dade de Havana, em Cuba, a nos estimularem na jornada de defesa da 
tese no Brasil, da autonomia científica e didática do Direito Municipal.

(1) «Revista de Direito Municipal», fevereiro de 1946. Salvador, Bahia, Brasil.
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Sabem os que nos ouvem quanto é ingrata até certo ponto a tarefa dos 
pioneiros. O  seu sofrimento c as incompreensões para contribuírem pelas 
mudanças de comportamentos e de atitudes no meio científico e social. 
Por outro lado, apresenta-se também aos pioneiros uma alegria e um conforto 
incalculáveis quando a vitória sorri, brota da coragem de enfrentar os 
reacionários, os incrédulos de tôdas as eras e os inadaptados de todos os 
tempos. Para os sonhadores que realizam, que pensam que realizam melhor 
sonhando, às vêzes a reação constitui um estimulante admirável. Cai diante 
dos idealistas,dêsses sonhadores impenitentes, a máscara de muitos e se 
afirma e positiva a beleza do caráter, o valor da inteligência, a expressão 
real da cultura e o profundo sentido de encantamento, de espiritualidade, de 

estética e de sensibilidade humana.

o  d e c ê n io  dos  p o s t u l a d o s  d o  m u n ic ip a l is m o  a m e r ic a n o

Em 1948 Ã i .c ides  G r e c a  é convidado a fazer conferências na Bahia, no 
Rio de Janeiro e em São Paulo. Após a sua última conferência em Salvador, 

na velha e centenária cidade baiana, teve a oportunidade de ler o Manifesto 

que juntos elaboramos, denominado «Postulados do Municipalismo Ameri­

cano». Êsse Manifesto configurou-se como um aspecto verdadeiramente 

revolucionário na sua época, pois continha, como contém, princípios orienta­

dores da nova posição do Direito Municipal e do Municipalismo. Come­

moramos, hoje, o seu decênio, §qui em São Paulo, como há dias fizemos na 
Bahia, e, precisamente faremos no dia em que completar dez anos de lança­

mento dêsse Manifesto, no Rio de Janeiro em pleno V II Congresso Intera- 

mericano de Municípios.

O s  «P os tu lados  do M u n ic ip a lism o  A m ericano» foram  elaborados no 

«Pálace Hotel», na B ah ia , em um m om ento em que a evolução do pensa­

m ento n u n ic ip a lis ta  e de va lo r ização  do D ire ito  M u n ic ip a l era a ind a  in c i­

p iente no meio brasile iro . Teve êsse M an ife s to  um a repercussão continenta l 

m erecedora de registro. N a  A rg en tin a , Iu ís  L . B o f f i , um  dos líderes do 

M o v im en to  M un ic .ipa lis ta , acom panhado  por C a k i .o s  M o u c h e t , S a l v a d o r  

D a n a  M o n t a n o  e B e a t r iz  D a l u r z o , fêz uma fu n d ad a  análise acêrca do 
mesmo, assim  concluindo as suas observações: (2) «E s tam os  en V isperas  de 

la  gran  R evo luc ión  Socia l que h a rá  a los hom bres más hum anos y  más justos. 

Los Postulados do Municipalismo Americano form am  parte in teg ra l de ella. 

A  la lucha , pues, con op tim ism o por el porven ir de la H u m a n id a d » .

O  «Instituto de Estudos Municipais Alcides Greca», entidade fundada 
em 16 de abril de 1957, em Rosário, na Argentina, no dia em que com­
pletava um ano de falecido o seu Patrono, no art. 2° dos seus estatutos, 
assim dispõe : «Constitui o objetivo fundamental do «Instituto de Estudos 

Municipais Alcides Greca» propiciar a plenitude de ação e desenvolvimento 

para as comunidades municipais, propugnando e defendendo como o desi- 
deratum nesta matéria a implantação efetiva na organização institucional 
argentina e americana dos «Postulados do Municipalismo Americano».. .

(2) Postulados dei Municipalismo Americano” —  Buenos Aires — Abril de 1949.
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O  Manifesto tem o seguinte teor :

«Postulados do Municipalismo Americano : (3)

A l c id es  G r e c a  e Y ves  O r l a n d o  T it o  d e  O l iv e ir a  na Bahia, Brasil, 
aos 11 dias de novembro de 1948.

Considerando :

Que o vigoroso movimento municipalista do Brasil ao manifestar-se 
triunfante na Constituição democrática de 1946, constitui um acontecimento 
auspicioso para a Comunidade das Nações Americanas, expressam seus 
votos porque o municipalismo continental se encaminhe para uma plena 
realização mediante os postulados seguintes :

a) De ordem científica e didática

1") Que o municipalismo seja considerado como uma ciência M uni­

cipal autônoma, com metodologia própria.

29) Que tôdas as Faculdades de Direito e de Ciências Econômicas 
do Continente incorporem aos seus planos de estudo esta matéria sob a 
denominação de «Direito e Ciência da Administração Municipal».

39) Que se criem institutos de’ altos estudos para peritos em adminis­
tração municipal e urbanistas planificadoras.

49) Que todo núcleo urbano seja dotado, sistematicamente de um 
plano regulador.

b) De ordem politico-administr ativa

1") Que se promova uma revisão dos atuais regimes de organização 
dos podêrès municipais,' orientando-os para sistemas de eficácia, compa­

tíveis com a soberania popular.

29) Que se torne efetiva a autonomia dos municípios, com a mínima 
intervenção dos podêres do Estado, nacional ou regional.

39) Que o desideratum dessa autonomia só se poderá conseguir graças 
aos postulados essenciais, formulados por W il c o x  : a) Liberdade para  que 

os habitantes da cidade determinem as atribuições e a esfera de ação do 
govêrno local, em harmonia com as atribuições do govêrno estatal; b) liber­
dade dos habitantes da cidade para estabelecerem sua organização político- 
administrativa (sistema da carta livre): c) liberdade aos habitantes para 

eleger as autoridades do govêrno local.

c) De ordem econômico-financeira

l 9) Faculdade para estabelecer taxas correspondentes aos serviços e 
atividades a cargo do govêrno local.

2.° Gôzo de impostos e rendas genuinamente municipais.

39) Faculdade de contrair empréstimos, com o único limite de não 
comprometer o crédito do Estado nacional.

49) Gôzo de um patrimônio próprio e intangível.

(3) «Postulados do Municipalismo Americano» —  11 de novembro de 1948 __
Salvador, Bahia, Brasil. - .
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d) De ordem internacional

l 9) Que se realizem periodicamente conferências interamericanas de 
municípios, cujas recomendações sejam moralmente obrigatórias, em todos 
os Estados Americanos.

2?) Que1 se crie uma união das Cidades da América, que funcione 
como uma dependência da União Pan-Americana.

Salvador —  Bahia —  Brasil, 11 de novembro de 1948. —  Alcides 
Greca. —  Yves Orlando Tito de Oliveira.

Não seria admissível que esquecêssemos talvez a maior repercussão dos 

“Postulados do Municipalismo Americano”, qual seja a de ter o eminente 

professor A driano C arm ona  R o m a y , da Cátedra de «Governo Municipal», 

de Cuba, colocado êsse Manifesto entre os pontos de aula do programa da 

cadeira que leciona. Era a voz mais autorizada da atualidade americana na 

cátedra, a voz de R o m a y , considerando êsse Manifesto como merecedor de 

uma análise profunda, em suas lições aos seus discípulos. Cuba, que destaca 

um «Prêmio Especial Capablanca —  Greca”, para os melhores alunos da 

cadeira de “Direito Municipal Comparado”, ao lado de serem os estudos 

locais nesse País considerados como os mais tradicionais e completos em 

nosso continente, honrou com os seus melhores aplausos o Manifesto que 

elaboramos com G reca , e hoje, em terra paulista, tão querida pelo mestre 

argentino, que lhe dedicou um ensaio "Baianos e Bandeirantes”, comemoramos 

o seu decênio, com os prezados amigos e companheiros do Movimento Muni- 

dipalista nas Américas, neste Seminário de Direito Municipal. E  recordando 

Cuba com carinho não poderíamos deixar de lembrar alguns de seus vultos 

mais eminentes do passado, no estudo do Direito Municipal, ‘ como José 

M arti, F rancisco C arrera Justiz e R am iro  C apablanca .

c r ia ç ã o  da  c a d e ir a  d e  d ir e it o  m u n ic ip a l  n o  b r a s il

Foi criada, na Universidade de São Paulo, a cadeira de «Direito Muni­
cipal^, em 1954, faltando apenas ato do Governador dêste Estado para 
indicação de titular. Apelamos para os representantes paulistas no Govêrno, 
na Universidade e nos meios culturais para que ajudem a pôr em funcionamento 
a cátedra criada de “Direito Municipal”, a fim de contribuírem, decisivamente, 

para a formação de uma consciência científica e didática no País em relação 
aos problemas do Direito, da Ciência e da Administração Municipais. São 

Paulo, que tomou a dianteira na matéria, não pode parar. Os seus homens 
públicos têm a noção exata da evolução do Município no Estado Moderno. 
Esperamos mais esta preciosa contribuição dos paulistas não só ao nosso País, 

como a todo o Continente Americano.

o  p r o g r a m a  d a  c a d e ir a  d e  d ir e it o  m u n ic ip a l

Outro assunto importante é o programa da cadeira. Como uma modesta 
colaboração nesse sentido, apresentamos ao IV  Congresso Interamericano de 
Municípios, realizado em Montevidéu, em 1953, um esbôço para as cadeiras
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a serem criadas, especialmente em nosso País. Êsse programa é bem o desdo­
bramento sistematizado dos magníficos programas de G r e c a  e R o m a y , e que 
tivemos a oportunidade de inserir em nosso «Curso de Direito Municipal» (4).

A x  c o n f e r ê n c ia  in t e r a m e r ic a n a  d e  a d v o g a d o s  e  a  

s u p e r a ç ã o  do  c o n c e it o  d e  f e d e r a l is m o

A  evolução do Estado Moderno tem trazido grandes modificações em 
certos conceitos do Direito Público. O  federalismo é. um dêles. A  sua 
superação está já nas constituições de determinados países e na consciência 
dos povos. Assim notamos na atual Carta Magna do Brasil, de 16 de setembro 
de 1946. Ela constitui, sem dúvida, uma fonte preciosa dessa evolução do 

Estado Moderno, que tem de atender às hodiernas tendências descentrali- 
zadoras. Uma descentralização política que não chegue ao Município, não 
mais encarna os anseios dos povos, das Comunidades e dos agrupamentos 
menos densos. A  divisão de esferas de competências políticas e administrativas 

é uma fatalidade do Estado Moderno. Chegamos a sonhar com a República 

Municipalista.

Repetimos, aqui, o que já afirmamos em outra oportunidade: (5)

“Em nosso País, o conceito de federação está superado, ou, no mínimo, 

reformado. Bem sabemos das dificuldades dos autores em conceituar o que 

seja federação. Todavia, pretendemos situá-lo numa média de opiniões e 

tendências, como sendo: a descentralização política e administrativa em dois 

graus* Reparai bem "em dois graus": a União e os Estados-Membros. Isto 

é, a Federação, no seu conceito mais ou menos exato. E o Município, onde 

fica nessa Federação? Como acentua C as tro  N unes, êste é unitário em 

relação aos Estados-Membros. N a Federação tal qual se nos afigura dentro 

do conceito da ciência, o Município não aparece como entidade em detalhe, na 

organização política e administrativa do País, isto é, na sua Carta Magna. 

Veja-se, por exemplo, na Constituição da Argentina e na de outros Países.

No Brasil, assistimos a sua Constituição Nacional de 1956 incluir até 

o Município entre os princípios constitucionais da União. Isto é, senhores 

municipalistas e juristas, a mais aberrante deturpação do conceito de Federação. 

O  que há no atual regime constitucional brasileiro é uma descentralização em 

têrmos absolutos, do conceito de Federação, completando-se uma descentra­

lização do Estado Moderno ao máximo. Como quer que seja, na vida hodierna, 

o Município readquire o seu prestígio e determina um conceito de vida que 

não o desconheça, mas, pelo contrário, o exalte, como o seu próprio funda­

mento, dentro da civilização moderna, e de acôrdo com as justas aspirações 
das coletividades".

(4) «Curso de Direito Municipal» —  2* ed. Editora Freitas Bastso S. A . __
Rio de Janeiro, 1958, p. 272.

(5) «República Municipalista» —  Ric de Janeiro, 1957, p. 8 .
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a  r e p ú b l ic a  m u n ic ip a l is t a

A República Municipalista está sendo estruturada diante da realidade 
social e política da civilização moderna. Um mundo novo, diferente em 
técnica e em métodos industriais, se apresenta ante nós. Não serão os obsoletos 
processos sociais e políticos que utilizaremos ao encontro dessa nova ordem. 

Não é possível que num mesmo momento histórico haja tão acentuadas dife­
renças de civilização dentro de uma mesma área geográfica. Para corrigir 
essas desigualdades individuais e coletivas teremos que recorrer a um novo 
mecanismo governamental, capaz de atender a essas novas realidades. O  

Federalismo, com uma descentralização em dois graus, está em plena deca­
dência. Não satisfaz mais aos anseios dos povos livres. E é nas próprias 
constituições modernas, como a atual brasileira, a cubana, e outras, que 

iremos encontrar essa superação federalista. O  Município elevado a uma 

categoria constitucional que concorre em competência com a União e os 

Estados-Membros ou as Províncias, desfigurando, por completo, o conceito 

de Federação. E ’ preciso que se tenha a coragem das afirmações, mesmo 

quando elas representam um desafio ao espírito tradicionalista. O  Estado 

Moderno tem que ser descentralizado ao máximo. Fixemos aquêle conceito 

de G  E. H ow ard: “estudo das instituições locais tem hoje a mesma altura 

e dignidade que o estudo do Estado”.

No V I Congresso Interamericano de Municípios, realizado no Panamá, 
contribuímos para dar ao Municipalismo um conteúdo filosófico, com o apoio 

unânime de todos os presentes. (6)

Na X  Conferência Interamericana de Advogados, realizada em novembro 
de 1957, em Buenos Aires, conseguimos talvez dar o primeiro golpe, um golpe 

direto no conceito de Federalismo no Continente Americano. E' que se inseriu

110 setor de Direito Municipal uma declaração, na qual a autonomia municipal 

deve ser consagrada nos textos das Constituições Nacionais dos Países 

americanos. Que significa isto senão a morte do Federalismo, o desapareci­

mento do conceito não diremos clássico, porém contemporâneo do Município 

como uma organização dos Estados-Membros ou das Províncias ? O  M uni­
cípio elevado no texto constitucional a uma posição tão alta quanto a Nação, 
ou a Província ou Estados-Membros, como chamamos no Brasil. Conduzido 
a essa evolução ou revolução, porque estamos assistindo a mudança total do 

conceito de federalismo nas Cartas Políticas modernas, com o propósito de 
situar-se o Município na condição que a vida social moderna impõe, seguindo 

nesse ponto o conceito de Município da escola sociológica tão brilhantemente 

defendida por R o m a y .

O  Direito Municipal com essa nova orientação toma maior desenvoltura, 
adquire substância de mais profunda institucionalidade na vida política dos 
povos e mais rigor de sistematização científica e didática. Neste I Seminário

(6) Ata final da V I Reunião do Congresso Interamericano de Municípios, publi­
cada na «Revista Municipal Interamericana», p. 2, referente ã  primeira consideração do 
tema II, da mencionada Reunião em 1956. ,
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Interamericano de Direito Municipal firmaremos deliberações do maior inte­
rêsse para o desenvolvimento dêsse novo ramo do Direito.

A INFLUÊNCIA DE ALCIDES GRECA

A lc id e s  G r e c a  conceituou muito bem: «E ’ no municipalismo que reside 

a fôrça dos povos livres”. O  mestre argentino foi um consolidador das idéias 

de sistematização do Direito Municipal na América. Nesta hora de sadias 

reflexões e confiança no futuro dêsse ramo do Direito, não podemos olvidá-lo. 

Mais do que isto. Recordá-lo com carinho, com saudades sentidas pelo seu 

trabalho desenvolvido e pelo seu caráter de homem público. G r e c a  nunca 

se dobrou a qualquer tentativa de opressão nem se intimidou com os processos 

políticos impregnados de obscurantismo. Foi sempre um apóstolo da ciência, 

um dedicado ao estudo, um amante da liberdade e um livre defensor da 

democracia. Foi um legítimo mestre da mocidade de sua época. Tinha, ainda, 

para lhe completar a personalidade varonil e marcante, a bondade como lema 

de sua vida. Sabia elevar-se, tanto na altivez, quando necessária, quanto 

na humildade imposta pelos grandes sentimentos.

Em contato com o povo paulista, amigos e estudiosos do Direito Muni­

cipal e do Municipalismo no Continente Americano, saudamos a todos os 

presentes a esta reunião, que tem o apoio da Escola de Sociologia e Política, 

da Magnífica Universidade de São Paulo e da Comissão Pan-Americana de 
Cooperação Intermunicipal, como parte integrante do programa oficial do 

V II Congresso Interamericano de Municípios.

Esta reunião poderá ser um marco bem definido no Brasil e em nosso 

Continente, das modernas tendências valorizadoras e, sistematizadoras do 
Direito Municipal, principalmente quanto à sua autonomia científica e didática.

Aparecem , a  cada passo, no B rasil, traba lhos dos nossos juristas sôbre 

êsse novo ramo do Direito. Desejamos destacar, sem dúv ida , pe la sua maior 
im portânc ia , a lém  de outros traba lhos especializados, o livro de H e l y  L o p e s  

M e ir e i .es  —  "Direito M u n ic ip a l B ras ile iro” ; e de D e l o r e n z o  N e t o , —  

"Códigos M u n ic ip a is ” , porque de finem  com portam entos científicos v isando  

a  com pleta autonomia do D ire ito  M u n ic ip a l.

E ’ com o maior carinho que notamos, nesta reunião, a presença de velhos 
e queridos amigos da América, além de numerosos companheiros paulistas, e 
de outros Estados brasileiros, das lutas que vão se tornando velhas, travadas 
pela renovação das idéias e pelo maior progresso material de bem-estar dos 

povos americanos. ,

Com a confiança no futuro, pleno de esperanças de que o Direito M uni­
cipal alcançará um grau de evolução unitária em tôda a América, concitamos a 
todos os presentes não esmorecerem no estudo, na pesquisa e na análise de 

seus fundamentos científicos, porque só com a sua valorização poderemos 
entribuir para que a civilização moderna não seja privilégio de um menor 
número, porém de todo Homem e de tôda Comunidade, num mesmo momento 

histórico.
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I SE M IN Á R IO  IN T E R A M E R IC A N O  DE D IR E IT O  M U N IC IP A L

REUNIÃO EM SÃO PAULO

C o n to u  o I S em inário  In teram ericano de D ire ito  M u n ic ip a l, rea lizado  em 

5 de novem bro de 1958, em S ão  P au lo , n a  Esco la  de Soc io log ia  e Política, 
prom ov ido  pe la C om issão  P an-A m ericana de C ooperação  In te rm un ic ipa l, com 

a  presença dos Srs. Y v e s  de O l i v e i r a  (p res iden te ), A n t ô n io  D e lo r e n z o  

N e t o  (re la to r- ge ra l) , S a lv a d o r  D a n a  M o n t a n o  (expos itor) e C a r lo s  

M o u c h e t ,  B e a t r iz  D a l u r z o ,  M á r io  W a g n e r  V ie ir a  d a  C u n h a ,  H e ly  

L opes M e ir e le s ,  O r l a n d o  de C a r v a lh o ,  S i lv io  F o r t u n a t o ,  H u b o  

M ü l l e k  (debztedores) e outros estudiosos do D ire ito .

TEMA

O  tema debatido foi o seguinte: Direito Municipal e Ciências Sociais 
(Sistematização —  Elaboração —  Interrelações).

a  e x p o s iç ã o  do  p r o f . d a n a  m o n t a n o

O  professor D a n a  M o n t a n o  encaminhou a discussão do tema, através 

da compreensão de seus limites, esclarecendo que a sistematização deve 
referir-se à posição do Direito Municipal no conjunto das ciências jurídicas: 

a elaboração, à forma pela qual cria ou estabelece o Direito Municipal positivo, 
ou seja, as fontes do seu respectivo conteúdo; e, as interrelações terão por 

objeto o estudo das vinculações, conexões, auxílios, e etc., que prestam ao 
Direito Municipal as demais ciências sociais.

A  sistematização do Direito Municipal se beneficia de certas distinções 
fundamentais: Direito Municipal científico e Direito Municipal positivo. O  
Direito Municipal científico é uma parte da ciência do Direito que estuda, 

em geral, as relações jurídicas de correntes do município, como ente político 

de existência necessária. O  Direito Municipal científico representa a doutrina 
que serve à elaboração do Direito Municipal positivo., sendo êste um ramo 
do Direito Público interno. As relações jurídicas decorrentes do fenômeno 
social “município” estão reguladas por princípios peculiares do Direito 

Público do país em que o mesmo se situa. .

O  govêrno e a administração municipal apresentam analogias e seme­
lhanças muito acentuadas com o govêrno e administração do Estado propria­
mente dito, e de outras entidades superiores —  porém nem sempre anteriores 
nem mais importantes que o município —  na formação histórica de algumas 
estruturas estatais, como nos países de organização federal. Porém, 
apresentam, por outro lado, diferenças fundamentais que repercutem no 
tratamento científico de seu respectivo objeto : o gênero próximo e a orga­
nização fundamental; a diferença específica é o Estado-Membro, ou Província, 

ou Cantão, ou Lander, e, o Município. A  autonomia científica que se deve 
atribuir ao Direito Municipal é uma conseqüência iniludível de autonomia, 
que caracteriza o município contemporâneo.

O  significado e o alcance do atributo de autonomia, em sua evolução 

conceptual, pode ser examinado no conteúdo das próprias declarações dos
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Congressos Interamericanos de Municípios. Em 1938, no I Congresso, reali­
zado em Havana, assim podemos ler:

«I Congresso Pan-Americano de Municípios declara que consi­
dera conveniente assegurar constitucionalmente o princípio da auto­

nomia do município, garantindo de um modo especial a eletividade 

de seus governantes, a livre percepção e aplicação de suas rendas 

dentro de sua própria esfera administrativa e financeira, o controle 

jurisdicional de suas decisões e a faculdade de iniciativa e de ação 

em todos os assuntos relativos a satisfação das necessidades pú­

blicas locais.»

Mas precisa, todavia, é a declaração de Montevidéu, em 1953 por oca­

sião do IV  Congresso, em que o têrmo «autonomia deixa de ser meramente 

convencional, e sim empregado na acepção própria de poder de govêmo, 

dentro de uma unidade maior, sempre mais extensa e de natureza distinta de 

uma entidade meramente administrativa, conforme a vinham considerando. 

Eis o texto de Montevidéu: “1 —  Que autonomia municipal se caracteriza 

pelo reconhecimento na Constituição Nacional: a) da autonomia política 

fundada nos princípios democráticos: b) da capacidade financeira com recursos 

adequados para o cumprimento de seus fins; c) de administração própria dos 

serviços públicos locais. 2 —  Que o direito e a competência dos governos 

locais devem emanar do poder constituinte municipal, reconhecido na Carta 

fundamental do Estado. Portanto, devemos levar em conta que o município é, 

por sua natureza, uma instituição universal, destinada a reger os seus próprios 

mterêsses, que são os da comunidade local, intermediária entre a família e 

o Estado, em todos os tipos estatais, inclusive os federais, embora nestes 

existam outras entidades intermediárias, como o Estado-membro, as Pro­

víncias, etc.

Para corroborar êste conceito, o professor D a n a  M o n t a n o  considera 

conveniente distinguir no município três aspectos: 1) natural ou social; 

2) formal ou jurídico; e 3) ideal ou político.

O  l 9 elemento, natural ou social, nos diz como é o ente municipal; que 

é, e como é, um município com sua natureza como entidade social; o 

2’ elemento, formal ou jurídico, nos esclarece como deve ser, e como se 
considera o município em um país- determinado, isto é, em sua legislação 
positiva. E, o Direito Municipal, comparado, por sua vez, nos dará uma 
idéia de como deve ser encarado o município, do ponto de vista da organização 
universal. Em 39 lugar, o ideal ou político propriamente dito: como deverá 
ser o município para preencher de modo satisfatório seus fins próprios. E ’ 
uma aplicação de sua teoria sôbre a distinção entre a realidade e o ideal na 

organização do Estado. De acôrdo com êsse ponto de vista, a realidade 
institucional pode ser natural ou social (como é a infra-estrutura) e jurídica 

(como deve ser a superestrutura). Seu estudo dá lugar respectivamente à 
Sociologia Política e ao Direito Constitucional (realidade presente) e à Histó­
ria Política ou das Instituições (realidade passada). A  "idealidade" (orga­
nização ideal) pode ser estudada do ponto de vista puramente teórico
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(Política científica) ou Aplicada (prático) (Técnica política ou arte de 

govêrno). A Política científica é a ciência teórica (normativa) que tem por 

objeto o estudo das constituições ideais do Estado, isto é, a organização 

fundamental mais adequada aos fins do mesmo.

Aplicando-se êstes conceitos ao Município, estas três ordens de conheci­

mento dão lugar respectivamente à Sociologia Municipal, ao Direito Municipal 

e à Política Municipal (Ciência do govêrno municipal). Não podemos 

separar êstes três aspectos do Município, senão por razões didáticas, pois êles 

se interrelacionam profundamente.

c o n c l u s õ e s

Foram apresentadas e aprovadas as seguintes conclusões :

I —  Recomendar às Universidades do continente, a intensificação dos 

estudos municipais, em todos os seus ramos, ou seja, em seu tríplice aspecto 

sociológico, jurídico ou político, instituindo cátedras de Sociologia Municipal, 

Direito Municipal e Govêrno ou Política Municipal, sem prejuízo de manter 

as existentes de Direito Municipal Comparado, considerada a importância 

que tem o Município para a vida individual, familiar e estatal.

II —  Propiciar a autonomia científica do chamado Direito Municipal, 

pela importância adquirida por seu objeto próprio, como meio de promover a 

investigação e o ensino sôbre os problemas municipais, e de desenvolver o 

espirito do'autonoxnismo comunal.

III —  Recomendar aos municípios da América o fomento da investigação 

e do ensino da Ciência Municipal, em seu tríplice aspecto sociológico, jurídico 

e político, instituindo centros de estudos, bibliotecas especializadas, institutos 

docentes e de investigação, bôlsas e prêmios para os estudos municipais.

IV  —  Ratificar as declarações e recomendações dos Congressos anteriores 

sôbre o autogovêrno do município, proclamando a autonomia do mesmo em 

seu tríplice aspecto —  político, administrativo e financeiro, e delimitando a 

esfera da mesma, relativamente aos entes públicos maiores (Estados nacionais 

e particulares, províncias, etc.) reivindicando o reconhecimento expresso das 

atribuições e faculdades comunais básicas, que integram seu govêrno próprio.

V  —  Que se estimule por todos os meios, e principalmente pelo assessora- 

mento indispensável dos técnicos, a colaboração do Direito Municipal científico 

na elaboração das normas legais, incluindo como assessores dos legisladores 

especialistas em Direito Municipal, e estabelecendo legalmente o estudo è 

informações prévias, pareceres e consultas, informação ao público, quando fôr 

o cáso, e demais expedientes da moderna técnica legislativa, a fim de que a 

regulamentação de caráter geral sôbre a matéria municipal assegure a legali­

dade, acêrto e oportunidade das normas que contenham.
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V I —  Recomendar que se intensifique o estudo das ciências sociais 
relacionadas mais intimamente com a ciência municipal, para assegurar a 

contribuição das mesmas à elaboração do Direito Municipal, especialmentc 
das Ciências Políticas e Jurídicas, e, em particular, a Sociologia, a Economia, 

a Política, o Urbanismo, a Ecologia Humana e a Antropologia Social.

Essas conclusões também foram ratificadas pelo plenário do V II Con­
gresso Interamericano de Municípios, realizado no Rio de Janeiro, de 10 a 
16 de novembro de 1958. .



PARECERES

340.142

Consultor Geral da República

Aposentadoria com vencimentos 
integrais por moléstia grave que 
atingiu servidor que, mesmo assim, 
completou, em serviço, 70 anos de 
idade.

PARECER N 5 503-Z

Verifica-se do processo anexo que o Inspe­
tor de Ensino Secundário, E d u a r d o  V i d a l  de 

O l iv e i r a ,  extranumerário mensalista equipara­
do a funcionário, foi aposentado por invalidei, 
com vencimentos integrais (Estatuto dos Fun­
cionários, art. 176, n' III, comb. com o art. 
178 n5 I I I) , de conformidade com laudo do 
Serviço de Biometria Médica, por ato de 16 
de junho de 1955.

O  referido servidor completara 70 anos em 
13 daquele mês e ano e, por isso, o Ministério 
da Educação e Cultura propôs a anulação da 
aposentadoria, 'que havia sido decretada, com 
vencimentos integrais, por ter sido concedida 
por moléstia grave especificada em lei. E  pro- 
põs a aposentadoria compulsória, por imple­
mento de idade, com vencimentos propor­
cionais aos 17 anos de serviço de Inspetor, o 
que foi acolhido por decreto de 18 de agôsto 
de 1955.

Agora, em face de reclamação do interessado, 
o Ministério propõe se lhe aplique a Lei nú­
mero 1.050, de 1950, que determina sejam 
reajustados aos vencimentos dos respectivos 
funcionários da atividade os proventos dos 
servidores públicos atingidos de moléstia grave; 
contagiosa ou incurável e dos inválidos em 
conseqüência de acidente em serviço.

Mas ao parecer, o que cabe é o restabeleci­
mento da primitiva aposentadoria decretada em 
16 de junho de 1955.

Com efeito, quando, em 13 daquele mês e 
ano, o peticionário atingira a idade de 70 
anos, já se verificara, antes a sua invalidei 
para o serviço, conforme laudo do Serviço 
de Biometria Médica, datado de 19 de agôsto 
de 1954, de sorte que, nessa última data, já 
estava assegurada a sua aposentadoria com 
vencimentos integrais.

É  uma coisa óbvia, que independe de maiores 
explanações. Ao parecer desta Consultoria Ge­
ral, cabe restabelecer o ato de aposentadoria de 
16 de junho de 1955 (fls. 29) e declarar se» 
efeito os atos de 18 de agôsto daquele ano.

Salvo melhor juízo.

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1959. —  A . 
G o n ç a lv e s  de  O u v e i r a ,  Consultor-Geral da 
República.

"De acôrdo com o Parecer n. 503-Z, do Se­

nhor Consultor Geral da República. Em 30 de 
janeiro de 1959». (Rest. proc. M.E.C., em 
31-1-59).

Publicado no Diário Oficial de 31-1-59, à 
página n. 1.957 —  Seção I . "

Salários de extranumerários fÍ-> 
xados acima do limite estabelecido 
pela Lei nç 2.284, de 1954.

PARECER N. 481-Z

Por sugestão do Exmo. Sr. Ministro da 
Aeronáutica, requisita o Chefe do Governo o 
parecer da Consultoria Geral da República sô- 
bre limitação salarial dos tarefeiros, em face da 
Lei n. 2.284, de 9 de agôsto de 1954.

Esse diploma legislativo fixou limite de tais 
salários, no art. 3’ :

«Art. 3’ O  salário dos contratados na 
União não poderá ser fixado em valor 
superior ao padrão O , ou referência 31, e 
dos tarefeiros não ultrapassará ao do pa­
drão K, ou referência 27».

Nas tabelas da Aeronáutica, algumas recon­
duções de tarefeiros ultrapassam aquelas lindes, 
pelo que opinou a Divisão do Pessoal do De­
partamento Administrativo do Serviço Público 
pela revisão dos salários, nessas reconduções, 
para se bitolarem pelo dispositivo legal trans­
crito.

A  Consultoria Jurídica do Ministério, cha­
mada a opinar, foi de parecer que a lei, quando 
estabeleceu limitação sala:.1al, o fêz para a quê-
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les tarefeiros que viessem a ser admitidos para 
o Serviço Público, como o permitia aquele 
diploma legal, não atingindo aos já em exercí­
cio, assim concluindo:

«Se, efetivamente, é princípio dominante 
na doutrina e na jurisprudência nacionais 
a redutibilidade dos vencimentos dos servi­
dores públicos pela adoção oficial da tese 
estatutária e inexistência de regra consti­
tucional vedando essa redução (exceto 
quanto à magistratura), há que se enten­
der, também, que ela deverá significar 
idêntica solução para todos os servidores 
em igualdade de condições. Do contrário, 
haveria desigualdade evidente e evidente 
afronta ao preceito constitucional”.

Na verdade, é princípio aceito nos tribunais 
mais eminentes, inclusive o Supremo Tribunal 
Federal, que, em virtude do principio da igual­
dade, de ordem const.tucional, a redução de 
vencimentos dos servidores públicos é possível, 
por determinação de ordem legislativa, mas, 
há de abranger a todos os servidores públicos. 
Do contrário, a lei geral que reduz venci­
mentos deve ser interpretada, no sentido de 
respeito à situação pessoal do servidor, a não 
ser que tal situação tenha resultado de favor 
reconhecidamente condenável, fruto de duvidosa 
interpretação da lei e o escopo da lei nova 
foi o de reduzir os seus vencimentos. Não 
se presume, em verdade, em época de acelera­
ção do preço das utilidades, que o legislador 
tenha querido reduzir vencimentos por êle 
mesmo estabelecidos, a não ser que êstes, for­
mados, por exemplo, de percentagens, estas se 
tenham tornado exageradas. Demais quando 
são fixados, por ato legislativo, em padrão 
ou quantia certa.

A  limitação do art. 3’ da Lei n0 2.284, 
portanto, deve se referir aos extranumerárlos 
que fôssem admitidos após a sua vigência, sem 
o escopo, pois, de reduzir salários.

Esses tarefeiros, conforme expõe o Exmo. 
Sr. Ministro da Aeronáutica, tendo sido admi­
tidos anteriormente à Lei n9 1.765. de 18 de 
dezembro de 1952, vêm recebendo salário 
pouco superior ao valor fixado para o pa­
drão K, conforme se verifica do processo, 

desde a vigência da Lei n.“ 2.284, de 9 de 
agôsto de 1954, não obstante o disposto r.o 

seu art. 3.° citado.

Em face do exposto, êsse preceito legal deve 
ser entendido, no sentido de que alcança, 
somente, as novas funções, preenchidas após 
a sua vigência.

Salvo melhor juízo.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 1958. •— 
A. G o n ç a lv e s  d e  O l iv e i r a ,  Consultor G e ra l 

d a  República.

«Aprovo. Em 24-11-58». (Res. proc. ao 
M . Áer., em 27-11-58, por Intermédio do Gab. 
Militar da P. R .) .

Publicado no Diário Oficial de 27-11-58. ã 
página n* 25.235 —  Seção I.

Transferência de servidor da Es­
trada de Ferro Leopoldina para o 
Conselho Nacional do Petróleo e 
sôbre direitos dos empregados das 
Estradas de Ferro encampadas 
pela União.

PARECER N» 496-Z

A  propósito da transferência do Inspetor 
P e t r ô n ’o  de  A lb u q u e r q u e  X a v ie r ,  da E. F. 
Leopoldina para o Conselho Nacional do Pe­
tróleo, já deferida por despacho do Exce­
lentíssimo Senhor Presidente da República, 
discute-se, no processo, a situação do pessoal 
admitido, nas ferrovias da União, após sua 
encampação.

Dispõe o Decreto-lei 8.249, de 1945, que o 
pessoal admitido nessas Estradas teria o status 
de extranumerários da União. Ocorre, porém, 
que êsse Decreto-lei foi revogado pela Lei nú­
mero 2.198, de 1954.

Sôbre a matéria foram expedidos decretos 
de ordem regulamentar. Mas, sôbre tais deter­
minações, hão de prevalecer as disposições le­
gais, de sorte que a situação dos servidores 
dessas ferrovias deve ser solucionada à vista 
dos mencionados diplomas legislativos.

A respeito, o que a esta Consultoria Geral 
parece exato é o parecer do Diretor Jurídico 
da Rêde Ferroviária Federal S. A ., assim 
resumido na douta exposição do Exmo. Sr. 
Ministro da Vlação e Obras Públicas:

"Já a Divisão do Pesoal é favorável à 
conceituação dêsse mesmo pessoal como su­
bordinado à legislação trabalhista, fun­
dando suas razões no disposto no art. 5V 
do Decreto nv 31.078, de 1952, segundo 
o qual o pessoal da mencionada ferrovia 
continuaria a reger-se pelos regulamentos 
ali vigentes.

Por sua vez, o Diretor Jurídico da Rêde 
Ferroviária S. A . apresenta novo ângulo 
para o reexame do assunto, qual seja a 
revogação, pela Lei n5 2.193. de 1954, do 
Decreto-lei n9 8.249, de 1945, e suas con­
seqüências no tocante à modificação do 
regime jurídico de tratamento dispensado
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ao pessoal admitido dentro do período de 
que se trata. Sua opinião é no sentido de 
que, se o Decreto-lei nl) 8.249, que havia 
ditado normas especiais para as relações 
dos empregados das Empresas Incorpora­
das ao Patrimônio Nacional, foi revogado 
pela Lei nç 2.193, conseqüentemente pas­
sou o mesmo pessoal a ser regido por 
determinados dispositivos da Consolidação 
das Leis do Trabalho, mencionados na 
Lei n’ 1.890, de 1953, que mandou aplicar 
os dispositivos em questão àqueles que não 
tinham seus direitos garantidos por leis 
especiais. Ressalva, porém, aquêle juriscon- 
sulto, o direito porventura já adquirido 
no que se refere à estabilidade.»

De acôrdo com a opinião supra, esta Con­
sultoria Geral tendo em vista que P e t r ô n io  DE

A lb u q u e r q u e  X a v ie r  tem garantia de estabi­
lidade, como se verifica do processo, mani­
festa-se pela sua transferência para o Con­

selho Nacional de Petróleo, conforme, ba­
seado na exposição de motivos do D .A .S .P . ,  
foi deferido pelo Excelentíssimo Senhor Pre­

sidente da República, expedindo-se, em conse­
qüência, os atos necessários.

Salvo melhor juízo.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1959. —  A. 
G o n ç a lv e s  de  O l iv e i r a ,  Consultor Geral da 
República.

«De acôrdo. Em 23-1-59». (Rest. proc. 
M . V . O . P . ,  em 27-1-59).

Publicado no Diário Oficial de 26-1-59, pá­
ginas ns. 1.531-32 —  Seção I.
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Consultor Jurídico do D .A .S .P .

A prestação de serviços even­
tuais, mediante recibo, não carac­
teriza relação de emprego, como 
se infere, a contrário sensu, do 
disposto no art. 39 da Constitui­
ção das Leis do Trabalho.

—  Ainda que houvesse pinculo 
empregaticio, rompera-se êste com 
a extinção da empresa, o que so­
mente permitiria o recebimento da 
indenização, se devida.

—  Cessando as atividades do 
jornal "A Manhã" em 1953, os 
seus empregados, ou foram transfe­
ridos para outra emprêsa incorpo­
rada ao patrimônio nacional (arti­
go 469. § 2.°, da Consolidação 
das Leis do Trabalho), ou perde­
ram qualquer relação de emprego 
com o jornal extinto, ainda que 
estivessem licenciados.

—  Inaplicabilidade a êste últi­
mos da faculdade conferida pelo 
§ 7.° do art. 6° da Lei n.° 2.193, de 
1954.

PARECER

I
Do despacho do Sr. Diretor-Geral dêste De­

partamento, que denegou pedido de transfe-' 
rência para o serviço público federal de quem 
se intitulava ex-empregado da emprêsa A 
Manhã", incorporada ao patrimônio nacional, 
recorre o interessado ao Exmo. Sr. Presidente 
da República.

2. Não há provas no processo de que o 
recorrente tenha sido, efetivamente, empregado 
oaquele jornal, pois que não se juntou ato db 
admissão, embora conste, de certidão anexadí 
por fotocópia, que percebeu, mediante recibos

avulsos, remuneração por serviços eventuais 
prestados. Ao contrário, claramente se declara 
que d peticionário jamais foi registrado como 
empregado da emprêsa.

2. A  Divisão do Pessoal dêste Departa­

mento opina pela manutenção de ato recorrido. 
Nada obstante, deseja ouvir-me a respeito.

II

4. Os documentos juntos ao processo em 
nada auxiliam a pretensão do recorrente; antes, 
servem apenas para justificar a decisão de que 
interpôs recurso.

5. Seria, na verdade, bem fácil ao postu­
lante comprovar a sua relação de emprego com 
o jornal "A  Manhã", se existente, bastando 

exiDir o ato que o admitiu ao serviço da 
emprêsa, ò'que, entretanto, deixou de fazer.

6. O  que existe, a respeito de sua situação 
perante aquela emprêsa, é a declaração pe­
remptória, constante do documento anexado por 
fotocópia pelo próprio recorrente, de que não 
foi dispensado, nem recebeu aviso prévio ou 
indenização, pelo fato de jamais ter sido regis­
trado como empregado do jornal.

7. Ora, serviços eventuais prestados não 
caracterizam a relação de emprêgo, como se 
verifica, a contrário sensu, do preceituado no 
art. 3' (caput) da Consolidação das Leis do 
Trabalho, assim redigido:

«Considera-se empregado tôda pessoa fí­
sica que prestar serviços de natureza não 
eventual a empregador, sob a dependência 
dêste e mediante salário» (grifei).

8. Ademais, encerrando-se as atividades da 
emprêsa «A Manhã» em junho de 1953, cessara 
qualquer vinculo porventura existente entre o 
jornal e o interessado, que não foi transferido 
para outra emprêsa jornalística incorporada ao 
patrimônio nacional, a exemplo do que ocorreu 
com alguns empregados daquele matutino. Des­
tarte, não poderia invocar o disposto no artigo
6.°. § 7.°, da Lei n.° 2.193,'de 9 de março de 
1954, que, quando entrou em vigor, já de há 
muito deixara de existir como emprêsa o jor­
nal "A Manhã”,
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9. Assim, ainda que houvesse o alegado 
vinculo empregaticio, êste se teria desfeito com 
a extinção da empresa sem a transferência para 
outra incorporada ao patrimônio nacional, ainda 
que se lhe não tivesse dado aviso prévio, nem 
pago a indenização que fôsse devida. A res­
cisão do contrato de trabalho se teria operado, 
embora não se houvesse atendido ao direito do 
empregado, o que somente lhe possibilitaria re­
clamar reparação do ato dentro em dois anos 
da data daquela extinção, o que já se acha 
prescrito (art. 11 da Consolidação das Leis do 
Trabalho) .

10. É  irrelevante, por outro lado, a circuns­
tância alegada pelo recorrente de que se en­
contrava licenciado sem vencimentos, pois, com 
a ruptura de vínculo de emprego, também se 
extinguira a licença.

! 1. Sou, pois, em conseqüência, pelo não 
provimento do recurso.

E ’ o meu parecer. S .M .J .

Rio de Janeiro, 24 de março de 1959. — 
C le n íc io  d a  S i lv a  D u a r t e ,  Consultor Jurídicc.

/
Aposentadoria com fundamen­

to no art. 197, alínea a, do De- 
creto-lei nv 1.713, de 1939.

—  Não se tendo o interessado 
validó.. em tempo hábil, do disposto 
r.a Lei n9 171, de 1947, caducou 
do direito à reversão com apoio 
naquele diploma legal.

—  Nem há que invocar revisão 
■_ de processo administrativo, na for­

ma do art. 233 do vigente Estatuto 
dos Funcionários, do momento em 
que a aposentadoria como pena­
lidade não resultou do processo, 
que, aliás, fôra instaurado para 
apurar abandono de cargo, não 
tendo havido decisão, eis que fôra
o processo sobrestado em seu an­
damento.

PARECER

I

A  hipótese é de pedido de revisão de pro­
cesso administrativo, com invocação do arti- 
çjo 233 do vigente Estatuto dos Funcionários 
(Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952).

2. Trata-sé de funcionário aposentado com 
fundamento no art. 197, alínea a. do antigo 
Estatuto dos Funcionários (Decreto-lei número
1.713, de 28 de outubro de 1939), que dis­
punha:

«Art. 197. Fora dos casos previstos no 
artigo anterior, poderão ser aposentados in­
dependentemente de inspeção de saúde: 

a) os funcionários cujo afastamento se 
impuser, a juízo exclusivo do Presidente 
da República, no interêsse do serviço pú­
blico ou por conveniência do regime».

3. Embora tenha a Lei n.° 171, de 15 de 
dezembro de 1947, permitido a reversão à ati­
vidade de todos 03 funcionários atingidos pelo 
dispos:tivo supratranscrito, condicionando o ato 
tão-sòmente a requerimento do interessado, den­
tro em noventa dias da promulgação da lei 
(art. 1.°), não se valeu o suplicante dêsse di­
reito, incorrendo, em conseqüência, em caduci­
dade.

4. Pretende, agora, valer-se do disposto no 
art. 233 do atual diploma básico dos servidores 
públicos, sob a alegação de que o ato se re­
vestira de caráter punitivo e se alicerçara em 
processo administrativo então instaurado.

5. A D .P . e o D . A .  do Ministério da 
Viação e Obras Públicas manifestaram-se con­
trariamente ao pedido de revisão, sob o fun­
damento de que a aposentadoria não foi de­
corrente do processo administrativo instaurado.

6. No mesmo sentido é a opinião da D .P . 
dêste Departamento, que, após minucioso hís- 
tórico, concluiu por solicitar minha audiência 
sõbre o assunto.

II

7. Preceitua o art. 233 (caput) do Esta­
tuto dos Funcionários em vigor:

«A qualquer tempo poderá ser requerida 
a revisão do processo administrativo de 
que resultou pena disciplinar, quando se 
aduzam fatos ou circunstâncias suscetíveis 
de justificar a ino:ència do requerente».

8. A  revisão que se assegura é, por con­
seguinte, «do processo administrativo de que re­
sultou pena disciplinar». Ora, não sendo a apo­
sentadoria do requerente decretada em face 
das conclusões do processo administrativo, que, 
como o próprio interessado esclarece, fôra ins­
taurado para apurar abandono de cargo, ha­
vendo sido tal processo, na expresssão do su­
plicante, cancelado (fls. 189), não há falar em 

revisão.

9. A matéria estava abrangida pelas dis­
posições da Lei n.“ 171, de 1947, que fixava



D ir e it o  e  J u r is p r u d ê n c ia  —  P a r e c e r e s 85

prazo de caducidade para o requerimento de 
reversão, independentemente de qualquer for­
malidade de mérito, iniciativa que não tomou

o interessado.

10. Não sendo caso de revisão de processo 
administrativo, eis que êste fôra sobrestado em 
seu andamento, sem que sç houvessem apurado 
os fatos que determinaram a sua instauração, 
a aposentadoria imposta com apoio no art. 197, 
alínea a, do Decreto-lei n.° 1.713, de 1939, só 
poderia ser reconsiderada em face da Lei nú­
mero 171, de 1947, no prazo ali estatuído. C a ­
ducando êste, ficou definitivamente trancada 

qualquer revisão do ato.

11. A aposentadoria como penalidade, com 
assento no art. 197, alínea a, do Decreto-lei 
n.° 1.713, de 1939, era ato de arbítrio, para 
cuja reparação houve lei especial. Se não se 
valeu dela o suplicante, na ocasião oportuna, 
não pode vir, agora, pleitear a revisão do ato 
com invocação do art. 233 do Estatuto dos 
Funcionários em vigor, que pressupõe a exis­
tência de um processo administrativo cujas con­
clusões importaram na aplicação de pena dis­
ciplinar, o que, como já suficientemente escla­

recido, não é a hipótese.

12. A  única via que resta ao interessado é 
a reversão nos termos do art. 68 do Estatuto 
dos Funcionários vigente, se o seu estado de 
saúde o permitir, o que, entretanto, não pa­
rece ser o caso, segundo se informa no pro­

cesso .

13. Sou, em conseqüência, pelo indeferimen­

to do pedido do suplicante.

É o meu parecer. S .M .J .

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1958. —  
C lh n íc io  d a  S i lv a  D u a r t e ,  C onsu lto r  Ju­
rídico.

Autorização de pesquisa de 
minérios. Cessão de metade dos 
direitos de pesquisa e de lavra.

—  Impugnação do interessado, 
mediante recurso ao Presidente da 
República. Improcedência.

PARECER

I

Em recurso dirigido ao Exmo. Sr. Presi­
dente da República, pretende-se a caducidade 
ou anulação de decretos que autorizaram o 

cidadão brasileiro H e r m e l in o  L opes  R o d r i ­

g ue s  F e r r e ir a  a pesquisar minérios de ferro, 
manganês e associados na Serra do Yacadigo, 
Município de Corumbá, Estado de Mato 
Grosso.

2. Alega-se para tanto, em resumo, que 
a aprovação do relatório de pesquisa foi pos­
terior ao prazo dos decretos de renovação e 
que o concessionário cedeu metade dos seus 
direitos de pesquisa e de lavra pela escritura 
de 29 de dezembro de 1956, lavrada no 75 O fí­
cio de Notas desta Capital, no Livro 957, a 
fls. 35 verso, antes da aprovação do rela­
tório, com o que teria infringido o disposto nos 
arts. 16, n." I, e 32 do Código de Minas (De­
creto-lei n. 1.985, de 29 de janeiro de 1940).

3. Com a declaração de caducidade ou au- 
lidade dos títulos, deseja o recorrente lhe seja 
autorizada a pesquisa pará as mesmas áreas 
indicadas naqueles decretos.

4. O  assunto foi examinado, em várias 
oportunidades, pelo Ministério da Agricul­
tura, concluindo êste sempre pela improce­
dência da pretensão do recorrente. Por de­
terminação do Exmo. Sr. Presidente da Re­
pública, veio o processo a êste Departa­
mento, sendo-me presente em conseqüência.

II

5. Quanto à primeira impugnação, está 
bem esclarecido no processo que o relató­
rio de que trata o art. 16, n. IX , do Código 
de Minas, embora efetivamente aprovado, 
como se argúi, após o prazo de renovação, 
sua apresentação, entretanto, ocorreu antes de 
escoar-se aquêle lapso de tempo. E o que a 
lei exige é a apresentação, e não a apro­
vação, dentro do referido prazo. Veja-se a 
redação desenganada de supra-referido artigo 
16, n. IX :

"Na conclusão dos trabalhos, dentro do 
prazo da autorização, e sem prejuízo de 
quaisquer informações pedidas pelo D .N . 
P .M . no curso dêles, o concessionário 
apresentará um relatório circunstanciado 
sob a responsabilidade de profissional le­
galmente habilitado ao exercício de en- 
geAharia de minas, com dados informa­
tivos que habilitem o Govêrno a formar 
juízo seguro sôbre a reserva mineral da 
jazida, qualidade do minério e possibili­
dade de la v ra ...” (grifei).

6. Por a! se verifica que nâo procede a 
argüição de caducidade da autorização, por 
infringência do disposto no art. 16, n. IX , 
do Código de Minas, plenamente atendido 
pelo concessionário.
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III

7 . No que concerne à segunda objeção, 
também não tem razão o recorrente, como 
se verá a seguir.

8 . Dispõe o art. 16, n. I, do mencionado 
Código:

"Art. 16. A  autorização de pesqulia, 
que terá por título um decreto, trans­
crito no livro próprio do D . N . P . M . , 
será conferida nas seguintes condições:

I —  O  titulo será pessoal e somente 
transmissível nos casos de herdeiros ne­
cessários ou de cônjuge sobrevivente, 
bem como no de sucessão comercial, 
desde que o sucessor satisfaça os requi­
sitos dos números II e II I  do art. 14".

9. Não padece dúvida, do fato, que a 
autorizarão de pesquisa é um título inegociá­
vel, enquanto não aprovado o relatório, a 
partir de quando, e só então, perde essa 
característica de inalienabilidade, como se vê 
do art. 20 do Código de Minas, cuja reda­
ção é a seguinte:

"O  pesquisador, uma vez aprovado o 
relatório, terá um ano para requerer a 
um ano para requerer a autorização de 
lavra e dentro dêsse prazo poderá nego­
ciar o seu direito a essa autorização, na 
forma dêste Código" (grifei) .

10. E ' certo que a escritura de cessão de 
metade dos direitos de pesquisa e lavra des­
sas áreas, outorgada a terceiros pelo con­
cessionário da autorização, tem a data de 29 
de dezembro de 1956 e a aprovação do rela­
tório só ocorreu em 30 de janeiro de 1957, 
tendo sido publicada no Diário Oficial de 7

de fevereiro do mesmo ano (fls. 192 verso). 
Mas o fato está suficientemente esclarecido 
no processo, onde se verifica que houve equi­
voco do concessionário da autorização, sem a 
ocorrência de má-fé, tanto que, no dia ime­
diato à publicação do despacho que aprovava 
o relatório, compareciam os interessados ao 
mesmo Ofício de Notas, lavrando a escri­
tura de re-ratificação de fls. 188 e seguin­
tes.

11. Ora, só seria anulável o ato, na espécie, 
se houvesse dolo ou fraude, nos têrmos do 
art. 147, n. II, do Código Civil, fatos êsses 
que se não presumem, não havendo o recor­
rente logrado comprová-los.

12. T am b ém  n ã o  h ouve  o  m enor a lcance  ao  

d isposto  n o  a r t . 32 do  C ó d ig o  de  M in a s , pois 

o  que  veda  êsse p rece ito  le g a l é a d iv isSo  

d a  área  de au to r iza ção , n ã o  tendo  esse efeito 

a  escritura  de  cessão de m e tade  dos  d ire itos 

de pesqu isa  e la v ra , que apenas s ig n ific a  o  

co nd o m ín io  nesses d ire itos , eis que  nessa es­

critu ra  n ã o  se de lim ita  u m a  p arte  d a  área  p a ra  

o cedente e o u tra  p a ra  os cessionários , m as o  

condomínio de ambos sôbre tõda a área.

13. Estou, pois, de inteiro acôrdo com os 
brilhantes pareceres dos Drs. O lg m a r  P e d ro  

R a n g e l ,  Assistente Jurídico do Ministério da 
Agricultura (fls. 175 usque 178), e B e n ja -  

m in  de C a m p o s , Consultor Jurídico do mesmo 
Ministério (fls. 197 usque 200). Assim, 
também não se me afigura o recurso mere­

cedor de provimento.

E ’ o meu parecer. S. M . J.

R io  de Jane iro , em  7 de ab r il de 1959. —• 
C /e n íc io  d a  S i lv a  D u a r t e ,  C o n su lto r  J u r í­

d ico .



A C Ó R D A O S

Supremo Tribunal Federai

RECURSO E XT RA O RD IN Á R IO  N 9 36.480
—  D ISTRITO  FEDERAL

Funcionário Público —  Mensalistas da 
União, Estados, Distrito Federal, Terri­
tórios e Municípios. A êles se estendem 
os diversos preceitos da "Consolidação das 
Leis do Trabalho" —  Lei n9 1.890, de 
1953 —  Recurso conhecido, mas despro­
vido.

Relator —  O  Sr. Ministro L a f a y e t t e  de  

A n d r a d a .

Recorrentes —  N a p o le ã o  d e  S o u z a  e outro.

Recorrido —  Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Industriários.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
Recurso Extraordinário n9 36.480, do Distrito 
Federal, sendo recorrentes —  N a p o le ã o  DE 

S o u z a  e outro e recorrido —  Instituto de Apo­
sentadoria e Pensões dos Industriários:

Acordam os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, em 2.' Turma, conhecer do recurso 
e negar-lhe provimento, unanimemente, na con­
formidade das notas taquigráficas nos autos. 

Custas da lei.

Rio dc Janeiro, 8 de nbril de 1958. — 
A .  C . L. de  A n d r a d a ,  Presidente e Relator.

r e l a t ó r io

O  Sr. Ministro L a f a y e t t e  d e  A n d r a d a  — 
Eis o acórdão recorrido:

“Incompetência da Justiça do Trabalho em 
causa regida pela Lei n9 1.890, de 13-6-52.

Vistos, relatados e discutidos êstes autos em 
que são partes, como Embargantes, N a p o le ã o  

d e  S o u z a  e A n t ô n i o  Jo sé  d e  F r e i t a s  e, 
como Embargado, Instituto de Aposentadoria 
e Pensões dos Industriários.

O  acórdão embargado acolheu a preliminar 
de incompetência desta Justiça para conhecer 
e julgar da reclamação assim fundamentada:

“A  questão da competência é de ordem pú­
blica, e deve ser apreciada em qualquer ins­

tância, mesmo de ofício. Considerando-a, pois, 
face à reiteração da argüída incompetência da 
Justiça do Trabalho, entendo que se estão em 
causa serviços de obras de autarquia, aos tra­
balhadores nas mesmas ocupados, têm inteira 
aplicação os preceitos da Lei n9 1.890, de 
13 de junho de 1953, sendo incompetente a 

Justiça do Trabalho para conhecer e julgar 
da presente reclamação. Daí meu voto pre­
liminar é pela anulação do processo e sua 
remessa à Junta originária, para que dai seja 
enviado ao Juízo competente.

Isto pôsto:

Acordam os Juizes da Segunda Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho, vencido o Se­
nhor Ministro A n t ô n i o  C a r v a l h o  acolher a 
preliminar argüída e. dando pela incompetência 
da Justiça do Trabalho, determinar a baixa 
dos autos à Junta, para que a mesma os re­
meta à Vara da Fazenda Pública".

No presente recurso os embargantes alegam 
que o acórdão da E . Segunda Turma, diri­
mindo questão da competência com a inteira 
aplicação da Lei n9 1.890 aos reclamantes 
feriu direito líquido e certo dêstes, eis que a 

êles se aplica integralmente o estatuído na 

Consolidação das Leis do Trabalho, e não, 
apenas, alguns preceitos (fl. 87). A  Procura­
doria Geral opina pelo conhecimento e rejei­
ção dos embargos.

E ' o relatório.

VOTO

Preliminar de conhecimento —  Não há 
acórdão divergente proferido após o advento 
da Lei n9 1.890, de 13-6-1953. E  se o acórdão 
embargado feriu direito adquirido o caso será 
de recurso extraordinário. Aliás, ao Pretório 
Excelso, já subiu caso da mesma natureza. E  
a E . Turma, sendo Relator o eminente Minis­
tro A f r â n i o  C o s ta ,  decidiu pela incompetên­
cia da justiça do Trabalho, dando pela aplica­
ção da Lei n.° 1.890. Tratava-se de pedido 
de equiparação ajuizado por empregado do Ins­
tituto dos Industriários. (Recurso Extraordi­
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nário n9 29.878). —  Foi o seguinte o voto 
do Ministro Relator: (ler) .

Isto pôsto,

Acordara, unânimemente, os Juizes do Tri­
bunal Superior do Trabalho conhecer dos em­
bargos e, no mérito, rejeitá-los vencidos os 
Srs. Ministros G o d o y  I l h a ,  Relator. A n t ô n i o  

O r v a l h o  e H i ld e b r a n d o  B is a g l ia .

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1957. — 
D e l f im  M o r e ir a  J ú n io r ,  Presidente. —  
E d g a r d  de O l i v e i r a  L im a , Relator, ad-hoc.

Ciente —  J o ã o  A n t e r o  de  C a r v a lh o ,  Pro­
curador Geral.

N a p o le ã o  de S o u z a  e A n t ô n i o  /o s é  de 

F r e i t a s  recorrem extraordinariamente com 
apoio no permissivo constitucional, letras a 

e d.

Alegam que a Lei n9 1.890 não lhes atinge, 
porque gozavam de garantias especiais quando 
surgiu esse novo estatuto e o direito adquirido 
tem de ser respeitado, nos têrmos da Cons­
tituição Federal.

Concluem :

"Na conformidade de acórdão da lavra do 
Ministro A s t o l f o  S e r r a ,  o Tribunal a  quo no  

Processo TST n9 2.649-50 (Acórdão de 2 
de outubro de 1952. in Revista do Tribunal 
Superior do Trabalho, setembro a dezembro 
de 1955, ns. 5 e 6, p. 120, n.° 569). •

“Aos empregados públicos pertencentes ã 
categoria de “Pessoal para obras" são apli­
cáveis os preceitos da Consolidação sendo 
competente a Justiça do Trabalho para conhe­
cer das respectivas reclamações".

Esse ^entendimento sempre norteou a ação 
do Instituto recorrido, aos recorrentes apli­
cando mfegralmente os postulados na Conso­
lidação das Leis do Trabalho, mormente por­
que aquela decisão confirmava pronunciamen­
tos anteriores:

“Se o servidor de autarquia não goza de 
situação análoga à dos funcionários públicos, 
está amparado pelas leis trabalhistas, sendo r> 
Justiça do Trabalho a competente para solu­

cionar as questões’1, proc. TST n. 11.023-47. 

in Diário da lustiça de 11-9-48, p. 2.032, 
citado no Dicionário de Decisões Trabalhistas, 
ano de 1950, p. 14).

Desde que os recorrentes gozassem de situa­
ção análoga à do funcionário público, o Insti­
tuto seria o primeiro a pleitear pelo reconhe­
cimento de que, no caso, deveriam ser julgados 
carccedores do direito de ação, porque nem 
a C . L . T ., nem a n° 1.890 aos mesmos 
se aplicaria.

Mas, como foram admitidos ao serviço do 
Instituto sob o império da Consolidação das 
Leis do Trabalho, mandada aplicar aos que, 
como êles, se encontravam na situação de não 
assemelhados aos funcionários públicos, obvia­
mente pela própria ressalva contida no artigo 
l 9 da Lei n9 1.890, esta não os alcança” .

O  recurso está arrazoado, e o Procurador 
Geral opinou:

"A  decisão recorrida (fls. 100), versa sôbre 
a incompetência da Justiça do Trabalho, con­
forme o disposto na Lei Federal n9 1.890, de 
13-6-52.

De acõrdo com o julgado, em causa, é a 
jurisprudência do Pretório Excelso.

Opino pelo conhecimento e desprovimento 
do recurso.

Distrito Ftderal. 22 de novembro de 1957. 

—  C a r lo s  M e d e iro s  S i lv a ,  Procurador-Geral 
da República”.

E  o relatório.

VOTO

A Lei n9 1.890, de 1952, em seu art. I9 
estende as providências constantes em diversos 
preceitos da Consolidação aos mensalistas da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios, do?; Municípios e das entidades au­

tárquicas, quando trabalharem em suas orga­
nizações e não forem funcionários públicos 
(fls. 86)

E  nos arts. 2.°, 12 e 13 dispõe:

"Art. 29 As ações dos empregados referi­
dos no artigo anterior, contra a entidade empre- 
gadora, correrão na justiça comum perante o 
Juiz de Direito do lugar ou da comarca do 
estabelecimento.

Parágrafo único. Onde houver mais de um 
Juiz de Direito, será competente o que fôr 

para as reclamações da competência da Justiça 
do Trabalho no caso do art. 122, § 39 da 
Constituição. Se nenhum dêles estiver neste 
caso, a competência será do que a tiver par;-, 
as causas de entidade pública ré.

Art. 12. Da sentença caberá o recurso de 
agravo de petição, interposto dentro de dez 
dias, em petição devidamente motivada.

Parágrafo único. Admitido o agravo, o car­
tório abrirá imediatamente vista ao agravado 
durante dez dias para contraminutar.

Art. 13. Da sentença que condenar a 
União, os Estados, ofc Territórios e os Muni­
cípios, a reintegrar o empregado dispensado 
em virtude de inquérito administrativo ou a 
pagar a quantia iguàl ou superior a cinco mil
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cruzeiros, deverá o Juiz recorrer de oficio para 
o Tribunal competente.

Parágrafo único. Decorrido o prazo neces­
sário ao trânsito era julgado da sentença com 
recurso de ofício, se nenhuma das partes dela 
agravar, o escrivão abrirá vista dos autos 
sucessivamente ao representante judicial da en­
tidade condenada e ao reclamante, pelo prazo 
de dez dias para o primeiro e de cinco para

o segundo".

Tais preceitos mostram com segurança o 
acêrto da decisão trabalhista. A competência é 
da justiça comum, e a lei referida não é 
inconstitucional, abrangendo todos quantos se 
encontrem na situação que regula.

Os recorrentes não podem fugir aos impe­

rativos de tal lei.

Conheço do recurso e lhe nego provimento. 
Assim temos entendido em outras hipóteses 

idênticas.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a se­
guinte: Conheceram do recurso e lhe negaram 
provimento. Decisão unânime.

Tomaram parte no julgamento os Excelen­
tíssimos Sra. Ministros L a f a y e t t e  de  A n d r a d a  

(Presidente e Relator), S a m p a io  C o s ta ,  

A f r â n i o  C o s t a  (substitutos, respectivamente, 
dos Exmoj. Srs. Ministros R ib e ir o  l a  C o s t a

— que se acha em gozo de licença — c R o c h a  

L a g o a , que se encontra em exercício no Tri­
bunal Superior Eleitoral), V i l a s  B o a s  e H a h n -  

NEMANN G u im a r ã e s  —  Hugo Mosca, Vice- 

Diretor Interino.

Publicado no Diário da Justiça de 2-3-1959
— páginas ns. 867-68, apenso ao n.° 49.

RECURSO EXT R A O R D IN Á R IO  NÚM ERO 
35.605 —  PERNAM BUCO

Funcionário público —  Se os autores, 
quando ingressaram cm juizo, não eram 
funcionários, pois haviam sido demitidos, 
não se lhes pode opor o preceito de que 
deveriam esgotar os recursos na esfer.i 
administrativa, antes de recorrerem ã via 
judicial.

—  Recurso extraordinário. Se a deci­
são recorrida se apoiou em lei municipal, 
aindit que esta houvesse sido mal interpre­
tada, isso não abriria ensejo ao recurso 
extraordinário, que visa garantir eficácia 
da lei federal.

Relator —  O  Senhor Ministro Luiz Gallotti.

Recorrente —  Prefeitura Municipal do Re­
cite.

Recorridos —  O s c a r  C o s t a  e outro. 

a c ó r d ã o

Vistos, relatados e discutidos êstes auto» 
de recurso extraordinário n. 35.605 de Per­
nambuco, em que é recorrente a Prefeitura 
do Recife e são recorridos O s c a r  C o s t a  e ou­
tro, decide o Supremo Tribunal Federal, em 
Primeira Turma, nâo conhecer do recurso, 
unânimemente, de acõrdo com as notas jun­

tas.

Distrito Federal, 30-1-1958. —  B a r r o s  B a r ­

r e to ,  presidente, Luiz G a l l o t t i ,  relator.

kELATÓRIO

O  Sr. Ministro Luiz G a l l o t t i  —  O s c a r  

C o s t a  e outro, tendo sido demitidos de suas 
funções pelo Prefeito do Recire, pedirau* 
segurança; que foi concedida pelo acórdão de 
fl. 36, o qual se reporta aos fundamentos do 
parecer do Dr. Procurador-Geral do Estado 
(fls. 34-35), nestes têrmos: (

“Não têm relevância jurídica, a meu ver, 
as objeções feitas pela autoridade municipal 
à ilegalidade da investidura dos impetrantes 
nos cargos para os quais foram ultimamente 
nomeados.

Se a solenidade da poss: era de cumprir, 
foi cumprida, de modo a não deixar dúvida 
quanto à sua validade. Mesmo que fõsse de 
admitir que o Diretor da Repartição, perante 
quem tomaram posse, antecipara o seu pró­
prio exercício, isso não viria redundar na 
invalidade dessa mesma posse, pois foi na 
qualidade de diretor que deferiu a posse aos 
impetrantes. Na pior hipótese, que julgo não 
ocorrer, o diretor era um funcionário apa­
rente, admitido assim pela administração, e, 
como diz com propriedade T e m is to c le s  Ca­
v a l c a n t i  "a situação aparente do indivíduo 
como funcionário sem contestação do podír 
público, induz uma presunção em favor d.i 
validade dos atos por èle praticados” {in Rev. 
de Dir. Adm. 43-369).

Por outro lado, mesmo que fõsse exigênci:i 
indeclinável a prova de sanidade a quem já 
vinha exercendo função pública para a qual 
era exigida essa condição, não se pode ver ai 
uma nulidade insanável, sob pena de extre­
mado formalismo. O  exame médico é meio 
para comprovar se o nomeado goza de saúdi 
bastante para o exercício de emprego público. 
Nada obsta a que essa condição possa ser 
comprovada, negativamente, com repercussão 
retrospectiva sõbre êsse requisito fundamental
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para o ingresso nos quadros administrativos. 
É de ver, porém, que a própria autoridade 
municipal não imputa aos impetrantes a 
falta de condição, atendo-se apenas ao for­
mal.

O  que não há dúvida, portanto, é que os 
impetrantes são, legalmente, titulares dos seus 
respectivos cargos, e nessas condições está­
veis. Não poderiam, pois, ser demitidos su­
mariamente, sem a ocorrência de motivo legal 
bastante apurado em processo regular.

Não está em causa o dispositivo constitu­
cional invocado pelos impetrantes. A lei mu­
nicipal por êles invocada, determinando a 
contagem do tempo de serviço prestado a 
quaisquer entidades, para efeito de estabili­
dade, proporciona autêntica e completa co­
bertura à pretensão dos impetrantes, por con­
ter disposição expressa, clara e inquestioná­

vel.

Ilegal o ato da autoridade coatora, liquido e 
certo o direito dos impetrantes aos seus car­
gos, ex vi da estabilidade de que gozam, cabe 
conceder a segurança impetrada.”

Divergiu o ilustre Desembargador D ir c e u  

B o rg e s  (fls. 36 v .)  —  lê:

Recorreu extraordinariamente a Prefeitura, 
invocando as alíneas a e d (fls. 38-39) .

As partes arrazoaram.

A  Procuradoria-Geral opinou (fls. 78).

“A  decisão recorrida (fls. 36) concedeu 
mandado dé segurança a funcionários pú­
blicos demitidos pelo Prefeito de Recife.

As razões da recorrente —  Prefeitura M u­
nicipal do Recife —  estão a fls. 38 e 43-59 

e o Pretório Excelso fará, na espécie, como 

sempre.

Justiça.

Distrito Federal, em 26 de novembro de 
1957. —  C a r l o s  M e d e iro s  S i lv a ,  Procurador- 
Geral da República.

E ' o relatório.

v o t o  p r e l im in a r

Invoca a Prefeitura recorrente acórdão que 
decidiu dever o funcionário esgotar os recursos 
da esfera administrativa, antes de recorrer â 
via judicial.

Ora, os recorridos, quando ingressaram era. 
juízo, não eram funcionários, pois haviam sido 
demitidos.

1 ambém insiste a recorrente no ponto rela­
tivo à soma de tempos de serviço federal, 
estadual e municipal.

Mas, no caso, a decisão se apoiou em lei 
municipal, como está acentuado no parecer

(fl. 35), a que reportou o acórdão recor­
rido (fl. 36).

Ainda que essa lei municipal houvesse sido 
mal interpretada, isso não abriria ensejo ao 
recurso extraordinário, que visa a garantir a 
eficácia da lei federal.

Não conheço do recurso.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a se­
guinte: Não tomaram conhecimento, por 
unanimidade de votos.

Votaram com o relator (Sr. Ministro Luiz 
G a l l o t t i ) ,  os Srs. Ministros A r y  F r a n c o ,  

N e ls o n  H u m g r ia ,  C â n d id o  M o t a  F i l h o  e 
B a r r o s  B a r r e t o ,  Presidente da Turma. —  
Hugo Mosca, Vice-Diretor interino.

Publicado no Diário da Justiça de 2-3-59. 
páginas 837-38 —  apenso do n. 49.

RECURSO E XT RA O RD IN Á R IO  N ? 36.392
—  D ISTR IT O  FEDERAL

Recurso extraordinário; seu desprovi- 
mento, quando inexistentes os seus alega­
dos pressupostos.

Relator: O  Sr. Ministro N e ls o n  H u n g r i a ,

Recorrente: Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística.

Recorridos: Jo sé  A v e l i n o  d a  S i lv a  S o ­

b r in h o  e outros.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de recurso extraordinário n9 36.392, em que 
é recorrente o Instituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatística, e recorrido Jo sé  A v e l in o  

d a  S i lv a  S o b r in h o  e outros, acorda a 1.' 
Turma do Supremo Tribunal Federal, una­
nimemente. conhecer do dito recurso, mas ne­
gar-lhe provimento, "ut” noteis precedentes.

Custas “ex-lege”.

Distrito Federal, 9 de janeiro de 1958. —  
B a r r o s  B a r r e t o ,  Presidente. —  N e ls o n  

H u n g r i a ,  Relator.

SELATÓRIO

O  Senhor Ministro N e ls o n  H u n g r i a  —  

Jo sé  A v e l i n o  d a  S i l v a  S o b r in h o  e outros, 
funcionários do Serviço Nacional de Recen- 
seamento, filiado ao Conselho Nacional de Es­
tatística, requereram ao Sr. Coordenador do
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aludido serviço fôssem declarados "estáveis", 
de acôrdo com a lei n9 2.284, de 9-3-54, pois 
se consideram funcionários mensalistas; mas 
foi indeferida a pretensão, e como recorressem 
para o Sr. Secretário Geral do Conselho, não 
obtiveram melhor êxito, entendendo a referida 
autoridade que os servidores do Recensea- 

mento de 1950 (e tais são os requerentes) pão 
têm a qualidade de extranumerários, por isso 
que, na conformidade da Lei n9 2.651, de 13 
de março de 1949, foram admitidos a título 
precário, ficando sujeitos a dispensa "tão logo 
sejam concluídas as tarefas que lhe forem 
atribuídas”, pouco importando que, por cir­
cunstâncias de diversa natureza tenham conti­
nuado até hoje no exercicio de suas funções, 
e sendo certo que a Lei n9 2.284, de 1954, 
não revogou a Lei n9 651.

Inconformados, os requerentes impetraram 
mandado de segurança, que lhes foi concedido 
na primeira instância, tendo sido a decisão 
confirmada pelo Tribunal Federal de Recursos.

Daí, o presente extraordinário, interposto pelo 
I. B. G . E ., com pretendido fundamento nas 
letras “a", “c” e “d" do permissivo consti­
tucional.

Ao que alega o recorrente, o acórdão re­

corrido:

a) teria violado a Lei n9 651, de .1949, 
bem como a Lei n9 1.533, de ........................

b) deu validade à Lei n9 2.284, de 1954, 
que, notadainente, se aplicável à espécie, é 

eivada de inconstitucionalidade, por isso que 
considerou efetivos, para efeito de estabilidade, 
funcionários que não o eram, além de haver 
dispensado o concurso, e não ter precedido, 
no tocante à criação de cargos, iniciativa do 
Sr. Presidente da República;

c) teria entrado em contraste, quanto ao 
prazo de exercício do direito a mandado de 
segurança, com arestos de outros Tribunais, 
inclusive desta Suprema Cõrte.

A  fls. 206, a Procuradoria Geral da Repú­
blica opinou pelo conhecimento e provimento 

do recurso.

E ’ o relatório.

VOTO

Não assiste razão ao recorrente. Os recor­
ridos são, incontestàvelmente. extranumerários

mensalistas. Não deixam de sê-lo porque a 
Lei n9 651. de 1949, declara que sua perma­
nência na função há de cessar ao término do 
Serviço do Recenseamento periódico.

Ocorre ainda, no caso vertente, que aos 
recorridos têm sido dadas tarefas sucessivas, 
numa demonstração inconfundível de necessi­
dade da sua permanência quando já passados 
7 anos da data do início do Recenseamento 
para o qual foram nomeados, isto é, quando 
já se aproxima o serviço do Recenseamento de 
1960.

Assim, estão inequivocamente abrangidos 
pela Lei n9 2.284. de 1954, que não distingue, 
entre os extranumerários mensalistas, os que 
exercem função de prazo indefinido e os que 
ora exercem função condicionada no tempo, de­
vendo notar-se que, na espécie, o serviço de 
recenseamento é necessariamente reencetado 
de 10 em 10 anos.

Não é exato que os recorridos tivessem de­
caído do direito à segurança. Foi esta reque­
rida cont-a o despacho do Sr. Secretário-Geral 
do Conselho Nacional de Estatística, publicado 
no próprio mês em que foi impetrado o man­
dado de segurança.

Não é inconstitucional a Lei n9 2.284. Em­
bora a titulo precário, os extranumerários são 
funcionários efetivos. Trata-se. na espécie, de 
cargos isolados e, assim, não havia necessida­
de de concurso. Desde que o Presidente da 
República sancione a lei criadora do cargo, 
há de se entender suprida a falta de iniciativa 
de sua parte. Não existe contraste algum 
entre o acórdão recorrido e os arestos apon­
tados como divergentes.

Conheço do recurso, dada a hipótese da 
letra “c”. mas nego-lhe provimento.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: 
tomaram conhecimento do recurso e lhe nega­
ram provimento, por unanimidade.

Votaróm com o relator (Sr. Ministro N e l ­

s o n  H u n g r i a )  os Srs. Ministros A ry F r a n c o ,  

L u iz  G a l l o t t i  e B a r r o s  B a r r e t o ,  Presi­
dente da Turma.

Não compareceu, por motivo justificado, o 
Sr. Ministro C â n d id o  M o t a  F i l h o  —  H u g o  

M o s c a , Vice-Diretor interino.

Publicado no Diário da Justiça de 2-3-59. 
ã página n9 865 —  apenso do n9 49.



Tribunal Federal de Recursos ,

APELAÇÃO CÍVEL N 9 9.085 —  D ISTRITO 
FEDERAL

Processo de empréstimo entre particular 
e instituto de previdência social, visando 
aprovada por acórdão, unanime, do conse-
—  Indeferimento da pretensão, depois de 
aprovada por acórdão, unânime, do conse­
lho [iscai do instituto e de encorajada por 
despacho do próprio presidente da enti­
dade, com prejuízo dos pretendentes —  
Consectários dêsse indeferimento para o 
instituto.

Relator —  O  Exmo. Sr. Ministro A g u ia r  

D ia s  ( C u n h a  V a s c o n c e l lo s )  .

Revisor —  O  Exmo. Sr. Ministro DJALMA 
d a  C u n h a  M e l l o .

Apelante —  Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Industriários.

A p e lad o s  —  A r t h u r  d e  A r a ú j o  A lves  

C a r n a ú b a  e ou tro s .

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
Apelação Civel n9 9.085, do Distrito Federal, 
apelante Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Industriários, apelados A r t h u r  de  A r a ú ­

j o  A lv e s  C a r n a ú b a  e outros, etc.

Acorda a 2* Turma do Tribunal Federal de 
Recursos em prover às apelações, em parte, 
na forma do voto do Revisor, tudo como se 
vê das notas taquigráficas traduzidas e auten­
ticadas que precedem, integrado neste o relató­
rio de fls. 125 até 128 .

Custas ex-lege.
Rio, 9 de outubro de 1957. —  D j a l m a  d a  

C u n h a  M e i . lo ,  Presidente e Relator designado.

O  Exmo. Sr. Ministro A g u ia r  D ia s  —  A  

sentença de 1'' instância, lavrada pelo douto 
juiz O s w a ld o  G o u l a r t  P ire s  assim expôs c 
decidiu a hipótese:

"Vistos, etc.

A ç ã o  o rd in á r ia  p ropos ta  po r A r t h u r  d e  

A r .m i j o  A lv e s  C a r n a ú b a , A l íc io  G a b r ie l  

d e  C a r v a l h o , R a u l  I s ir is , A l b in o  T e ix e ir a

P in h e ir o  J ú n io r ,  A m é l ia  P e re ir a  L ib e r a t o ,  

G a b r ie l  de C a r v a l h o  J ú n io r ,  A m é r ic o  G a ­

b r ie l  de C a r v a l h o  L a u r o ,  A l b e r t o  A b b o u d  

D a u ,  O l g a  G r in c e n k o v ,  L an in e s  de S o u z a  

C a m in h a ,  M a r ia  L u iz  P a u l o  R a j ã o ,  E l z a  

G e r ik e , H e i t o r  B r a c e t ,  L u iz  A b b o u d  D a u ,  

L u ig i  G i a n o l l  con tra  o  In s titu to  de A p o s e n ­

tado r ia  e Pensões dos In dus tr iá r io s  p a ra  h a ­

verem  perdas e danos que lhes ocas ionou  a to  

do  R éu . R eferem  que em dezem bro  de 1951 
so lic ita ram  a o  R . f in anc iam en to  p a ra  cons­

tru ção  de um  E d if ic io  de apartam en tos , in d i­

cando , in ic ia lm en te , o  terreno d a  R u a  R a u l 

P om p é ia , esqu ina  de F ranc isco  S á  e, poste ­

riorm ente , o  d a  R u a  B a rã o  de Ip an e m a  es­

q u in a  de  L eo po ldo  M ig u e z ; que  o  C onse lho  

F isca l do  R é u  ace itou  a v o p e ra ção  p roposta  

na baSe da  tax a  de cobertura de 60% do  v a ­

lo r d a  a v a lia ç ã o  e dem ais cond ições gerais; 

que  a tenderam  à  tax a  de a v a lia ç ã o  fix a d a  

pe lo  R .  e, e n qu an to  isso se ap re s tavam  para  

a  re a liza ção  d a  obra , fazendo  os necessários 

d ispênd ios ; que, no  en tan to , em bora  conced ido  

o  em préstim o  n a  base de 60% da  a v a lia ç ão , 

c a lcu lada  pe lo  R .  em  C r$  37.700.000,00, e n ­

tendeu êle de conceder apenas ......................

Cr$ 18.804.800,00 que é apenas 49,88%; que, 
não obstante os A A . depositaram em 10 de
junho de 1952 a garantia exigida de ..........
Cr$ 188.048,00, na Caixa Econômica; que, 
decorreram oito meses e o R . não se definiu 
pela conclusão do negócio, dando margem a 
que os AA . viessem a perder o terreno, base 
de tôda a transação; que, nessa contingência, 
não tiveram outra alternativa senão pedir a 
substituição da garantia por outros bens, em 
petição de 26 de fevereiro de 1953; que um 
ano depois, 26 de janeiro de 1954, o R . inde­
feriu a substituição e, a um pedido de recon­
sideração, mandou arquivar. o processo. Dai 
a ação que tem lastro na responsabilidade pre- 
contratual e invoca aresto do E . T . F . R ., 
em caso símile. Contestação à fls. 71, argüin- 
do que é condição da ação o esgotamento da 
esfera administrativa e que o negócio não se 
concretizou pela indecisão dos AA., que ini­
cialmente queriam construir; depois adquirir 
prédios feitos e, finalmente, procurar um novo 
prédio; que tais operações não são a finali­
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dade do R . e só terão lugar quando sua situa­
ção econômica aconselhar tais investimentos; 
que a ampliação da assistência médica e res­
trições de recolhimentos, causando queda de 
suas disponibilidades, não permitiam qualquer 
inversão em financiamentos do Plano "C", 
como era pretendido. Oficio do Doutor Pro­
curador da República a fôlhas 75. Saneador a 
fõlhas 89v. Audiência a fls. 94. O  que tudo 
visto e examinado. Os AA . propuseram no 
R . uma operação imobiliária de financiamento 
com garantia hipotecária, que se resumia em 
um determinado terreno e respectivo Edifício 
a ser construído. O  R . por seu órgão compe­
tente — Conselho Fiscal —  aceitou a proposta 
e, posterior substituição da garantia, na base 
de 60% de taxa de cobertura, calculada sôbre 
a avaliação e demais condições de suas bases 
gerais nessas transações. Fixado o valor do 
bem, o R . reduziu "ex voluntate sua" para 
49,88% o empréstimo; 110 que convieram os 
A A . fazendo o depósito da caução respectiva 
(fls. 53). O  R ., todavia, omitindo a con­
clusão do negócio e o retardando, deu margem 
a que se tornasse inexeqüível a operação nas 
bases propostas e não aceitou substituição da 
garantia. Esse o aspecto de fato que resulta 
certo dos autos por afirmado pelos AA . e não 
contestado pelo R ., ao revés, por êle con­
fessado. O  próprio R ., em sua contestação, 
aduz mais que não tinha disponibilidade para 
levar a têrmo a operação (fls. 73). O  R ., 
em sua Carteira Imobiliária, opera em transa­
ções e empréstimos, com base em operações 
tipos, que denomina “Planos", e se regula pela 

legislação comum e a ela se submete. Com 

base nisso os A A . propuseram ao R . uma 

operação prevista em um de seus “Planos" e 
viram aceita a proposta e fixadas suas bases. 
Assim, à luz da lei civil, concluído estava o 
contrato e sua formalização era ato de rotina 
burocrática. Com base nisso, entraram os AA. 
a despender verbas avultadas para a conclu­
são do negócio —  fls. 19, 25 26, 27 e 28. 
Mas o R ., ao invés de cumprir o contratado, 
reduziu o empréstimo de forma que pràtica- 
mente tornou impossível a realização do ne­
gócio e ainda o fêz com um retardo burocrático 
incompatível com a celeridade exigida pela 
operação. Malgrado isso, os AA . ainda ten­
taram salvar algo da voragem a que os levava 
quem detinha o poder econômico e cauciona- 
ram a garantia do empréstimo oferecido —  
fls. 53. De nada adiantou, no entanto, atender 
ao que o R . comandava, pois que,, voltou 
êle a usar o fator tempo como meio de destruir 
a possibilidade de ser mantida a operação. 
Afinal, os AA . vieram a perder o terreno base 
do negócio c com isso viram frustradas suas 
últimas esperanças, ante a negativa de qual­

quer solução compatível com o R . Afinal, já 
em Juízo, vem o R . e confessa: “que não podia 
realizar o investimento por não dispor de situa­
ção econômica que o aconselhasse (1)" — 
fls. 73. Daí resulta inelutàvelmente, que o 
R . aceitou uma proposta de financiamento que 
não podia realizar; iludiu os AA. quando pôde, 
oferecendo financiamento mais reduzido que 
o aceito e retendo a solução final da opera­
ção; até que conseguiu tornar inadimplentes 
os AA . No entanto omitiu que se reputa 
verificada, quanto aos efeitos jurídicos, a con­
dição, cujo implemento fôr maliciosamente 
obstado pela parte a quem desfavorecer (arti­
go 120 do Código C iv il). Conseqüentemente, 
a rescisão da proposta (contrato) se deu por 
culpa do R. que, sem meios para levá-lo a 
têrmo, o aceitou e depois obstou o implemento 
da condição dos AA . —  a manutenção da 
oferta da garantia inicial. A responsabilidade, 
na hipótese, a nosso ver, não se situa no 
terreno do pré-contrato; mas na do próprio 
contrato que se perfez com a aceitação da 
proposta dos AA . e que se desfez por ato do 
R . ao desatender ao pacto inicial e ao dar 
causa à perda da garantia oferecida. Mas, 
em qualquer dos terrenos que fiquemos, isto 
é, no pré-contratual ou no contratual, a respon­
sabilidade do R . é plena e emerge de sua 
própria defesa oferecida em Juízo. Cominar- 
se-lhe perdas e danos em ressarcimento é a 
conseqüência de sua culpa contratual verifi­
cada na espécie'. Incide também o artigo 64 

do código de processo civil. Isto pôsto: —  
Julgo procedente a ação e remeto para exe­
cução regular a fixação das perdas e danos a 
que condeno o R .. nelas incluída a verba 
para honorários de advogado tal como pedida, 
custas e juros de mora na forma da lei espe­
cifica. P. R . I. —  Rio de Janeiro, 29 de 

outubro de 1956. —  O s w a ld o  G o u l a r t  P i­

res , Juiz de Direito, em exercício .

Apelou o réu, a fls. 98, contra-arrazoando 

os autores a fls. 108.

A Subprocurndoria rece&eu os autos em 22 
de abril e os devolveu em 25 de agôsto de 
1957, com parecer de simples apoio ao recurso.

E ’ o relatório.

VOTO

(Vencido em parte)

O  Sr. Ministro A g u ia r  D ia s  (Relator) —  
Mantenho a sentença agravada, por seus jurí­
dicos fundamentos.

Trata-se de responsabilidade descontratual 
a que fugiu o Instituto, sem nenhuma causa 
justificada. Depois de acertar com os autores
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o financiamento do terreno, fugiu, sem qual­
quer razão.

A  razão de maior relêvo do Instituto é que 
não estava em condições de realizar o finan­
ciamento contratado, mas essa * '•3"’ão 
que escusa o contratante da realização espe­
cifica, não escusa das perdas e danos, tal 

qual o arrepeiu
arrepender-se, mas não se escusa da execução 
suceoanea que consiste em peruas e uu.ius. 
Foi exatamente isso que aconteceu. Se podia 
ou não o Instituto contratar, é coisa que não 
se pode apurar, mas contratou. Chegado o 
momento de levar a bom têrmo o contrato, 
não o fêz, não o realizou, não honrou o com­
binado. Pode a parte deixar de atender à 
realização específica de obrigação assumida, 
mas, não pode deixar de compensar a parte 
contrária das perdas e danos razoavelmente 

arbitradas.

VOTO

O Exmo. Sr. Ministro D j a l m a  d a  C u n h a  

M e l o  —  Dou provimento às apelações de 
ofício, que tenha por interposta, e do réu, a 
fim de deixar à 2.* fase do processo a averi­
guação e julgamento de que existe a ressarcir, 
fixado desde logo em 5% o montante respec­
tivo os honorários de advogado. Não estou 
pela definição juridíca da sentença. Não é 
possível, porém isentar de pena e culpa o Ins­
tituto, in casu. Constam dos autos provas que 
testificam atitudes de prepostos do réu, enco­
rajando a pretensão, a perspectiva de deferi­
mento do empréstimo pleiteado pelos autores. 
Veja-se, para panos de amostra, e valiosos, 
um acórdão unânime, do conselho fiscal da 
entidade paraestatal e despachos da presidên­

cia do Instituto no concernente. De realçar —  

e isso tem muita importância para meu ponto- 
de vista —  que o empréstimo não estava sen­
do avençado entre o instituto e empresa explo­

radora de negócios imobiliários, hipótese que 
foge logo às finalidades dos institutos de pre­
vidência, mas entre instituto c particulares que 
tencionavam adquirir casa para morar, apar­
tamento para residir.

Foi sem dúvida danoso para os autores o 
desfecho do caso, devendo responder por isso, 
dentro nas balizas das suas faltas, o réu. 
O  interesse do particular, numa situação assim, 
não pode ser depreciado, impunemente, por 
instituições criadas precisamente para assisti- 
lo, para dar-lhe amparo.

d e c is Xo

Julgamento da 2.* Turma em 9-10-51.
Como consta da ata, a decisão foi a se­

guinte:

Por maioria de votos, deu-se provimento, 
em parte, nos têrmos do voto do Revisor, ven­
cido, em parte, o Senhor Ministro Relator. O  
vogal, Ministro C a e t a n o  E s t e l i t a ,  votou 
com o Revisor. Não tomou parte no julga­
mento, por motivo justificado, o Senhor M i­
nistro E lm a n o  C r u z .  Presidiu o julgamento 
o Exmo. Sr. Ministro D j a l m a  d a  C u n h a  

M e l o .

Publicado no Diário da Justiça de 24-3-59, 
à pág. n.° 1.349 —  apenso do n.° 68.

A G RA V O  D E  PETIÇÃO N .' 4.952 
D ISTRITO FEDERAL

Nos casos de acidente de trabalho não 
há margem para recurso de oficio.

—  Sujeito, o pessoal de obras da União, 
à lei de acidentes no trabalho.

Relator: O  Exmo. Sr. Ministro D j a l m a  d a  

C u n h a  M e l l o .

Agravante: União Federal.

Agravado: A n t ô n i o  B e n ja m im  S i lv a .

a c ó r d ã o

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
Agravo de Petição n.° 4.952, do Distrito 
Federal, agravante União Federal, agravado 
A n t ô n i o  B e n ja m im  S i lv a ,  etc.:

Acorda a 1.* Turma do Tribunal Federal 
de Recursos, por unanimidade de votos, negar 
provimento, de acôrdo com o relatório de 

-fls. 45 e pronunciamentos de fls. 46-49.

Custas na forma da lei.

Rio, 19 de abril de 1955. —  D j a l m a  d a  

C u n h a  M e l l o ,  Presidente e Relator.

r e l a t ó r io

O  Sr. Ministro D j a l m a  d a  C u n h a  M e l o

—  Trata-se de ação de indenização por pre­
juízos decorrentes de acidente no trabalho. 
O  acidentado, operário da Diretoria de En­

genharia do Ministério da Aeronáutica, acio­
nou a União pleiteando ressarcimento nos têr­
mos da Lei de Acidentes do Trabalho. A  
ação foi proposta pelo Curador de Acidentes. 
O  processo correu seus trâmites regulares. 
Comprovou-se a procedência da ação, sendo 
a mesma julgada procedente, recorrendo a 
União. O  agravo foi contraminutado. A  de­
cisão foi mantida e a Subprocuradoria Geral 
da República subscreveu o parecer do Pro­
curador S a r a iv a  R ib e ir o , pelo provimento do 
agravo. E' o relatório.
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VOTQ !; ,

O Sr. Ministro D jA L M A  DA C uN H A  MELO 

(Relator): —  Procuradoria da República vem 
insistindo no recurso de ofício. Em vez de 
defender sua constituinte, alega que o juiz 
estava obrigado a recorrer de ofício nos casos 
de acidentes do trabalho, não há margem para 
recurso de ofício, porque não se está conde­
nando a Fazenda, mas sim atendendo a impe­
rativos da legislação social e sem maiores pos­
sibilidades de lesão do Erário, visto que ta­
belado, medido por lei, o ressarcimento. Foi 
tudo calculado no Juízo a quo com precisão. 
De esclarecer que, conquanto servidor público, 
o acidentado não goza da proteção em tais 
casos deferida a outros servidores. Não se 
lhe aplica o disposto no Decreto-lei n.° 7.036. 
Integra êle o chamado pessoal de obras e se 
aplica, em conseqüência, a lei de acidentes. 
Nego provimento.

VOTO v

O  Sr. Ministro E lm a n o  C r u z  Data 
venia, nego provimento ao recurso. O  Decre­
to-lei n.° 7.036, de 10 de novembro de 1944, 
foi alterado pelo Decreto-lei n.° 7.527, de 
1945. Em virtude dessa alteração, o § 2.Q ao 
artigo 9.° do decreto anteriormente citado 
passou a ter a seguinte redação:

«Os preceitos desta lei aplicam-se aos aci­
dentes do trabalho sofridos.

a) pelo pessoal de obras da União, Estados 
Territórios e Municípios, onde houver;

b) pelos empregados das autarquias.

c) pelos empregados das sociedades de eco­
nomia mista.

d ) pelos empregados das emprêsas conces­
sionárias de serviços públicos;

e) pelos presidiários.”

Anteriormente, o mesmo artigo não contem­
plava as emprêsas concessionárias de serviço 
público.

Ora, no caso, segundo ouvi do relatório, 
trata-se de um operário, incluído no pessoal 
de obras. Não era extranumerário.

VOTO

O Exmo. Sr. Ministro M o u r ã o  R u s s e l l

— Sr. Presidente, data venia do ponto de 
vista adotado por V. Excelência, acompanho 
o voto do Sr. Ministro E lm a n o  C r u z .

' DECISÃO

(Julgamento da 1.* Turma em 19 de abril 
de 1955).

Comô consta da ata, a decisão foi a se­
guinte:

Por unanimidade de votos, negou-se provi­

mento .

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Minis­
tro D j a l m a  d a  C u n h a  M e lo .

Publicado no Diário da Justiça de 13-1-59, 
págs. ns. 111-112, apenso ao n.° 10.



Tribunal Regional do Trabalho

RECURSO O RD IN Á R IO  N." 1.114 DE  1958

-Ao tarefeiro não sujeito horário normal 
de 8 horas, nem mesmo obrigado ao com- 
parecimento diário, não assiste direito à 
complementação do salário mínimo, quan~ 
do não o atinge.

Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos de recurso ordinário, em que são partes, 

como recorrente E v a ld o  C o r r e ia  R o d r ig u e s  

sendo recorrido o Clube de Suboficiais a Sar­
gentos da Aeronáutica. Pleiteia o Autor o pa­
gamento de diferença de salário minimo e au­
mento de dissidio coletivo suscitado pelo Sin­
d ica to  dos E m p reg ado s  no C o m érc io  do Rio 
de Janeiro, contra o Sindicato dos Lojistas 
do Comércio do Rio de Janeiro. A  contes­
tação do Réu foi no sentido de que «há 
engano no pedido; que o Reclamante como 
biscateiro pediu para fazer certo trabalho; 

que o Reclamado deu-lhe êsse trabalho, êsse 
serviço como tarefa; que o Reclamante fez 
o preço da tarefa e foi então contratado dentro 
do que êle'. mesmo estabelecera; que o R e ­

clamante é pago sempre em dia, nunca rece­
bendo menos que o máximo que pode ria  exi­
gir; que o Reclamante tem outro emprêgo 
e comparece a Reclamada quando seu outro 
emprêgo permite e só permanece o tempo 
exato para a execução da tarefa; que nem 
todo o dia o Reclamante comparece, só lhe 
sendo exigido é a execução da tare.a e que 
êle faz em poucas horas de trabalho que nem  

diário é, e à escolha dêle Reclamante; que 
improcede o  ped ido ; que a Reclamada, no 
entanto vem de reajustar os vencimentos do 
Reclamante pagando, agora, por liberalidaòe, 
o salário-minimo; que o contrato escrito ter­
minara, a continuação do Reclamante importa 
em prorrogação tácita, nas mesmas condições 
que a Reclamada não é estabelecimento co­
mercial e sim sociedade civil, recreativa e de 
beneficência, não se enquadrando nos têrmos 
do dissidio por êle invocado e para o qual 
não fôra citadas. Julgada improcedente a 
ação, recorre o Autor insistindo em que o ta- 
refeiro tem direito ao salário mínimo. Devi­
damente contrariado o apêlo, a douta Pro­
curadoria Regional exarou o seguinte parecer 
«Solução bem diversa é de ser dada, a nosso

ver, à presente controvérsia. Dissemos bem 
diversa porque discordamos dos fundamentos 
esposados pelo insigne prolator do decisório 
recorrido. Estipula o contrato firmado pelos 
litigantes os números máximo e minimo de 
lançamentos a serem efetuados durante o de­
correr do mês, nas fôlhas de descontos internos 
(cláusula 2.* do documento junto a fls. 9) . 
G'ra, nessa hipótese, parece-nos importar que 
o reclamante trabalhasse ou não o horário 
legal fixado pejo legislador (art. 58 conso­
lidado) ,' pois provado se acha ter a produção 
apresentada ultrapassado até mesmo o máximo 
isto é 5 .OCO (cinco mil) lançamentos. «Sui 
generis», portanto, o contrato em tela, enten­
demos que o empregador não poderia deter­
minar. taxa ou tarifa ou impossibilitasse o em­
pregado a atingir, executando a tarefa assen­
tada, o mínimo legal devido a todo e qualquer 
obreiro. Em tais condições, nula a cláusula 
3.’ do aludido contrato, devidas são ao recor­
rente as diferenças salariais vencidas e vin- 
cendas, conforme apurado em execução». É 
o relatório. Voto —  Analisando a prova e 
aplicando o direito, diz a respeitável / sentença 
recorrida: I —  O  contrato do Reclamante 
é sui generis. Fixa o mínimo de tarefa que 
o empregador é obrigado a dar e estabelece o 

máximo que o empregado é obrigado a exe­
cutar. Estabelece o preço de unidade (fls. 8; 
cláusulas 2 e 3) . Com isto, o Reclamante 

mesmo que não trabalhe, terá garantida a re­
muneração de Cr$ 2.000,00 por mês. Haven­
do serviço, o Reclamante não poderá dar me­
nos que o mínimo. Estará eim falta, se tal 
ocorrer. Atingido o mínimo, estará livre de 
outra exigência. Ultrapassado o máximo, terá 
direito ao excesso. Dentro do contrato, o Re­
clamante não tem horário —  é executada a 
tarefa em uma ou duas horas ou atingido o 
limite mínimo em um ou dois dias e estará 
desobrigado de compàrecer ao estabeíecimen- 
to, seguro de seu salário na forma ajustada. 
II —  Assim caracterizado o contrato do Re­
clamante, como êle mesmo o esclareceu em 
suas declarações e foi confirmada por sua 
testemunha, e é o que decorre do próprio 
contrato, segue-se que improcede todo o pedi­
do. E' descabida a invocação ao art. 78 da 
Consolidação. O  Reclamante não está sujeito



D ir e it o  e  Ju r is p r u d ê n c ia  —  A c ó r d ã o s 97

à jornada normal de serviço ■— que no caso 
seria de 8 horas (art. 58 da Const.) O  salá- 
rio-mínímo é estabelecido para "dia normal 
de serviço" —  art. 76. O  art. 7 invocado pelo 
Reclamante assegura ao trabalhador emprei­
teiro, peceiro ou tarefeiro, uma remuneração 
diária nunca inferior à do salário-mínimo 
“por dia normal”. Trabalhando horas por dia 
e às vêzes nem trabalhando, não poderá o 
Reclamante pretender a remuneração mensal 
só devida ao tarefeiro, peceiro ou empreitei­
ro, que trabalha em todos os dias do mês a 
jornada normal de 8 horas cada". Tais fun­
damentos são irrespondíveis frente à lei e à 
jurisprudência. Coisa inteiramente diversa é 
assegurar-se ao tarefeiro, sujeito ao horário 
normal de 8 horas, o direito à percepção do 
salário-mínimo. O  empregador é obrigado, 
dentro do horário normal, fornecer ao em­

pregado tarefa suficiente, a  determinado pre­
ço capaz de possibilitar-lhe atingir o salário- 
mínimo. Outra é a situação dos autos. Quan­
to ao aumento do dissídio invocado (fls. 5) 
não lhe aproveita. E ’ o Réu uma sociedade 
civil de recreação e beneficência, não se en­
quadrando no âmbito do Sindicato suscitado. 
Por tais fundamentos e considerando o mais 
que dos autos consta, acordam os juizes do 
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, por unanimidade, negar provimento 
ao recurso. —  Rio de Janeiro, 19 de setem­

b ro  de 1958. —  C é s a r  P ire s  C h a v e s , Juiz no 

exercício da Presidência. —  C e ls o  L a n n a ,  Re­

la to r. —  Ciente: A lv a r o  L in s  J ú n io r ,  P ro ­

curador Adjunto Substituto.

Publicado no Diário da Justiça de 28-11-58 
—  páginas ns. 4-185-86.



NOTAS

Comentário sôbre o Direito de Propriedade (*)

A l f r e d o  de  B a l t a z a r  d a  S il v e ir a

S o u  um admirador da lúcida inteligência e do grande preparo do Professor 
Dr. J o a q u im  P im e n t a ; portanto, li, com o máximo interêsse, o seu excelente 
trabalho —  "A  Propriedade, sua origem e evolver na Sociologia, na História 
do Direito e sob o Poder do Estado —  estampado na Revista xlo Serviço 
Público —  sob a orientação do ilustrado Dr. E st êv ã o  L y r io  da  L u z  —  
número de agôsto do ano próximo passado de 1958, páginas 169 usque 177.

Entendia T h ie r s  —  proclamado, numa memorável sessão do Parlamento 
Francês, "o verdadeiro salvador da França”, após a dolorosa derrota de 
S é d a n  —  que Deus civilizou o mundo, em se servindo da propriedade, pois 

trouxe o homem do deserto para a cidade, da ferocidade para a brandura, 
da ignorância para o saber, da barbaria para a civilização; e, em se utilizando 
dela, êle concorreu para que aparecessem os povoados, transformados, com o 
correr dos tempos, em cidades adiantadas, regidas pelos preceitos jurídicos, 
cedo apreendidos pelos seus moradores, que passaram a segui-los e a 
defendê-los.

O  homem; que adquiria uma propriedade qualquer, cuidava de conser­
vá-la, porque a considerava uma coisa que não convinha desbaratar; e, assim, 

é para ser evocada a atitude de N a b ó , que não cjuis alienar as suas terras, 

cobiçadas pelo Rei A c a l e , em lhe recordando que as herdara dos seus pais; 
e, se o aulicismo e a perversidade de alguns cortesão prepararam o trucida- 
mento „de N a b ó , cuja vinha foi incorporada ao patrimônio do cruel monarca, 
convém lembrar que A c a l e  e Je z a b e l  teriam destino horrível: mortos, em 
momentos diversos, seus corpos foram disputados pelos cães, os quais, 
sedentos de sangue, os devoraram.

Quem desconhece o que ocorreu quando pretenderam enterrar G u i ­

l h e r m e , o Conquistador, morto em conseqüência de uma queda de cavalo, 
quando contava 63 anos de idade ? A s s e l in o  impugnou o sepultamento do 
soberano, nas suas terras, exclamando : “Bispos e clérigos, êste terreno 
pertence~me : era o recinto da casa de meu pai: o homem por quem orais, 
tomou~m’o à fôrça pard nêle edificar uma igreja; eu não vendi a minha terra, 
também não a empenhei, nem [oi confiscada, nem a dei; é minha de direito e 
reclamo-a. Em nome de Deus, proibo que o corpo do usurpador ai seja

Ligeiras considerações acêrca de um artigo do Professor Dr. Joaquim 
Pimenta.
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depositado e que o cubram com a gleba que me pertence”. (Cesare Cantú
—  Vol. V , p. 304 —  edição 1876).

Foi cavada outra tumba em lugar diferente; e do cadáver exalou desa­

gradável cheiro, considerado por muita gente uma manifestação da ira divina.

O  moleiro de Sans-Souci soube comportar-se, altivamente, diante de 

F r e d e r ic o  da Prússia, e.m se recusando a vender-lhe as suas plagas, porque 
confiava nos juizes de Berlim; por conseqüência, o que se infere dêstes episódios 
de veracidade irretorquível é que o homem, adarvando a sua propriedade do 
arbítrio governamental, sempre a considerou um bem privado, do qual não 
poderia ser despojado. Não endosso o pensamento de Summer-Maine, citado 
pelo conceituado catedrático Jo a q u im  P im e n t a : «E mais que provável seja a 
propriedade coletiva e não a propriedade individual a verdadeira instituição 

primitiva, e que as formas de propriedade, cujo estudo nos pode instruir 
sejam as que se ligam aos direitos das famílias e dos grupos dos parentes”; 
e, se me é permitido divergir do preclaro autor do "L ’Ancien Droit”, a 

despeito da exigüidade dos meus conhecimentos, ouso escrever que, assim 
como o “ciúme é o grito da monogamia”, como se expressou certo julicista, a 
defesa do direito de propriedade, sempre praticada pelos indivíduos, repre­
senta não o egoísmo, mas a perfeita compreensão do senso jurídico, dentro 
do qual é incabível qualquer esbulho.

E, entre os que viveram, na aitguidade, observa-se que a propriedade 
era revestida de uma consideração assaz religiosa, e eis por que F u s t e l  d e  

C o u l a n g e s , num livro magnífico —  "La Cité Antique” —  livro II, capítulo 
V I —  registrava: “Há três coisas que, desde a mais remota ancianidade, se 
acham fundadas e perfeitamente estabelecidas nas sociedades gregas e 
italianas; a religião doméstica, a família e o direito de propriedade —  três 
coisas que, entre si, tiveram, no seu comêço, uma afinidade completa e que 

parecem ter sido indivorciáveis».

E, com o seu prestígio, adiantava; "nas sociedades de antanho, não foi, 
seguramente, a lei que assegurava a propriedade, mas o culto religioso”; 
ademais, tem de ser acentuado que, atenienses e romanos, quando inumavam 

os seus ascendentes e descendentes na própria residência, davam uma certa 
religiosidade aos seus campos, aos quais se ligavam por profunda afeição.

P ie t r o  C o g l io l o  (tradução de E d u a r d o  E s p ín o l a  —  1898, pág. 177)
—  na Filosofia do Direito Privado —  lida no meu curso jurídico, ensinava: 
‘‘é porém de estranhar que se queira encontrar uma causa simples e única 

para uma instituição tão grande e vária: a propriedade privada é um fato 
social que possuem todos os tempos e povos civis. Ela surge e se desenvolve 

com a civilização e sôbre ela se funda esta .

Ora, se o direito de propriedade é baseado no Direito Natural, como st 
lê na "Retum Novarum" —  da autoria do indeslembrável Papa L e ã o  X III ,

—  é evidente que não se pode concebê-lo como exercido por várias pessoas
—  doutrina coletiva —  porquanto o seu exercício não merece ser subordinado 
a princípios individualistas, isto é, variantes conforme o temperamento de 

quem o praticasse.

Não produziu resultados a legislação de L ic u r g o  no tocante ao uso da 
propriedade coletiva, mais tarde preconizada por P i .a t ã o ; e, também, a divisão



100 R e v is ta  do  S e rv iç o  P ú b l ic o  —  J u l h o  —  1959

das terras espartanas, tentada pelo próprio L ic u r g o , e, ulteriormente, por A gis 

e C l e o m e n e s  —  seus sucessores na diarquia. Não ofereceu vantagens com- 
pensadoras: caiu em desuso.

A  propriedade, adquirida legitimamente, se não deve converter-se em 
instrumento de opressão nas mãos do seu possuidor, só poderá ser usada, sem 
quaisquer prejuízos à coletividade, em se lhe concedendo a qualidade de 
individual, pois, segundo o juizo do “Doutor A n g é l ic o "  —  “la vita gloriosa”
—  como a denominou o genial florentino —  ela (propriedade) é o "natural 
rerum dominium", desde que a falta de unidade no gôzo de qualquer direito, 
ou na direção de qualquer interpresa, é causa de inteiro fracasso. Se me 
não é possível, em face de tantas opiniões abalizadas, discriminar a evolução 

do direito de propriedade, inclino-me, contudo, —  "si parva licet componere 
magnis” —  como poetava V ir g íl io  —  a admitir que a propriedade individual 
foi conhecida em eras distanciadas das nossas, qualquer que fôsse o instinto 
guiador dos homens, então existentes.

E creio que os próprios romanos, tanto que conceituaram a justiça —  
"est constans et perpetua voluntas suum cui que tribuendi" —  cuidaram de 
revelar o respeito pela propriedade; e eis por que um antigo publicista francês 

advertiu: ‘‘L’idée de proprieté est tellement éclatante et inévitable, qu'elle 
inonde, comme le soleil, ses blasphemateurs de sa lumière” (C. G. M e l l o ) .

E o nosso sempre lembrado Rui B a r b o s a  doutrinava: “A  propriedade 

mobiliária, a apropriação pessoal do solo, o capital, a herança, a família, são, 

desde os primórdios da nossa espécie, elementos universais de tôda a socie­

dade. Nenhuma nacionalidade existiu, ainda que não assentasse as suas 

bases no respeito a essas instituições. Socialistas são os que pretendem trocar 

em moldes arbitrários, obra de imaginação, ou da metafísica, êsses moldes 

eternos: é S a in t  S im o n , pregando a abolição da herança; é P r o d h o n , assimi­

lando a propriedade ao roubo; é K a r l  M a r x , apostolando a partilha do 

capital; é H e n r y  G e o r g e , teorizando a nacionalização da terra. «Não, a 

feição pessoalista do direito de propriedade não investe absolutamente o seu 

lídimo titular do arbítrio exagerado de gozá-lo em detrimento do seu seme­

lhante; não e não, e as vantagens, asseguradas nas leis nacionais, não podem 

ser dilatadas de maneira a causar sérios inconvenientes aos próximos.

E  muitos dos que falam e escrevem sôbre a função social do direito de 
propriedade ignoram ou fingem ignorar certos versículos das Sagradas Letras: 
assim, vale evocar o que está consignado no Levítico —  capítulo X X . . .  
“a terra também não se venderá para sempre, porque é minha, e vós sois 
estrangeiros e meus colonos; portanto, todos os campos que possuirdes se 
venderão debaixo da condição de se remirem; se teu irmão, achando-se pobre, 
vender uma pequena fazenda que possui, o parente mais próximo pode, se 
quiser, remir o que outro vendeu; se teu irmão se achar pobre e não puder 
trabalhar, e o recolheres como ^estrangeiro e peregrino e viver contigo, não 
recebas usuras dêle, nem mais do que lhe deste; teme a teu Deus para que 
teu irmão possa viver contigo»; e, igualmente, está prescrito no mesmo livro 
que «o campo não deverá ser semeado até o limite extremo: que se não o 
que da colheita fica para respigar, nem os frutos caídos, pois são para os 
pobres e para os estrangeiros».
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*'E' o reconhecimento, por assim dizer, da relatividade dos limites sociais 

do direito de propriedade” —  segundo a lição do provecto Professor Jô n a t a s  

S e r r a n o ; ademais, um direito, usado, diversamente, pelos seus possuidores, 
acarretaria, evidentemente, graves transtornos sociais, devendo ser referida 
a proposição de Y ves G u y o t : “Quando saímos das discussões para observar 

fatos, percebemos que nenhum ser existe senão com a condição de fazer ato 
de propriedade. A erva faz ato de propriedade no rochedo a que se prende, 
e só se desenvolve, graças a constantes aquisições" \apud Jô n a t a s  S e r r a n o ) .

Finalizando, por conseqüência, essa modesta crônica, entendo que posso, 
bem que me não sobre autoridade para pontificar, estabelecer as seguintes 
conclusões:

a) quando o homem —  "nudus in nuda terra” —  teve a sensação do 
viver, viu que a propriedade individual era a que lhe convinha às suas ne­
cessidades;

b) a legitimidade da propriedade privada é tutelada pelo Direito Natural 
e tem de ser plenamente garantida pelas constituições das nações livres, não 
somente como um instrumento do progresso das cidades, senão também como 
um estimulo ao trabalho dos homens, que se acautelaram dos perigos da 
imprevidência.

Ninguém admite que o direito de propriedade seja equiparado a uma 

arma detrimentosa à coletividade; e basta lembrar os conceitos de P im e n t a  

B u e n o  —  notável comentador da Constituição de 1824: —  "O  direito de 
propriedade é a faculdade ampla e exclusiva que cada homem tem de usar, 
gozar e dispor livremente do que licitamente adquiriu, do que é seu, sem outros 
limites que não sejam os da moral, ou direitos alheios; é o jus utendi. et 
abutendi in re sua; é também o direito de defendê-la e reivindicá-la. . .  A  
propriedade real, assim como a intelectual ou moral, tem pois a sua origem 
na natureza, e é sagrada, porque como já dissemos, é o fruto dos esforços, 
fadigas e sacrifícios do homem, do suor do seu rosto; e o pão de sua família” .

A  segurança ao direito de propriedade, firmada na Constituição e no 
Código Civil e reconhecida pela judicatura, desenvolve e fortalece no coração 
dos homens um grande amor ao solo pátrio, para cujo engrandecimento não 
conhecerão quaisquer remorsos; e, assim, cito as palavras de um chefe selva­
gem ao delegado europeu: "nascemos nesta terra e nela jazem sepultados 
nossos pais; diremos acaso aos ossos de nossos pais: levantai-vos e vinde 
conosco para a terra estranha ?” Porque delatam que, mesmo entre sêres 

de rudimentar instrução, palpita uma grande afeição aos pagos em que nasce­

ram e começaram a sua vida. .

Abolir a propriedade individual, em obediência às doutrinações dos que 
se consideram guiados pelo messianismo, não me parece uma coisa profícua 
a vida social, que somente se fortalecerá em tõdas as atividades necessárias 

à vida humana dentro do Cristianismo.

Divirjo, mui respeitosamente, da sua opinião, assim revelada: “A  pro­
priedade imobiliária, sobretudo na forma de latifúndio, e a propriedade mobi­

liária, na sua forma de grande emprêsa, tornam-se as duas o centro de 
gravidade de tumultuosos problemas que agitam os países onde o capitalismo 
se converteu em sistema predominante no desenvolvimento das indústrias e dos 

mercados” (p. 176). Ora, se tôdas as liberdades individuais têm de ser
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regulamentadas e não me esquecia do que me ensinou F r a n ç a  C a r v a l h o  

( C a r l o s  A n t ô n io ) , meu esclarecido mestre do Direito Constitucional "se o 
homem não tivesse as suas franquias perfeitamente estabelecidas, como ponde­
rava o B l a c h s t o n e , sua presença seria tão perigosa como a das feras selva­
gens”, é claro que os governos constitucionais poderiam neutralizar certas 
influências maléficas, caso não cobiçassem, nas épocas das eleições, o apoia- 
mento dos detentores de imensos capitais para o seu triunfo, os quais saberão 
cobrar-se dos adiantamentos feitos sem se exporem aos riscos que atemorizaram 
o «mercador de Veneza», esperançoso de colhêr fartos proventos do seu 
devedor.

Na hodiernidade, as leis reguladoras das locações dos imóveis limitaram, 
consideràvelmente, o direito de propriedade, de modo que se estabeleceu entre 
nós, uma profissão lucrativa: a dos locatários que pagam ridículo aluguel ao 
locador e auferem, como se lê em algumas sentenças, lucros judaicos: logo, 
se propugno a revisão de tais leis para que se equilibrem os direitos dos 
senhorios e dos inquilinos, entendo que tal receio poderá ser vantajosamente 
afastado.

Para as vastas terras, que não são usadas como pastagens, ou utilizadas 
em indústrias, permanecendo esquecidas, há o recurso do impôsto territorial, 

mais pesado do que o que recai sôbre os imóveis: e para o capitalismo, que, 
jamais, obteve a minha adesão, bastam as leis trabalhistas, que não tenham 
as suas nascentes na demagogia; a desenfeudação dos partidos políticos dos 
grupos econômicos, para os quais o auxílio às eleições é o meio disfarçado de 
alcançarem futuras compensações; a educação cívica do povo, que se não 
deixará ludibriar, facilmente, sufragando os mais aptos a representá-los nas 
assembléias, e governá-los com a nítida compreensão dos seus deveres perante 
Deus e a Pátria.

Que me desculpe, por conseguinte, o competente Professor Doutor 
Jo a q u im  P im e n t a , pelo que lhe não agradar nestas linhas, escritas por um 
obscuro estudante de Direito, que, embora, nem sempre o acompanhe em suas 
opiniões, sabe respeitar os grandes cultores das letras jurídicas entre os quais 
se acha êle “par droit de sagesse



Discurso do Senador Públio de Jíello

J USTAS [oram as homenagens que o Senado, através 
da palavra do ilustre Senador P ú b l io  d e  M e l l o , prestou à 
memória do Dr. U r b a n o  S a n t o s  da  C o s t ^ A r a ú j o , ao ensejo 
do primeiro centenário de seu nascimento.

Vice-Presidente da República nos governos V e n c e s l a u  

B r a z  e A r t u r  B e r n a r d e s , Governador, Senador e Deputado 
em várias legislaturas, o Dr. U r b a n o  S a n t o s  da  C o s t a  

A r a ú j o  marcou a vida política do seu Estado Natal, o 
Maranhão, bem como a do país, com uma administração e uma 
atividade política devotadas ao bem e à grandeza da causa 
pública.

Sua cultura jurídica, seus abalizados pareceres de finan­
cista e sua inquebrantável correção moral de atitudes vale­
ram-lhe o respeito e a admiração de seus contemporâneos.

Numa hora em que nem sempre essa virtudes estão pre­
sentes na atuação ou na vocação de muitos dos nossos polí­
ticos, as homenagens do Senado revestem-se, por isso mesmo, 
de especial significação.

Associando-nos a essas homenagens, transcrevemos a ín­
tegra do discurso proferido pelo Senador P ú b l io  d e  M e l l o , 

digno representante do Maranhão na nossa Câmara Alta.

*  *  *

Senhor Presidente, Senhores Senadores, interpretando o pensamento 
<ia Bancada do Maranhão no Senado da República, venho à tribuna para 
prestar o preito de nossas homenagens à memória do preclaro e saudoso 
estadista que fôra o Dr. U r b a n o  S a n t o s  da  C o st a  A r a ú j o , ao ensejo 
do primeiro centenário de seu nascimento, a verificar-se no dia 3 de fevereiro.

Antecipamos para hoje, essa comemoração, pela circunstância do pró­
ximo encerramento da presente sessão legislativa.

D  Maranhão cumpre neste momento, o patriótico dever de exalçar 
perante a Nação, o nome e os feitos do patrício ilustre que tão alto soube 
manter o passado glorioso de nossa terra, conquistando com inteligência e 
saber as mais destacadas posições, assim no Estado, como na República.

Pode-se dizer que a sua carreira pública se desdobrou numa série 
ininterrupta de magníficos triunfos. Nenhum maranhense atingiu, como êle 
os mais elevados postos da administração e da política.
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Na cidade de Guimarães da antiga Província, nasceu U r b a n o  S a n t o s  

no dia 3 de fevereiro de 1859, descendendo de importante família da 
localidade.

Feito o curso de humanidades em S. Luís, seguiu para Pernambuco, 
formando-se, em 1882, na tradicional Faculdade de Direito de Recife.

A  passagem do jovem maranhense pela famosa Academia fôra assi­
nalada pelo brilho de sua inteligência e notória dedicação aos estudos. 

Filiou-se à corrente dos acadêmicos que, ardorosos e entusiastas, bebiam 
as sábias lições de T o b ia s  B a r r e t o , o emérito evangelizador da cultura 
jurídica e filosófica assimilada nas obras dos escritores alemães.

T ivera  por com panheiros de turm a, entre outros, C lo v is  B e v il a q u a , 

B e n e d it o  P e r e ir a  L e it e , F il in t o  J u s t in ia n o  F e r r e ir a  B a s t o s , Jo s é  

X a v ie r  C a r v a l h o  de  M e n d o n ç a , A l f r e d o  R a p o s o  B a r r a d a s , M a n o e l  

L o p e s  da  C u n h a  e T o r q u a t o  C o e l h o  d e  S o u s a , nomes de relêvo do 

m undo  ju r íd ico , po lítico e da m ag is tra tu ra  do Brasil e do Estado.

O  Sr. PRESID EN T E  (Fazendo soar os tímpanos) —  Permito-me 
lembrar ao nobre orador que a hora do expediente está por findar.

O  Sr. F IL IN T O  M ÜLLER (Pela ordem) —  Sr. Presidente, requeiro 
a V . Ex^ consulte a Casa sôbre se consente na prorrogação da hora do 
expediente, a fim de que o nobre Senador P ú b l io  d e  M e l l o  possa concluir 
sua brilhante oração.

O  Sr. PRESID EN T E  —  O  Senado acaba de ouvir o requerimento do 
nobre Senador F il in t o  M ü l l e r .

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se sentados. 
(Pausa)

Está aprovado. Continua com a palavra o nobre Senador PÚBLIO 

d e  M e l l o .

Agradeço, ao nobre líder da maioria, o gesto que teve para que seu 
humilde colega possa concluir esta pálida oração. (Não apoiados).

Regressando ao Maranhão, coúbe-lhe, de início, desempenhar função 
do Ministério Público na Comarca Sertaneja de Mirador, a fim de acom­
panhar processo de ruidoso crime que ali se verificou.

Abriram-se-lhe, depois, as portas da magistratura. Fôra então nomeado 
Juiz de Direito da Comarca de S. Bento, da qual se transferiu mais tarde, 
para a de Rosário, onde permaneceu por mais tempo e adquiriu afeições 
que jamais esqueceu. Mas, não era essa, Sr. Presidente, a profissão que 
melhor se coadunava com a atividade de seu espírito. Cedo, despiu a toga 
de magistrado que soube ser com integridade, para dedicar-se às lides da 
política, dentro das quais, se fixou até o final da existência.

Conhecendo-lhe os méritos intelectuais e as simpatias que desfrutava, 
com evidente prestígio para seu nome, o Partido chefiado pelo Dr. B e n e d it o  

L e it e , que representava a maior fôrça política do Estado, o indicava para 
uma das cadeiras da representação maranhense na Câmara Federal. No 
mesmo ano, o Dr. U r b a n o  S a n t o s  era eleito Governador do Estado, dada 
a confiança que nêle depositava o Dr. B e n e d it o  L e it e , seu amigo de in­
fância e dos tempos escolares e acadêmicos.
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O  Dr. U r b a n o , porém, por conveniência própria, preferiu continuar 
na Câmara, Como Deputado, mostrou-se diligente e operoso, distinguindo-se 
nos debates em que tomou parte e nos pareceres que proferiu nas comissões.

Finda a legislatura, ascendeu à Câmara Alta do país, como Senador 
da República, representante do nosso. Estado.

Foi na Casa de Rui Barbosa, na convivência com os próceres da polí­
tica Nacional, a cuja frente se colocava o General P in h e ir o  M a c h a d o , 

com o extraordinário prestígio ainda não ultrapassado, que o Dr. U r b a n o  

S a n t o s  conquistou a maior projeção, atraindo a consideração e o respeito 
de seus pares que nêle reconheceram o homem de Estado com os predicados 
necessários para exercer as mais elevadas posições.

No quatriênio de 1914-1918, era Vice-Presidente da República na chapa 
com o Dr. V e n c e s l a u  B r a z . Neste caráter, o Dr. U r b a n o  S a n t o s  assumiu 
a Presidência da República, na ausência do Presidente V e n c e s l a u  B r a z . 

Terminado o mandato Vice-Presidencial, o Dr. U r b a n o  voltou ao Estado, 
eleito, outra vez, seu Governador, quando introduziu importantes melhora­
mentos na' vida administrativa do Estado, especialmente no setor das fi­
nanças, da instrução e da magistratura, cujos vencimentos estabeleceu em 
melhores bases, atenuando, dêste modo, a difícil situação em que se encon­
travam os magistrados maranhenses.

Pouco tempo se demorou à testa do Govêrno do Maranhão, por ter 
sido convidado pelo Presidente R o d r ig u e s  A l v e s , para ocupar a pasta da 
Justiça, o que ocorreu na presidência interna do Dr., D e l f im  M o r e ir a .

Deixando o Ministério da Justiça, com a posse do Dr. E p it á c io  P esso a  

na Presidência da República, o Dr. U r b a n o  S a n t o s  tornou ao Govêrno, 
para concluir o seu mandato. Mais uma vez, se constatou a projeção do 
eminente governador do Maranhão, no cenário da política brasileira.

Fora novamente eleito Vice-Presidente da República, em 1922, no 
quatriênio do Presidente A r t u r  B e r n a r d e s . Desta vez, porém, Deus não 
lhe permitiu assumir o alto pôsto, por haver falecido a sete de maio dêsse 
ano. a bordo do navio «Afonso Pena», em viagem de S. Luís, para esta 
capital. ■

Cumpre ressaltar que, no decurso de sua longa carreira pública, o 
Dr. U r b a n o  S a n t o s  soube impor-se aos seus concidadãos, pela firmeza 
de seu caráter e pela linha inamolgável de sua conduta, qualidades que 
lhe granjearam o incontestável prestígio que desfrutava nas esferas da 
política e da administração.

Sobressaiu-se no Congresso Nacional, como reputado financista, dei­
xando eruditos pareceres reveladores de sua grande capacidade no domínio 

da ciência das finanças.

Há na vida do Dr. U r b a n o  S a n t o s  episódios que bem definem os es­
crúpulos de uma consciência reta.

Quando foi convidado pelo Dr. R o d r ig u e s  A l v e s , para Ministro da 
Justiça, ao chegar ao Rio, já encontrou o Presidente acamado da insidiosa 
moléstia, da qual veio a falecer. Pediram-lhe os amigos que não assumisse 
a pasta, a fim de se não incompatibilizar para candidato à Presidência da
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República. Respondeu-lhes o Dr. U r b a n o : «Estava no governo do meu 
Estado, de onde êste homem me mandou chamar para fazer parte de seu 
governo, distinguindo-me com a sua confiança». «Ao chegar aqui, vou jogar 
com a sua vida, para ser Presidente da República?» «Assumo a pasta da 
Justiça amanhã». ■

No dia seguinte, assumira a pasta, ficando dêste modo, incompatibi- 
lizado para concorrer à eleição Presidencial, com a prévia certeza da vitória. 
Pouco depois, falecia o Presidente R o d r ig u e s  A l v e s , e o indicado para 
suceder-lhe foi o Dr. E p it á c io  P e ss o a , em reunião política realizada no 
escritório do próprio Dr. U r b a n o .

Certa vez, ainda deputado, determinado cavalheiro, interessado pela 
aprovação de um projeto na Câmara, procurou o político maranhense e 
disse-lhe: «Sei que o Sr. não votaria ao meu favor, mas ofereço-lhe uma 
elevada quantia, para que não compareça à Câmara, no dia da votação». 
Respondeu-lhe o Dr. U r b a n o : « V ou  â Câmara, sem falta, para votar 
contra o Sr.».

Esforçara-se por manter a concórdia e a harmonia entre os partidos, 
visando a tranqüilidade do país.

A p o n ta d o  para V ice-Presidente da República na chapa A r t u r  B e r - 

n a r d e s , nas prox im idades do p le ito , o Dr. U r b a n o  S a n t o s  recebeu tele­

g ram a do Presidente E p it á c io  P e s s o a , inquirindo se concordava com  a re­

tirada de sua candidatura, visto que os Drs. A r t u r  B e r n a r d e s , N il o  P e - 

ç a n h a  e Jo a q u im  S e a b r a  m anifestaram-se por um a chapa de conc iliação .

Com desprendimento e renúncia, respondeu o Dr. U r b a n o  S a n t o s , 

declarando que estava de acôrdo com tôda a solução que fôsse para a 
paz da Nação.

Dias depois, o Presidente E p it á c io  P e s s o a , em outro telegrama, co­
municava-lhe que S. Paulo, pelo seu Presidente W a s h in g t o n  L u iz , não 
aceitava outra chapa, que não fôsse A r t u r  B e r n a r d e s -U r b a n o  S a n t o s . 

Estava, assím, definitivamente assentada, pela segunda vez, a candidatura 
do Dr. U r b a n o  S a n t o s  à Vice-Pfesidência da República.

Refutando increpações sôbre a sua orientação na chefia do partido 
dominante 110 Maranhão, assim se manifestou:

«É certo que trabalhei para reunir os nossos partidos. Depois da con­
fusão dêles, da qual não fui causa, verifiquei que os não separava qualquer 
diferença de idéias, que não havia princípios que os dividissem, senão 
livalidndes entre pessoas determinadas, umas das outras, por motivos sem 
a menor valia. Então afigurou-se-me ser possível, esquecidas essas riva­
lidades, a união de todos os maranhenses ao redor de um objetivo comum: 
o progresso da Maranhão». _

O  Dr. U r b a n o  S a n t o s  também se notabilizou na advocacia exercida 
no fõro desta capital, onde se tornou provecto profissional, chegando a 

possuir movimentado escritório.

Inspirava tal confiança aos clientes, que um dêles propôs-lhe deixasse 
a politica e a sua casa se responsabilizaria pelos seus subsídios. O  Dr. U r ­
b a n o  S a n t o s  resolveu continuar na política e fechou o escritório.
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C lo v is  B e v il a q u a  a êle se referiu com as seguintes palavras: «Bela 
inteligência e boa cultura, tanto filosófica quanto jurídica». Depois de enu­
merar os cargos que ocupou, disse o fulgurante mestre de Direito: «Além 
de político, foi notável advogado nos auditórios do Distrito Federal».

Eis aí, Sr. Presidente, em breves traços, a figura inesquecível de um 
homem de cultura aprimorada na sua biblioteca de mais de 8.000 volumes, 
dotado de elevado espírito público, de um patriota exemplar, carregado de 
serviços à sua Pátria, digno de ser imitado pelas gerações de todos os tempos.

Sr. Presidente, por tudo isso, por tôdas estas pálidas considerações 
que aí ficam, é sobremodo justa a homenagem do nosso Estado, através 
de sua bancada no Senado, à memória do inolvidável brasileiro, ao trans­
correr o primeiro centenário de seu nascimento.

Certamente, Sr. Presidente, esta singela homenagem merecerá o apoio 
do Senado que o Dr. U r b a n o  S a n t o s  presidiu como Vice-Presidente da 
República, porque, nesta casa do Parlamento, êle serviu aos mais altos in- 
tcrêsses do Brasil e da República, com tôda dignidade e patriotismo. 
(Muito bem, muito bem. Palmas.).

Durante o discurso do S r . P ú b l io  d e  M e l l o , o Sr. A p o l l o n io  S a l e s  

deixa a Presidência, assumindo-a o Sr. V it o r in o  F r e ir e .

O  Sr. P R E S ID E N T E  —  A  mesa associa-se à  hom enagem  prestada 

pelo nobre Senador P ú b l io  d e  M e l l o , em nom e da representação m ara ­

nhense, ao D r . U r b a n o  S a n t o s  da  C osta  A r a ú j o , pe lo centenário  do  seu 

nasc im ento .

Exerceu o eminente homem de Estado quase todos os postos da vida 
pública, no âmbito estadual e federal. Vice-Presidente, ocupou a Presi­
dência da República e duas vêzes presidiu a essa casa, com inteligência e 
honradez. {Palmas.)



A  Atuação do Secretário-Executivo do I I  Congresso 
Ibero-Americano de M unicípios

o s que participaram, em Lisboa, do II Congresso Ibero-Americano de 
Municípios, hão de reconhecer que o certame deveu muito, em êxito, ao 
espírito dinâmico e inteligente do Sr. Dr. Jo a q u im  M a c e d o  de  B a r r o s .

O  Secretário-Executivo do Congresso, com efeito, soube de tal maneira 
planejar, nos mínimos detalhes, o trabalho do plenário e das comissões, que 
a atuação dos diversos representantes pôde ser cumprida, num clima de 
ordem e compreensão, em tôda plenitude.

O  temário da conferência, o programa das reuniões, as recepções e 
demais atividades sociais foram concebidos, e realizados, com o fito de 
ensejar o brilho, de que, finalmente, se revestiu o Congresso de Lisboa, —  
graças a êsse lúcido organizador e entusiasta das reuniões internacionais.

O  Dr. Jo a q u im  M a c e d o ' d e  B a r r o s  tem recebido, no âmbito de suas 
funções normais ou em outros congressos, muitos aplausos e homenagens 
de quantos o conheceram ou com êle privam em Lisboa.

A Revista do Serviço Público igualmente registra e acolhe com 
grande simpatia a carinhosa assistência dispensada pelo Senhor Jo a q u im  

M a c e d o  de  B a r r o s  ao Dr. M a n o e l  C a e t a n o  B a n d e ir a  de  M e l l o , Diretor 
do Serviço de Documentação do D.A.S.P., Delegado do Brasil ao II Con­

gresso Ibero-Americano de Municípios.



PUBLICAÇÕES RECEBIDAS

Recebemos e agradecemos

Américas — Revista publicada em português, 
inglês e espanhol. Vol. X I —  N.® 4
—  Abril de 1959. Rio de Janeiro, Brasil.

Anates —  Organo de la Universidad Central 
dei Ecuador. Tomo L X X X III —  Nú­
mero 343, Editorial Universitaria, 1959.

Bôlsa de Mercadorias da Bahia —  Filiada ao 
Conselho Interamericano de Comércio e 
Produção. Abril de 1959. Bahia, Brasil.

Bulletin Analytique de Documentation Politi- 
que, Economique et Sociales Contemporai- 
ne —  Fondé avec la collaboration de la 
Bibliotheque de Documentation Internatio­
nale Contemporaine et publié avec le con- 
cours du Centre National de la Recher- 
che Scientifique. 13,° Année —  Ns. 11 
e 12 — 1958.

Chronique de 1'Organisation Mondiale de Ia 
Santé —  Vol. 13 —  N." 3 — Mars 1959
—  Palais des Nations —  Genève, Suisse.

Comércio Internacional —  Boletim mensal do 
Banco do Brasil. Ano V III •— N.° 6/8
—  Janeiro/Março, 1959, Rio de Janeiro, 

Brasil.

Crônica de la Unesco —  Boletin imensual. 
Vol. V  —  N .? 1/2 —  Enero/Febrero, 
1959. La Habana, Cuba.

Information Jurídica —  dei Ministério de Jus- 
ticia —  Comision de Legislacion E\.tran- 
jera. Nums. 188/89 —  Enero/Febrero 

1959 —  Madrid.

El Libertador —  Organo de Ia Sociedad Boli- 
variana dei Ecuador. N.° 117 —  Tomo 
X V  —  Diciembre, 17 de 1958 —  Quito, 
Ecuador. —

List of Books Accessioned and Periodical Arti- 
cles Indexed in the Columbus Memorial 
Library —  Pan American Union, January 
1959 —  Washington, D . C . February, 
1959 —  Pan American Union, Washington 
D .C .

Nouvelles Bibliographiques —  U N ESCO  — 
Vol. 8 •— N.* 2 —  Mars, 1959. Paris.

Notícias Municipais —  do Instituto Brasileiro 
de Administração Municipal. Ano V I —

N.° 32 ■— Janeiro/Fevereiro de 1959. __
—  Ano V I —  N.° 33 —  Março/Abril 
de 1959.

Notícias de Portugal —  Boletim semanal do 
Secretariado Nacional da Informação. 
N .“ 631 —  Ano X II —  13-6-59 —  Pa­
lácio Foz —  Lisboa, Port. —  N.° 632 —  
Ano X II I  —  20-6-59 —  Palácio Foz —  
Lisboa, Port. i

Noticiário das Nações Unidas —  Ano IX  — 
N .5 5 —  Maio ds 1959. Rio de Janeiro.

Paraná Econômico —  Ôrgão defensor dos in­
teresses da produção do Estado. Ano 
V II —  N.° 73 —  Abril de 1959. Estado 
do Paraná. Brasil.

Prática da Doutrina da Escola Superior de 
Guerra —  Conferência e debates realiza­
dos na Comissão de Educação e Cultura 
da C .D . em 27-5-59 pelo Prof. Jo sé  de 

A lm e id a  R io s , do M .E .C . —  Brasil.

Relatório de Investigações Culturais —- Inves­
tigações feitas no Vale do Rio Itajaí, em 
Joinville, no Estado de Sta Catarina. 
Outubro de 1959. Ministério da Educação 
e Cultura, Brasil.

De Portugal para o Brasil —  Publicação do 
Escritório de Propaganda e Expansão 
Comercial do Brasil em Lisboa. Ano X I
—  N . 2 —  Fevereiro de 1959. —  Lis­
boa. Portugal.

Reforma Agrária no Âmbito Internacional —  
2.° Grupo de Trabalho da A .D .E .S .  Pu­
blicação do Ministério da Educação e Cul­
tura —  Serviço de Documentação. M o­
nografia da Associação dos Diplomados 
da Escola Superior de Guerra. Brasil.

Revista A .E .C . —  Órgão da Associação dos 
Empregados no Comércio do Rio de Ja­
neiro. Ano X II —  N.° 117 —  Maio de 
1959. Rio de Janeiro, Brasil.

Revista Brasileira de Estatística —  do Conse­
lho Nacional de Estatística. Ano X IX  —
Ns. 73-74 —  Janeiro/Junho d í 1958. Rio 

de Janeiro, Brasil.
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Revista de Ciências Sociales —  Publicada tri­
mestralmente por el Colégio de Ciências 
Sociales de la Universidad de Puerto Rico. 
Vol. II —■ Num. 4 —  Diciembre 1958. 
Puerto Rico.

Revista do Clube Municipal —  Orgão oficial 
desta Associação de classe. Ns. 223-24
—  Maio/Junho de 1959. Rio de Janeiro, 
Brasil.

Revista Forense —  Publicação nacional de 
doutrina, jurisprudência e legislação. Vol. 
178 —  Ano 55 —  Fascículos 661 e 662, 
Julho/Agôsto de 1959. Rio de Janeiro, 

Brasil.

Revista de Finanças Públicas —  Editada pelo 
Conselho Técnico de Economia e Finan­
ças do Ministério da Fazenda. Ano X IX
__ N .“ 206 —  Abril/Maio de 1959. Rio

de Janeiro, Brasil.

Revista Fiscal e de Legislação de Fazenda —  
Publicação quinzenal, sistematizada e com 
explicações e comentários das leis, decre­
tos e decisões administrativas e judiciárias, 
sôbre matéria fazendária. Ano X X X  — 
N.° 4 —  30 de Abril de 1959. Rio de 
Janeiro, Brasil.
Ano X X X  —  N.° 5-6 —  31 de Maio de 
1959. Rio de Janeiro.

Revista do I .R .B .  —  Publicação bimestral do 
Instituto de Resseguros do Brasil —  Ano 
X X  —  N.» 114.—  Abril de 1959. Rio 
de Janeiro, Brasil.

Revista Paulista dc Contabilidade —  Órgão 

do Sindicato dos Contabilistas de São 

Paulo. Revista de Contabilidade, Econo­

mia, Direito, Finanças e Estatistica. Ano 

X X X V II  —  N.° .365 —  Janeiro/Abril 

de 1959. São Paulo, Brasil.

Revista do Trabalho —  Ano X X V II — Ja­
neiro/Fevereiro de 1959. Rio de Janeiro.

Revista da Universidade Católica de São Pau­
lo —  Publicação trimestral que tem por 
finalidade difundir o pensamento católico 
e divulgar os resultados da investigação 
científica das Unidades Universitárias. 
Vol. X V I —  Fasciculo 29 — Março de 
1959. São Paulo, Brasil.

Saúde —  Publicação de caráter popular do 
S .N .E .S . Ano X II  —  Fevereiro de 1959
—  N .' 134. Rio de Janeiro, Brasil.

Sàúde e Trabalho ■— Mensário de doutrina e 
prática de higiene e segurança do traba­
lho. Ano V  —  Março/Abril âe 1959 — 
N.° 50. Rio de Janeiro, Brasil.

La Scienza Técnica Delia Organizzazione 
Nelle Pubbliche Amministrazioni ■—■ Rivis- 
ta trimestrale per il aniglioramcnto deli' 
azzione amministrativa —  Anno V  — 
Gennaio/Marzo, 1959. Milão, Itália.

Touring —  Revista bimestral de turismo edi­
tada por Touring Revista Ltda. e publi­
cada sob os auspícios do Touring Clube 
do Brasil. Ano X X V II —  N.° 304-05 — 
Janeiro/Fevereiro de 1959.

Trojan in Government —  Vol. X IV  —  N.° 4
—  March, 1959.

Universidad —  Publicacion de la Universidad 
Nacional dei Litoral, N.° 39 —  Enero/ 
Marzo, 1959 —  Santa Fé, República Ar­
gentina .

Universidad de La Republica —  Facultad de 
Ciências Economias y de Administracion. 
Selección de temas sobre Administracion, 
Planeación —  Tomo V  —  Nilo Berchesi. 
Montevideo, 1958.
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C O L A B O R A M  N E S T E  N U M E R O

T o m á s  de  V i l a n o v a  M o n t e i r o  L o p e s  —  Téc­
nico de Administração do Q . P. do 
D.A.S.P. e ex-diretor da Divisão de Sele­
ção c Aperfeiçoamento do D.A.S.P.; ex- 
Diretor do Serviço de Documentação; 
Professor dos Cursos de Administração do 
D .A .S .P . Atualmente, à disposição da 
Casa da Moeda.

Y v e s  O r l a n d o  T i t o  de  O l iv e i r a  —  Presi­
dente em exercício da Associação Brasi­
leira de Municípios e Presidente da Asso­
ciação dos Municípios da Bahia. Diretor 
do Instituto Técnico de Administração 
Municipal. Consultor Jurídico da Federa­
ção das Indústrias da Bahia; Assistente 
Técnico em Assuntos de Administração 
Municipal ch Prefeitura de Salvador no 
Estado da Bahia. Diretor da Revista de 
Direito Municipal. Advogado e autor do 
livro "Curso de Direito Municipal" 
(2‘ edição), e de um ensaio int'tulado 

"República Municipalista".

F e n í í l o n  S i lv a  —  Bacharel cm Direito. 
Assistente de Organização do D .A .S .P . 
Foi chefe th  Seção de Organização do 
Serviço de Organização e Mctodos da 

Divisão de Orçamento dêste Departamen­
to. F o i representante do D .A .S .P . na 
Comissão Executiva no Estado do Piauí 
para colaborar na solução de problemas 

relativos à organização administrativa do 

referido Estado. Professor da cadeira de 
Organização de Serviços e Direito Admi­

nistrativo dos Cursos de Administração 

do D .A .S .P .

A r t u r  M a c h a d o  P a u p é r io  —  Consultor Jurí­
dico da C .O .F .A .P .  E ’ Membro efetivo 
do Instituto dos Advogados, titular dá 
«Societé International de Droit Social» e 
também, do Serviço Jurídico da União, 
Livre Docente da Faculdade Nacional de 
Direito da Universidade do Brasil. Pro­
fessor titular da Faculdade de Ciências 
Jurídicas do Rio de Janeiro. Autor dos 
seguintes livros: «Teoria Geral do Esta­
do»; «O  Conceito polêmico de Soberania»; 
«Presidencialismo, Parlamentarismo e Go­
verno Colegial»; «O  Município e seu re­
gime jurídico no Brasil».

V ir g í l i o  D o m in g u e s  F i l h o  — Professor He 

Direito Internacional Público da Faculda­
de de Direito de S. Luís do Maranhão.

A l f r e d o  B a l t a z a r  d a  S i lv e ir a  —  Bacharel 

em Direito pela antiga Faculdade Livre 

de Direito da cidade do Rio de Janeiro. 

Adjunto de Promotor Público e Curador 

de Órfãos no Rio. Catedrático de Histó­

ria do Instituto de Educação durante 39 

anos. Colaborador de diversos jornais e 

revistas técnicas. Autor de várias obras, 

destacando-se «Direito de Asilo»; «Homo­

logação de Sentenças Estrangeiras»; «Se­

gredo Profissional»; «Contra a Regula­

mentação do Jôgo»; «Direitos da Mulher»; 

e «Imunidades Parlamentares». Escreveu 

também várias biografias de personalida­

des brasileiras.

João G uilherme de A ragão —  Bacharel em 
Direito pela Faculdade Nacional de D i­
reito da Universidade do Brasil, Doutor 

da Universidade de Paris, tendo apresen­
tado a tese "La Juridiction Administrative 
au Brésil”. Representante do Governo Bra­
sileiro na Coordenação e Execução do 
Programa de Assistência Técnica (ponto 
IV ) no Brasil; Presidente da Subcomissão 
de Administração da Comissão Educacio­
nal dos Estados Unidos no Brasil (Pro­
grama Fulbright) . Delegado do Brasil ao 
X  Congresso Internacional de Ciências 
Administrativas em Madri (1956). De­
legado e representante do Brasil junto ao 
Instituto Internacional de Ciências Admi­
nistrativas em Madri (1956). Ex-Presi­
dente da Comissão de Salário-mínimo e 
ex-professor da Escola Brasileira de Admi­
nistração Pública, da Fundação Getúlio 
Vargas, e dos antigos Cursos de Admi­
nistração do D .A .S .P . No D .A .S .P . ,  
onde exerce atualmente o cargo de Dire- 
tor-Geral, ocupou ainda as seguintes posi­
ções; Chefe da Seção de Pesquisas da 
antiga Seção de Classificação; Chefe do 
Serviço de Organização e Métodos da D i­
visão de Orçamento e Organização; e D i­
retor dos Cursos de Administração.
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